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RESUMO 

 
Este estudo tem como objetivo analisar de que maneira a eleição e a indicação, 
enquanto formas de provimento ao cargo de direção escolar, implicam na gestão 
democrática da escola pública. Encontra-se vinculado à linha de pesquisa em 
Políticas e Gestão da Educação, do Programa de Pós-Graduação em Educação da 
Universidade Federal da Bahia. Trata-se de uma abordagem metodológica 
qualitativa, tendo como campo empírico duas escolas situadas no município de 
Jequié-BA, mas, em sistemas de ensino distintos, onde em uma acontece a eleição 
(sistema estadual de ensino) e em outra a indicação (sistema municipal de ensino). 
Realizou-se entrevistas semi-estruturadas com sujeitos da comunidade de cada 
escola, quais sejam: diretor escolar, 1 (um) professor, 1 (um) funcionário, 1(um) 
estudante e 1 (um) pai ou mãe de estudante, bem como 1 (um) representante do 
Sindicato dos Trabalhadores em Educação (APLB), totalizando onze entrevistados. 
Como problema, parte-se da ideia de que a forma como o diretor é escolhido se 
constitui como um dos elementos para a democratização da educação, podendo não 
expressar de maneira direta se a gestão de determinada escola é democrática ou 
não, mas estabelecer relação entre as formas de provimento e a gestão 
democrática. Assim, problematiza-se: De que maneira a eleição e a indicação, 
enquanto formas de provimento ao cargo de direção escolar, implicam nos 
processos de gestão democrática na escola pública? Para responder a esta questão 
foram elencados três objetivos específicos: a) Apreender como o modo de escolha 
do diretor escolar é considerado pela comunidade escolar; b) Investigar os 
mecanismos de participação da comunidade de cada escola, considerando a 
legislação educacional vigente; e c) Analisar as práticas de gestão da escola, tendo 
em vista os princípios da gestão democrática. As análises foram divididas em três 
categorias com fins de responder ao problema de pesquisa: a) como o modo de 
escolha do diretor escolar é considerado pela comunidade escolar; b) os 
mecanismos de participação da comunidade escolar; c) as práticas de gestão da 
escola e a gestão democrática. Os principais autores utilizados sobre as formas de 
provimento e a gestão democrática foram Paro (1996), (1994), (1998), (2016) e 
Dourado (2013). Os resultados revelam um elemento comum em ambos os 
contextos pesquisados, a gestão gerencial tem mediado as ações das escolas, bem 
como a participação dos membros da comunidade. Em uma análise comparada 
entre os dois contextos, percebeu-se avanços na escola do sistema estadual, uma 
vez que a eleição como é colocada como etapa final do processo de escolha, no 
entanto, a participação da comunidade ainda é precarizada. No que se refere a 
indicação, muito embora tal forma de escolha articule a escola com interesses de 
grupos no poder, há nas legislações que compõem o sistema municipal de ensino a 
previsão do provimento ao cargo de direção pela via eleitoral, o que representa um 
avanço para a gestão democrática.  
 
PALAVRAS-CHAVE: Política Educacional. Gestão Democrática. Formas de 
Provimento. Direção Escolar. 
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ABSTRACT  
 

 
This study aims to analyze how the election and the appointment, as forms of 
provision to the position of school management, imply in the democratic 
management of the public school. It is linked to the line of research in Education 
Policy and Management of the Post-Graduation Program in Education of the 
Universidade Federal da Bahia. It is a qualitative methodological approach, having as 
empirical field two schools located in the municipality of Jequié-BA, but in different 
teaching systems, where in one happens the election (state system of education) and 
in another the indication education). Semi-structured interviews were conducted with 
subjects of the community of each school, namely: school director, 1 (one) teacher, 1 
(one) employee, 1 (one) student and 1 (one) as 1 (one) representative of the Union 
of Workers in Education (APLB), totaling eleven interviewees. As a problem, one 
starts from the idea that the way in which the director is chosen constitutes one of the 
elements for the democratization of education, and may not directly express whether 
the management of a given school is democratic or not, but to establish a relation 
between forms of provision and democratic management. Thus, it is problematic: In 
what way does the election and the indication, as forms of provision to the position of 
school management, imply in the processes of democratic management in the public 
school? To answer this question, three specific objectives were listed: a) To 
understand how the school director's choice is considered by the school community; 
b) Investigate the participation mechanisms of the community of each school, 
considering the current educational legislation; and c) To analyze the management 
practices of the school, in view of the principles of democratic management. The 
analyzes were divided into three categories in order to answer the research problem: 
a) how the school director's choice is considered by the school community; b) 
mechanisms of participation of the school community; c) school management 
practices and democratic management. The main authors used on the forms of 
provision and democratic management were Paro (1996), (1994), (1998), (2016) and 
Dourado (2013). The results reveal a common element in both contexts researched, 
the managerial management has mediated the actions of the schools, as well as the 
participation of the members of the community. In a comparative analysis between 
the two contexts, we noticed progress in the school system of the state, once the 
election as it is placed as the final stage of the process of choice, however, 
community participation is still precarious. Regarding the indication, although this 
form of choice articulates the school with interests of groups in power, there are in 
the legislations that compose the municipal education system the forecast of the 
provision to the position of direction by the electoral route, which represents a 
breakthrough for democratic management. 
 
KEY WORDS: Educational Politics. Democratic Management. Ways of Providing. 
School Direction. 
 

 



 
 
 
 

 

LISTA DE TABELAS  
 
Tabela 1 Formas de provimento ao cargo de direção na rede pública por 
dependência administrativa em 2015 no Brasil……………........................................68 
 
Quadro 1 IDEB observado em metas projetadas para o ano de 2017, por sistema de 
ensino………………………………………………........................................................79 
 
Quadro 2 Escolha das Escolas por localização, número de alunos,  Etapa/ 
Modalidade e número de professores/ funcionários……...........………......................82 
 
Quadro 3 IDEB observado por escola pesquisada…………......................................83 
 
Quadro 4 As legislações sobre o provimento ao cargo de direção escolar no sistema 
municipal de ensino....................................................................................................95 
 
Quadro 5 As legislações sobre o provimento ao cargo de direção escolar no sistema 
estadual de ensino.....................................................................................................96 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 

LISTA DE ABREVIATURAS E SIGLAS 
 

ADI  Ação Direta de Inconstitucionalidade 

ANPAE Associação Nacional de Política e Administração da Educação 

ANPED Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Educação 

APLB  Associação dos Professores Licenciados do Brasil/ Sindicato dos 
Trabalhadores em Educação  

BIRD  Banco Mundial 

CACS  Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo Nacional 
do Desenvolvimento da Educação Básica 

CAE  Conselho de Alimentação Escolar 

CAPES Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 

CEPAL Comissão Econômica para a América Latina 

CF/88  Constituição Federal de 1988 

CNTE  Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação 

DF  Distrito Federal  

EFF  Ensino Fundamental Séries Finais 

EFI  Ensino Fundamental Séries Iniciais  

EJA  Educação de Jovens e Adultos 

EM  Ensino Médio  

FUNDEB Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação 

FUNDEF  Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

IDEB   Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 

INEP  Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 

LDB/96 Lei de Diretrizes e Bases 9.394/96 

LOM  Lei Orgânica do Município 

MEC  Ministério da Educação  

PDDE  Programa Dinheiro Direto na Escola 

PEE  Plano Estadual de Educação  

PME  Plano Municipal de Educação  



 
 
 
 

 

PNE  Plano Nacional de Educação  

PPP  Projeto Político Pedagógico 

PSC    Partido Social Cristão 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 
 

 

SUMÁRIO 

 

INTRODUÇÃO...........................................................................................................13 

1 DEMOCRATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO, POLÍTICAS E REFORMAS 

EDUCACIONAIS........................................................................................................25 

1.1 EDUCAÇÃO E DEMOCRACIA.........................................................................25 

1.2 AS REFORMAS DO ESTADO..........................................................................30 

1.3 AS REFORMAS EDUCACIONAIS E A GESTÃO PÚBLICA GERENCIAL.......37 

2 GESTÃO DA EDUCAÇÃO, GESTÃO ESCOLAR,  MODELOS DE GESTÃO E 

FORMAS DE PROVIMENTO.....................................................................................44 

2.1 BASES TEÓRICAS E IDEOLÓGICAS DA GESTÃO ESCOLAR NO 

BRASIL...................................................................................................................45 

2.2 A EDUCAÇÃO NO PERÍODO COLONIAL.......................................................47 

2.3 A GESTÃO ESCOLAR NO PERÍODO REPUBLICANO: CONSTRUINDO UM 

MODELO DE GESTÃO GERENCIALISTA.............................................................48 

2.4 EDUCAÇÃO DEMOCRÁTICA E ANTIDEMOCRÁTICA: O DIREITO À 

EDUCAÇÃO NO BRASIL........................................................................................52 

2.5 A GESTÃO DEMOCRÁTICA NUMA PERSPECTIVA TEÓRICA.....................54 

2.6 PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO..............................................................58 

2.7 CONSELHO ESCOLAR....................................................................................59 

2.8 A GESTÃO DEMOCRÁTICA E A PERSPECTIVA GERENCIAL.....................62 

2.9 O PROVIMENTO AO CARGO DE DIRETOR ESCOLAR: FORMAS E 

PROCESSOS DE ESCOLHA.................................................................................65 

2.9.1 Indicação direta..............................................................................................70 

2.9.2 Concurso........................................................................................................71 

2.9.3 Eleição...........................................................................................................72 

2.9.4 Modelo misto..................................................................................................73 

3 FORMAS DE PROVIMENTO AO CARGO DE DIREÇÃO ESCOLAR E A GESTÃO 

DEMOCRÁTICA.........................................................................................................75 

3.1 CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA.....................................77 

3.2 CARACTERIZAÇÃO E ESCOLHA DAS ESCOLAS PESQUISADAS..............80 

3.3. OS SUJEITOS DA PESQUISA E A ANÁLISE DAS ENTREVISTAS...............83 

3.4 A ESCOLHA DO DIRETOR ESCOLAR NA PERSPECTIVA DA LEGISLAÇÃO 

DA EDUCAÇÃO A NÍVEL NACIONAL....................................................................84 



 
 
 
 

 

3.5 COMO O MODO DE ESCOLHA DO DIRETOR ESCOLAR É CONSIDERADO 

PELA COMUNIDADE ESCOLAR?.........................................................................87 

3.6 OS MECANISMOS DE PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE ESCOLAR........98 

3.7 AS PRÁTICAS DE GESTÃO DA ESCOLA E A GESTÃO DEMOCRÁTICA..108 

CONSIDERAÇÕES FINAIS.....................................................................................113 

REFERÊNCIAS........................................................................................................119 

APÊNDICE A Entrevista com dirigente escolar........................................................126 

APÊNDICE B Entrevista com professor(a)...............................................................128 

APÊNDICE C Entrevista com funcionário(a)............................................................130 

APÊNDICE D Entrevista com pais/ estudantes........................................................132 

APÊNDICE E Entrevista com representante do sindicato........................................134 

APÊNDICE F Termo de consentimento livre e esclarecido.....................................136 

APÊNDICE G Termo de consentimento livre e esclarecido para menores de 

idade.........................................................................................................................137 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

13 
 

INTRODUÇÃO  

O entendimento de que a qualidade de vida, bem como o desenvolvimento nacional 

estão relacionados a uma educação de qualidade vem sendo compartilhado por 

diversos segmentos da sociedade brasileira, partindo da compreensão de que o 

ensino ofertado nas nossas escolas passa por problemas que vão desde a práticas 

pedagógicas pouco significativas até a dificuldades estruturais e de organização. Tal 

entendimento se insere na busca de soluções que modifiquem o contexto 

problemático em que se assenta a educação pública no Brasil, uma vez que as 

mudanças e avanços produzidos, sobretudo a partir dos anos de 1990, não tem 

dado conta de responder às principais dificuldades educacionais do país. 

No campo das políticas educacionais, o processo de reformas no âmbito da gestão 

pública tem se caracterizado como um dos elementos centrais para 

compreendermos a dinâmica de organização da educação pública no Brasil. Sobre 

isto, diversos estudos têm apresentado a perspectiva reformista, sobretudo as 

implementadas nos anos de 1990, como aquela que ainda tem produzido efeitos no 

atual cenário educacional.   

Dourado (2013) afirma que a relação entre Estado e políticas públicas têm 

proporcionado mudanças significativas no cenário educacional brasileiro, produzindo 

avanços na legislação e novos arranjos institucionais. No curso desse entendimento, 

a gestão educacional e escolar surgem como peças chave - mas não as únicas - 

com potencial de contribuir para a organização da educação pública e para a 

melhoria da qualidade do ensino. Já Oliveira (2015) afirma que as reformas 

defendidas nos anos 1990 tinham como ideia descentralizar decisões, promovendo 

uma maior participação da comunidade na escola, no entanto com uma perspectiva 

economicista. 

É interessante dizer que ao nos referirmos à gestão educacional a distinguiremos da 

gestão escolar, ainda que elas compartilhem os princípios norteadores do campo da 

gestão de um modo geral. Apoiamo-nos em Sofia Lerche Vieira (2007) ao afirmar 

que a gestão educacional se insere num contexto mais amplo da educação, 

compreendendo a gestão do sistema como um todo, expressando-se, de acordo 

com a Constituição Federal de 1988 (CF/88) e a Lei de Diretrizes e Bases 9.394/96 
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(LDB/96), através da organização dos sistemas de ensino federal, estadual e 

municipal. Ao passo que a gestão escolar corresponde àquela desenvolvida no nível 

da escola e “orienta-se para assegurar aquilo que lhe é próprio de sua finalidade - 

promover o ensino e a aprendizagem, viabilizando a educação como um direito de 

todos [...]” (VIEIRA, 2007, p. 63).  

Outro esclarecimento importante, diz respeito ao uso dos termos gestão e 

administração. Na literatura sobre o tema, diversos autores apontam que o uso do 

termo gestão surgiu para substituir a expressão administração, uma vez que esta 

encontra-se atrelada a ideia de uma escola nos moldes fabris (CHAVES; et al, 

2014). Porém, utilizaremos o entendimento de Vitor Henrique Paro (2002) que toma 

estes termos como sinônimos, mas por ora não aprofundaremos esta discussão.     

Paralelo a esse movimento, surge no cenário das políticas educacionais o conceito 

de gestão democrática da educação pública, que se insere no contexto da gestão 

escolar como um elemento capaz de produzir maior participação dos diversos atores 

que compõem a comunidade escolar, bem como de dar maior transparência à 

gestão pública. Segundo Paro (2016) os pressupostos de uma gestão democrática 

se inserem numa efetiva participação de pais, alunos, professores e funcionários da 

escola. Além disso, graus de autonomia são necessários para favorecer uma gestão 

participativa dos recursos técnicos e pedagógicos da escola pública. Nesse sentido, 

a promulgação da CF/88 e a LDB/96, ao trazerem a gestão democrática como um 

princípio do ensino público, representam a expressão de lutas efetivadas por 

diversas forças que ao longo da história educacional brasileira serviram de pilar para 

as políticas de democratização da educação (DOURADO, 2013). 

Como desdobramento deste contexto, o debate sobre o provimento ao cargo de 

direção escolar surge como um interessante elemento para a democratização da 

escola pública. Segundo Dourado (2013) dentre as formas de provimento a via 

eleitoral passa a ser considerada como aquela que mais se coaduna com uma 

concepção democrática da educação e capaz de produzir efeitos positivos no que 

diz respeito à participação dos diversos atores que compõem a escola, ao passo que 

a indicação por cargo político passa a ser questionada e ligada a formas tradicionais 

de conceber a administração do ensino. 

No entanto, outras formas de provimento também passam a ser levadas em 
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consideração e colocadas em determinada perspectiva teórica. Dourado (2013) 

aponta cinco formas usuais de provimento ao cargo de direção escolar, quais sejam: 

diretor de carreira; a livre indicação direta; o concurso público; o diretor indicado por 

lista tríplice ou sêxtupla; e a eleição direta. Já Paro (2016) prefere falar em três 

modalidades de escolha: nomeação direta; concurso de títulos e provas; e a eleição 

direta. Por ora não faremos a discussão de cada destas modalidades, mas as 

retomaremos ao longo deste trabalho, indicando, inclusive, em qual perspectiva 

ideológica elas podem ser situadas.        

Diversos estudos indicam que há relação entre a forma como o diretor é escolhido e 

a gestão democrática. Mendonça (2001) em sua pesquisa, abordando a relação 

entre patrimonialismo1 e gestão democrática, afirma que temos um modelo híbrido 

de burocracia, com elementos de uma burocracia moderna coexistindo com 

elementos de uma burocracia2 conservadora. Nesse modelo híbrido a “participação” 

encontra dificuldades de funcionamento, impedindo avanços no que diz respeito à 

estrutura e autonomia da escola. Este autor aponta ainda que esse contexto 

problemático é fruto, dentre outros elementos, de um modelo de sociedade 

autoritário que encontrou na escola um terreno fértil para se desenvolver e mesmo 

lançando mão de estratégias mais democráticas, como a eleição de diretores 

escolares, isso não foi suficiente para dirimir esta realidade. 

Maia e Manfio (2010) produziram um artigo com o objetivo de analisar as 

publicações brasileiras, entre 1990 e 2005, que procuram estabelecer relação entre 

o provimento ao cargo de diretor escolar e a gestão democrática e a qualidade de 

ensino da escola pública. Estas autoras indicam que esta relação passou a se 

manifestar significativamente em pesquisas após a promulgação da CF/88, bem 

como a partir da abertura democrática. Os estudos de Maia e Manfio (2010) dividem 

as publicações contendo esta temática em três períodos, sobre os quais 

apresentamos a seguir.  

                                                 
1
 “O termo “patrimonialismo” - um conceito fundamental na sociologia de Marx Weber - é usado para 

se referir a formas de dominação em que não existem divisões nítidas entre as esferas pública e 
privada”. (SCHWARTZMA, 2007, p. 92) 
 
2
 O conceito de burocracia utilizado por Luiz Carlos Bresser-Pereira (2004, p.6) apresenta que este 

não significa o que popularmente se convencionou chamar de burocrático, fazendo referência a 
processos negativos. Mas, diz respeito a “[...] adotar a expressão burocracia como sinônimo de 
organização, para exprimir um tipo de sistema social.” 
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No primeiro período, compreendido entre 1990 a 1995, a maioria das publicações 

manifesta a importância da eleição para o processo de democratização da escola 

pública, no entanto, fazem críticas a eleição por não priorizarem a formação 

específica para a função. Dentre estes estudos, destacamos a pesquisa de Hora 

(1994) apud Maia e Manfio (2010) que, ao estudar a importância da gestão 

democrática na construção da autonomia numa escola pública da periferia de 

Belém, onde o seu diretor é indicado, constatou que a escola vivenciava um 

progressivo processo de concretização democrática, a partir de sua relação com a 

comunidade. Dos trabalhos realizados neste período, este vai na contramão dos 

demais, uma vez que os outros trabalhos partem da eleição como objeto de suas 

análises e, além disso, há um consenso na maioria deles que afirmam ser a eleição 

um mecanismo estratégico para a democratização da educação.  

No segundo período, de 1996 a 2000, após a aprovação da LDB/96, Maia e Manfio 

(2010) destacam que a maioria das produções pontua contradições quanto ao 

processo de eleição pela comunidade, mas são unânimes na defesa desta forma de 

provimento e estabelecem relação entre a eleição, a democratização e a qualidade 

do ensino. “Tais estudos apontam para posicionamentos diferentes com relação a 

gestão escolar, mas a maioria afirmam a necessidade de ampliar a gestão 

democrática para além da participação da comunidade no pleito eleitoral” (MAIA; 

MANFIO, 2010, p. 486). Desta fase, fazemos referência aos estudos de Paro (1996) 

que, ao produzir uma análise sobre a eleição, afirma que esta proporciona uma 

mudança na relação entre o diretor eleito com Estado, uma vez que o diretor eleito 

passa a não mais se comportar como representante do governo, ademais, o Estado 

não o vê como seu funcionário. Porém, este autor também faz críticas à eleição, 

discorre sobre seus aspectos positivos e negativos e afirma que na maioria dos 

casos o clientelismo e o favorecimento se manifestam mesmo com o diretor eleito. 

No terceiro e último período, compreendido entre os anos 2001 a 2005, em apenas 

quatro obras foram abordados o provimento ao cargo de direção escolar: “(SOUZA, 

2001; LIBÂNEO, 2001; ABRANCHES, 2003; DOURADO, 2003)” (MAIA; MANFIO, 

2010, p. 489). Para estes autores esse período   

[..] é composto pela maioria dos livros de autores únicos, os quais 
inserem a discussão da gestão no âmbito das diretrizes políticas 
internacionais e da reforma do Estado brasileiro e que, 
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consequentemente, ao se deterem às questões mais amplas, não 
atingem especificamente a questão da forma do provimento do cargo 
do gestor. (MAIA; MANFIO, 2010, p. 492) 

Nessa direção, Maia e Manfio (2010) indicam que tais estudos expressam que há 

relação entre a forma de provimento ao cargo de direção escolar e a gestão 

democrática, bem como apresentam a eleição como a modalidade de provimento 

que mais se aproxima da democratização da escola. No entanto, fazem críticas ao 

fato de se considerar apenas a eleição como fator de democratização, afirmando 

que a gestão democrática vai além do modo como o diretor escolar é escolhido, 

perpassando por processos múltiplos que envolvem o sistema de ensino e a escola. 

No que diz respeito a estudos recentes, constatamos que o tema tem sido pouco 

discutido. Após 2006 encontramos algumas dissertações de mestrado que abordam 

esta temática e todos problematizam a indicação direta, alçando-a como uma 

barreira para a democratização da escola pública. Nesse sentido, apresentamos os 

estudos de: Schneckenberg, 2009; Souza, 2009; Medeiros, 2013; Antunes, 2012; 

Mendes, 2012; Gumiero, 2014; Cruz, 2015; e Amaral, 2016.  A maioria destes 

trabalhos afirma que a eleição direta ao cargo de diretor escolar é a forma que 

melhor expressa a democratização da escola, no entanto, não deixam de 

problematizar as limitações desta modalidade de provimento, bem como de afirmar 

que a eleição não pode ser considerada como o único elemento democratizante da 

escola.   

Destacamos o trabalho de Schneckenberg (2009) que buscou entender de que 

modo a indicação política do diretor interfere na gestão de escolas no município de 

Irati, Paraná. Esta autora problematiza a indicação de diretores, a partir da fala de 

seus entrevistados, e conclui que a indicação se constitui como uma barreira de 

dificuldade para a democratização da escola, pois o diretor indicado, muitas vezes, 

torna-se representante do governo e advoga a favor de ideias que nem sempre se 

concretizam. Porém, muito embora neste trabalho a eleição seja colocada como 

uma das formas mais democráticas, o provimento do diretor pela via do concurso é 

apresentado como uma modalidade possível para vencer a indicação direta. 

Outro estudo que nos chamou atenção foi o de Medeiros (2012) em que a mesma 

realiza uma análise sobre as implicações do provimento ao cargo de direção escolar 

no Distrito Federal (DF) e aponta um amplo contexto em que se inserem as reformas 
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do Estado e o surgimento de novos atores sociais, que ao longo do século XX, 

reivindicaram por maior democratização da escola pública. Além disso, este estudo 

demonstrou que a alternância de poder no governo do DF tem provocado alterações 

significativas na política de provimento ao cargo de direção escolar, onde ora 

acontece a eleição direta, ora a eleição é articulada com outras modalidades de 

escolha. 

Os estudos de Antunes (2012) e Cruz (2015) também nos chamou a atenção, pois 

estes defendem um modelo misto de escolha do diretor escolar. No modelo misto a 

escolha do diretor acontece por mais de um critério, para estes autores esta forma 

de escolha alcança maior reconhecimento da comunidade, pois associa 

mecanismos democráticos com critérios técnicos. 

Com esta senda, parece-nos claro que a gestão democrática não está associada 

apenas às formas de provimento, mas a diversos fatores que envolvem questões 

internas e externas à escola. Ainda que o elemento da “eleição” seja empolgante, no 

sentido de potencializar uma maior participação cidadã, esta medida, em si mesma, 

não garante a gestão democrática, muito embora tais dimensões mantenham 

relação. Apesar dessas considerações, partimos do pressuposto de que esse critério 

de escolha do diretor escolar, pela via eleitoral, facilita o desenvolvimento de 

processos democráticos na escola. Sobre esta questão, trazemos o pensamento de 

Dourado (2013):  

Nesse contexto, visualizar a eleição como uma ação terminal é 
incorrer no equívoco de se negar o caráter histórico do processo, 
pois a eleição deve ser vislumbrada como um instrumento a ser 
associado a outros na luta pela democratização possível das 
relações escolares.  (DOURADO, 2013, p. 105)  

No campo das políticas educacionais, o estado da Bahia institucionaliza a eleição 

como forma de seleção ao cargo de direção, a partir do Decreto nº 11. 218 de 18 de 

setembro de 2008, expressando neste documento que “São diretrizes do processo 

seletivo a qualificação da gestão educacional e o estímulo à participação da 

comunidade escolar” (BAHIA, 2008, p.1). A partir desse período as escolas do 

sistema estadual convocam a comunidade para o pleito, onde diretores e vice-

diretores passaram a ser eleitos. Tal decreto, além de atender a um cenário 

educacional que já vinha se desenhando desde a promulgação da CF/88 e da 

LDB/96, buscou atender, também, aos anseios de segmentos da sociedade que 
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requisitavam maior transparência na escolha dos diretores escolares. 

Contrastando com o sistema estadual, o sistema de ensino do município de Jequié, 

município que elegemos como campo desta pesquisa, escolhe seus diretores 

escolares pela via da indicação política. Esta tem sido a prática recorrente das 

administrações deste município, contexto que fica mais evidente a partir dos dados 

coletado nesta pesquisa. É importante assinalar que o Plano Municipal de Educação 

(PME), aprovado pela Lei 1.957/2015, contraria essa tendência, quando ressalta o 

que está estabelecido na lei maior do município, conforme se vê no seguinte 

fragmento:  

A Lei Orgânica Municipal promulgada em 1990 em consonância com 
a CF/88 define a gestão democrática como um dos princípios da 
educação no município, inferindo inclusive, acerca da eleição direta 
para diretores e vices-diretores das unidades de ensino da rede 
municipal, indicando, também, a criação do Conselho Municipal de 
Educação e dos Conselhos Escolares, criados posteriormente, em 
leis próprias – 1.278/92 e 1.750/2007, respectivamente. (PME, 2015, 
p. 39) 

Como podemos perceber, as formas de provimento ao cargo de direção escolar 

suscitam debates interessantes no campo educacional, sobretudo pensando na 

possibilidade de relação entre as formas de provimento e a democratização da 

educação pública. Os estudos e reflexões levantadas indicam que a livre indicação e 

a eleição são as formas de provimento predominantemente problematizadas no 

cenário educacional brasileiro, ainda que outras formas aconteçam.  

Isto posto, partimos do entendimento apontado por Dourado (2013) de que as 

formas de provimento ao cargo de direção escolar podem não determinar 

diretamente o tipo de gestão, mas certamente interferem em seu curso. Com isso, 

problematizamos: de que maneira a eleição e a indicação, enquanto formas de 

provimento ao cargo de direção escolar, implicam nos processos de gestão 

democrática na escola pública? 

Este trabalho tem como objetivo geral analisar como a indicação e a eleição 

implicam nos processos democráticos em duas escolas públicas, levando em 

consideração a possibilidade de haver relação entre as formas de escolha do diretor 

escolar e a gestão democrática. Para tanto, buscamos a) Apreender como o modo 

de escolha do diretor escolar é considerado pela comunidade escolar; b) Investigar 
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os mecanismos de participação da comunidade de cada escola, considerando a 

legislação educacional vigente; e c) Analisar as práticas de gestão da escola, tendo 

em vista os princípios da gestão democrática. 

Caracteriza-se como uma pesquisa de abordagem metodológica qualitativa, no 

entanto, procuramos nos distanciar de um olhar meramente técnico do nosso objeto 

de pesquisa. Nesse sentido, compreendemos  

“[...] por metodologia o caminho do pensamento e a prática exercida 
na abordagem da realidade. Ou seja, a metodologia inclui 
simultaneamente a teoria da abordagem (o método), os instrumentos 
de operacionalização do conhecimento (as técnicas) e a criatividade 
do pesquisador (sua experiência, sua capacidade pessoal e sua 
sensibilidade).” (MINAYO, 2009, p. 14)       

No que diz respeito à abordagem qualitativa, pensamos, a partir de Minayo (2009), 

que este tipo de pesquisa não se trata de um contexto que pode ser quantificado, 

mas de realidades que envolvem um universo de valores que se expressam nas 

relações humanas em dado contexto social. Assim, a educação escolar se 

apresenta como um contexto que envolve diversas relações humanas, mediadas por 

determinado contexto social (CURY, 1985). 

Com isto, nossa pesquisa tem como universo empírico duas escolas públicas no 

município de Jequié-BA, onde uma pertence ao sistema municipal de ensino e a 

outra ao sistema estadual de ensino. Minayo (2009) aponta que o trabalho de campo 

tem como prerrogativa aproximar o pesquisador do seu objeto de pesquisa, bem 

como dos atores que compõem o espaço pesquisado. Tal interação torna-se de 

grande relevância para que haja uma exploração qualificada da realidade 

pesquisada. Ademais, o levantamento bibliográfico que desenvolvemos ao longo 

deste trabalho nos permitiu uma análise contextualizada por diferentes situações, o 

que nos possibilitou visualizar o objeto de pesquisa entrelaçado em diferentes 

perspectivas, bem como partir de determinada realidade já existente (MINAYO, 

2009). 

Compreendemos que existem outras formas de provimento ao cargo de direção de 

escola, mas, optamos por analisar a eleição e a indicação por serem as duas 

modalidades de escolha que acontecem no contexto de nossa pesquisa.  

Como procedimento de coleta de dados utilizamos a entrevista semi-estruturada, 
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com sujeitos que compõem a comunidade das escolas pesquisadas, bem como 

atores ligados à educação escolar: representante do sindicato dos trabalhadores em 

educação (APLB); diretor escolar; professor; estudante; Pai/Mãe de estudante; e um 

funcionário da escola. Excluindo-se a diferente da APLB, os demais sujeitos são 

membros do conselho escolar. Compreendendo a entrevista semi-estruturada como 

“[...] uma técnica que permite um acesso aos discursos dos indivíduos tal como se 

expressam [...] (AMADO e FERREIRA, 2013, p. 211) 

Decerto, pensar sobre as questões que tratamos nesta pesquisa não se configura 

como uma tarefa das mais simples. Ainda que este seja um tema amplamente 

discutido e exponha elementos importantes que nos ajudam a fazer reflexões e 

inferências a esse respeito, pensamos que diferentes olhares sobre o mesmo objeto 

pode produzir resultados diferenciados e mais enriquecedores para o campo da 

pesquisa em educação. 

Dito isto, as motivações que me conduziram a pensar sobre este tema estão 

diretamente relacionadas com minha atividade profissional. Durante dez anos atuei 

como professor e coordenador pedagógico em escolas públicas e em uma 

instituição privada em cidades vizinhas ao município de Jequié-BA, bem como no 

próprio município. Nestes dois campos, enquanto membro da equipe de gestão 

escolar, fui colocado diante de situações diversas que me proporcionaram pensar 

sobre a gestão democrática da escola da escola pública. Em meio a este período, 

participei de cursos e fiz especialização nesta área, o que me ajudou a refletir de 

maneira mais sistematizada sobre tais questões. Nesse sentido, não foram poucas 

as discussões em que participei sobre a autonomia e gestão da escola e o papel do 

diretor, que não raro, é alçado como peça central das ações da escola.  

Além disso, o município de Jequié, no qual resido, não se difere de um amplo 

contexto em que se insere a administração pública brasileira, assentada numa 

cultura política autoritária e intercalando momentos autoritários com outros 

democráticos (MENDONÇA, 2001). Nesse cenário, o poder executivo e legislativo 

local é revezado por famílias tradicionais, que ora se apresentam de maneira direta 

para participar das funções públicas, ora surgem em estreita relação com outros 

grupos e nomes de menor tradição. Minha experiência me permite dizer que este 

cenário tem contribuído para que as escolas desse sistema de ensino sejam 
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consideradas, a partir de Dourado (2013), como verdadeiros “currais eleitorais”, no 

momento em que diretores escolares, bem como profissionais de outras áreas, são 

indicados diretamente pela administração, contando, muitas vezes, com a chancela 

de membros do poder legislativo municipal para atuar nas escolas, contexto que os 

dados demonstraram ser uma prática recorrente no município.     

Partindo de um contexto macro político e também de embates no campo teórico-

ideológico sobre a democratização da educação, o estado da Bahia, por meio do 

Decreto nº 11. 218/ 2008 concretiza a eleição de diretores, como um elemento de 

democratização do ensino público. Neste sentido, compreende este procedimento 

como uma forma de atender ao que rege a CF/88 e a LDB/96, no entanto, os dados 

levantados pela nossa pesquisa mostraram um contexto ainda distante da 

democratização, com um modelo de gestão assentado em uma perspectiva 

gerencial.       

Aprofundar em tal análise, por certo, nos dará elementos para melhor compreensão 

desses fenômenos. Desta forma, observamos esses dois contextos como realidades 

potencialmente ricas de análises, nos possibilitando olhar para a premissa aqui 

apresentada e questionar como duas realidades que partem de um mesmo princípio 

democrático, pelo menos em termos formais expressos nos documentos oficiais, 

manifestam práticas distintas no que diz respeito ao provimento ao cargo de direção 

escolar. 

Realizamos levantamentos em plataformas virtuais como o portal de teses e 

dissertações da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 

(CAPES), a Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE), a 

Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Educação (ANPED) e a 

Associação Nacional de Política e Administração da Educação (ANPAE), contendo, 

na busca, os termos gestão democrática, gestão escolar, modalidades e formas de 

provimento ao cargo de direção escolar, a fim de compor as pesquisas que 

apresentamos nesta introdução. Curiosamente, não encontramos nestas 

plataformas estudos referentes ao estado da Bahia. Porém, nos foi apresentado um 

estudo interventivo realizado no município de Irecê-BA, que tem “por objetivo 

compreender de que modo os professores e coordenadores da referida rede, podem 

participar de forma horizontal na construção de um possível processo de 
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regulamentação da eleição como forma de provimento do cargo de diretor.” 

(NUNES, 2018, p. 20). 

Assim, entendemos que a relevância da presente pesquisa, auspiciada na própria 

problematização que norteia este trabalho, coloca em pauta um tema de significativa 

importância para o campo da pesquisa em política e gestão da educação, pois se 

insere na busca de uma visão ampliada sobre o significado de uma escola 

democrática.  

Partindo das considerações até aqui realizadas, propomos a divisão deste trabalho 

em capítulos, conforme apresentado abaixo: 

No capítulo 1, “Democratização da educação, políticas e reformas educacionais”, 

pensamos ser importante desenvolver uma análise sobre o desenvolvimento do 

conceito de democracia no capitalismo, bem como o contexto das reformas do 

Estado, sobretudo a reforma gerencial implementada nos anos de 1990. Estas ideias 

têm o objetivo de nos ajudar a entender a concepção de gestão democrática se 

desenvolveu na contemporaneidade e que, pensamos, estabelecem relação com o 

modo como o diretor é escolhido.  

No capítulo 2, “Gestão da educação, gestão escolar, modelos de gestão e formas de 

provimento”, propomos uma análise sobre as principais contribuições e influências 

da administração pública no campo da gestão escolar. Este item tem como objetivo 

nos ajudar a perceber em quais princípios ideológicos estão assentadas as práticas 

de gestão escolar na contemporaneidade e de que maneira tais práticas implicam na 

gestão democrática da escola pública. Discutiremos, também, do ponto de vista 

teórico, as implicações da gestão democrática na escola pública e as formas usuais 

de provimento ao cargo de direção escolar.  

No capítulo 3, “Formas de provimento ao cargo de direção escolar e a gestão 

democrática” tratamos de discutir os dados levantados pela presente pesquisa, 

buscando expressar a relação entre o provimento ao cargo de direção escolar e a 

gestão democrática, onde apresentamos as análises dos dados coletados em 

articulação com a questão levantada, procurando atender aos objetivos da pesquisa. 

Por fim, nas considerações finais, retomamos o problema e objetivos de nossa 

pesquisa e desenvolvemos uma análise, não com a finalidade de mostrar qual 
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escola é mais democrática. Até porque nossa pesquisa não tem como prerrogativa 

realizar uma mera classificação desta ou daquela escola, mas, se debruçar em 

análises que nos proporcionem captar o fenômeno pesquisado em sua totalidade e 

contradições (CURY, 1995).  
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CAPÍTULO 1. DEMOCRATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO, POLÍTICAS E REFORMAS 

EDUCACIONAIS  

Este capítulo tem como objetivo desenvolver análises sobre as reformas e políticas 

educacionais que incidem na gestão da escola pública. Antes, abordamos a 

concepção de democracia que se desenvolveu no capitalismo contemporâneo. 

Pensamos que estes elementos são centrais para compreendermos as relações 

entre o provimento ao cargo de direção escolar e a gestão democrática da escola 

pública. Dito isto, entendemos que, a partir de Saviani (2008), as políticas 

educacionais brasileiras se caracterizam por processos de ruptura, que se 

expressam pela quantidade de reformas que se acumulam ao longo da história. 

Ademais, expressam, também, como o Estado brasileiro tem se organizado para 

ofertar a educação pública.   

O presente capítulo está dividido em três seções, na primeira procuramos 

caracterizar o desenvolvimento de determinada concepção de democracia no 

capitalismo; na segunda seção abordamos o contexto ideológico das políticas e 

reformas do Estado; na terceira seção, desenvolvemos uma análise sobre a gestão 

da educação na perspectiva da reforma gerencial implementada nos anos de 1990. 

Desse modo, as questões que norteiam este capítulo são duas: de que maneira o 

conceito de democracia se desenvolveu no capitalismo? Quais as bases ideológicas 

que norteiam as recentes políticas e reformas educacionais no Brasil? Tais 

questionamentos estabelecem relação com o problema de nossa pesquisa, no 

sentido de nos ajudar a compreender os fundamentos que norteiam as práticas 

democráticas na escola pública, bem como o provimento ao cargo de direção 

escolar, uma vez que consideramos a educação como uma atividade humana 

partícipe de um amplo contexto de organização social. Posto isso, pensamos que a 

educação se insere numa dinâmica social não linear, determinada e determinante da 

sociedade (CURY, 1985). 

1.1. EDUCAÇÃO E DEMOCRACIA 

Não pretendemos neste tópico realizar uma abordagem meramente classificatória de 

busca por definições soltas sobre os elementos que nos propusemos a discutir. 

Dessa forma, trabalhamos com a ideia de analisar como o capitalismo e a 
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democracia3 se relacionam e quais implicações esta relação suscita na 

contemporaneidade para a educação. Pensamos que o conceito de democracia 

desenvolvido no capitalismo vem se manifestando de maneira contraditória, 

causando tensões e, não raro, uma percepção limitada sobre participação popular e 

consequências práticas para a educação escolar, uma vez que compreendemos a 

educação como uma atividade humana, partícipe da totalidade dos fenômenos 

sociais e historicamente determinada (CURY, 1985).   Dito isso, apoiamo-nos em 

Marx e Engels (1997) para dizer que a história do mundo é a história da luta de 

classes, assim, no capitalismo a classe de maior poder aquisitivo pode desenvolver 

mecanismos de dominação, muitas vezes tácitos, que exercem certo poder sobre 

indivíduos e grupos sociais de menor poder aquisitivo.  

Para podermos aprofundar um pouco sobre estes elementos, vamos visitar alguns 

autores que podem nos ajudar a perceber as tensões que certa concepção de 

democracia, difundida ainda quando das raízes do capitalismo, tem sustentado o 

atual contexto que, consideramos, contribui para uma percepção limitada da 

democracia. Sobre isso, Bobbio (2017) aponta que a relação entre democracia e 

liberalismo4 nem sempre se deu de maneira harmônica, havendo pontos conflitantes 

entre essas duas concepções. O liberalismo surge como uma doutrina do estado 

limitado, regido por leis e regras gerais, garantindo as liberdades individuais e não 

aceitando a igualdade entre os indivíduos, ao passo que a democrática parte do 

princípio de igualdade entre os sujeitos e sugere a soberania popular e não leis e 

regras gerais como norteadoras das ações do Estado. Portanto, o ponto de 

desencontro entre elas mora na visão de indivíduo que cada uma oferece, enquanto 

que o liberalismo pressupõe indivíduos livres a democracia pressupõe sujeitos 

iguais.  

Sob a perspectiva suscitada por Bobbio há uma evidente incongruência entre os 

preceitos que fundamentam o capitalismo e a democracia, uma vez que no 

liberalismo a ótica do indivíduo, ou seja, as liberdades individuais prevalecem sobre 

                                                 
3
 [...] entende-se uma das várias formas de governo, em particular aquela em que o poder não está 

nas mãos de um só, ou de poucos, mas de todos [...]. (BOBBIO, 2017, p. 39) 
 
4
 “[...] entende-se uma determinada concepção de Estado, na qual o Estado tem poderes e funções 

limitadas, e como tal se contrapõe tanto ao Estado absoluto quanto ao Estado que hoje chamamos de 
social. (BOBBIO, 2017. p. 39) 
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a coletividade, ao passo que na democracia a coletividade se sobrepõe ao indivíduo. 

Bobbio (2017) vai nos dizer, ainda, que parte deste conflito é resolvida com o 

desenvolvimento do que ele chama de democracia moderna, ou democracia 

representativa, que surge como tentativa para resolver a dicotomia entre indivíduos 

livres versus sujeitos iguais.  

A democracia em seu sentido puro pressupõe uma ampla participação dos sujeitos e 

uma distribuição igual de poderes entre todos, por isso, ensejando a igualdade. Na 

democracia representativa, proposto pelo Estado Liberal, esse ideal de igualdade é 

colocado de lado, pressupondo que a capacidade de decidir e de liderar não pode 

passar pelas mãos de todos, mas de alguns indivíduos aptos a exercer esta função. 

Em outra abordagem, Domingues (1999) destaca que a democracia política e a 

cidadania são elementos que caracterizam o estado moderno, sendo a cidadania 

nevrálgica para compreendermos o processo de democratização. Nesse sentido, é 

importante dizer que os estados modernos têm se desenvolvido a partir do 

entendimento de que os cidadãos seriam sujeitos livres e iguais. 

Originalmente, a ideia de cidadania surgiu nas cidades gregas, 
incorporando os homens livres que constituíam algumas daquelas 
sociedades; [...] Calcada na noção de direitos que um indivíduo 
possuiria a priori em função simplesmente de seu pertencimento a 

um estado ou a uma sociedade nacional, o conceito de cidadania, 
que se associava agora de formas variadas às lutas da burguesia por 
maior influência política, foi elaborado nos planos civil e político. 
(DOMINGUES, 1999, p. 99, grifo do autor)   

Domingues (1999) afirma, ainda, que a garantia da cidadania decorre da ampliação 

para todos de condições básicas de vida civilizada, no entanto, no Brasil a cidadania 

se desenvolveu a partir de fundamentos extremamente excludentes. Este autor 

evidencia que as prerrogativas de cidadão estariam no típico sujeito das elites, 

pertencentes a um grupo que detém o poder político e goza dos direitos civis e 

sociais, misturando elementos do liberalismo com características de uma sociedade 

colonial, ao passo que os mais pobres não gozam dessas mesmas condições. Este 

contexto problemático, segundo este mesmo autor, estaria relacionado, em parte, ao 

liberalismo que desenvolveu um tipo limitado de cidadania para os mais pobres, ao 

passo que as classes mais abastadas conseguem ter acesso aos serviços básicos, 
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uma vez que numa sociedade capitalista impera a capacidade econômica que cada 

indivíduo dispõe para usufruir dos benefícios sociais. 

O que estamos trazendo aqui, a partir destes autores, é que a concepção de 

democracia que se desenvolveu ao longo da história traz limitações práticas para a 

vida em sociedade. Tais limitações materializam-se de diferentes maneiras, 

implicando em contradições tanto nos poderes constituídos, quanto na legislação de 

dada sociedade. Acentuamos ainda, que em sociedades que mantém relações 

autoritárias de poder, as limitações à prática democrática tendem a se aprofundar. E 

isso acontece porque 

Estamos acostumados a aceitar a definição liberal da democracia 
como regime da lei e da ordem para a garantia das liberdades 
individuais. Visto que o pensamento e a prática liberais identificam 
liberdade e competição, essa definição da democracia significa, em 
primeiro lugar, que a liberdade se reduz à competição econômica da 
chamada “livre iniciativa” e à competição política entre partidos que 
disputam eleições [...] (CHAUÍ, 2011, p. 149, grifo da autora.)  

Neste aspecto, pensamos que a democracia no capitalismo encontra-se atrelada a 

uma perspectiva mercadológica, que introduz um conceito de cidadania também 

mercadológico. No entanto, tais limitações não excluem a possibilidade de que uma 

efetiva democratização seja vislumbrada. Pois, se por um lado tal perspectiva traz à 

tona um contexto problemático, por outro, demonstra o desenvolvimento de 

diferentes concepções capazes de fazer um contraponto a este modelo limitado de 

democracia. 

Podemos compreender, também, que as tensões e embates numa sociedade 

capitalista podem e devem acontecer, partindo do princípio de que os instrumentos 

de dominação carregam contradições que, inevitavelmente, podem conduzir a 

conflitos. Sobre isso, Chauí (2012) aponta que a democracia é a única forma de 

governo onde o conflito pode ser considerado como legítimo. 

Ademais, seria possível questionarmos, então, como o capitalismo pode continuar 

se reproduzindo enquanto forma de organização social, uma vez que as 

contradições e conflitos lhes são inerentes. Para responder a esta questão, Marx e 

Engels (1997) apontam que no capitalismo a classe dominante não pode existir sem 

revolucionar constantemente os seus mecanismos de dominação. Assim, o Estado 
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foi alcançado por esta classe como um importante instrumento de reprodução de 

sua ideologia. Frigotto (2010) afirma que na contemporaneidade é veiculada uma 

ideologia hegemônica de que o capitalismo é a principal forma de organização 

desejável pela humanidade, no entanto, o capitalismo se manifesta de diferentes 

maneiras, materializando-se de variadas formas de violência e exclusão social. 

Defendemos, então, uma democracia que não esteja atrelada a uma ideia de 

mercado, mas uma democracia que esteja situada na criação de direitos (CHAUÍ, 

2012). Tal perspectiva se expressa no entendimento que é possível abandonar uma 

concepção limitada de cidadania capitalista, por outra em que a exclusão social não 

seja a principal característica da sociedade brasileira.  

Por esse motivo, a cidadania, que nas chamadas democracias 
liberais se define apenas pelos direitos civis, numa democracia social 
real, ao contrário, amplia o sentido dos direitos, abrindo um campo 
de lutas populares pelos direitos econômicos, sociais e culturais, 
opondo-se aos interesses e privilégios da classe dominante. A 
democracia propicia uma cultura da cidadania. (CHAUÍ, 2012, p. 153)     

Uma das formas de violência e exclusão é materializada pela maneira como a 

educação escolar se manifesta em diferentes sociedades, onde muitas vezes pode 

ser negada, ou utilizada como instrumento de dominação ou parte de um projeto 

político de grupos no poder. No Brasil, por exemplo, ao longo da história se 

desenvolveu a ideia de um modelo de educação pautado numa concepção 

economicista, que fosse capaz de produzir recursos humanos para atender o 

processo de produção do capitalismo (FRIGOTTO, 2010). 

Com o passar dos anos e o próprio processo de desenvolvimento do capitalismo, 

novas formas de pensar o processo educativo foram surgindo e outros elementos 

formativos foram incorporados como pré-requisito para atender tal demanda. A 

perspectiva de um profissional mais flexível e capaz de se adequar com facilidade às 

novas demandas do mercado de trabalho ganha espaço no atual estágio da 

sociedade capitalista. 

[...] parece-nos importante mostrar primeiramente que os novos 
conceitos abundantemente utilizados pelos homens de negócio e 

seus assessores - globalização, integração, flexibilização, 
competitividade, qualidade total, participação, pedagogia da 
qualidade e defesa da educação geral, formação polivalente e 
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“valorização do trabalhador” - são uma imposição das novas formas 
de sociabilidade capitalista tanto para estabelecer um novo padrão 
de acumulação, quanto para definir as formas concretas de 
integração dentro da nova reorganização da economia mundial. 
(FRIGOTTO, 2010, p. 154, grifo do autor.)             

Outro elemento também importante diz respeito à democratização da educação. Na 

perspectiva capitalista, escolarizar a todos significa a legitimação de determinada 

ordem vigente, cuja base ideológica encontra-se articulada com os interesses das 

classes de maior poder aquisitivo (SAVIANI, 2008). No entanto, defendemos a 

democratização da educação como sendo um processo que não se resume ao 

acesso à escola, mas se insere na busca pela qualidade, permanência e 

participação de todos no processo de tomada de decisão e planejamento 

educacional, cujas bases ideológicas estejam também articuladas com as classes 

menos favorecidas (CHAVES et al, 2014). Sobre isso, Paro (2016) afirma que não 

se pode esperar nenhuma transformação da classe dominante, pois esta está 

comprometida com a reprodução de suas próprias condições, o que nos coloca, ao 

defendermos outra democracia, na posição de enfrentamento desta realidade. 

1.2.  AS REFORMAS DO ESTADO 

No campo da administração pública, no Brasil do início do século XX, imperava um 

modelo burocrático tradicional, assentado no patrimonialismo. Segundo Pinho 

(2016), durante o Estado Novo, na era Getúlio Vargas, foi conduzida uma reforma de 

inspiração weberiana5 no âmbito da administração pública, que atingiu parcialmente 

alguns setores da burocracia estatal. No período da Ditadura Militar a construção de 

uma burocracia moderna volta a ganhar terreno, mas restrita às empresas estatais, 

ao passo que nas demais esferas da administração pública persistem o 

patrimonialismo e o clientelismo como formas de dominação. 

Deve-se lembrar de que após a Segunda Guerra Mundial (1945), sob a influência 

dos Estados Unidos da América, há um rápido processo de internacionalização da 

economia (BRUNO, 2015). Em outras palavras, a globalização da economia gerou 

                                                 
5
 Segundo Pinho (1998) esta reforma teve como objetivo implantar uma burocracia moderna na 

administração pública brasileira, antenada como as principais práticas administrativas. Tal reforma 
passava, também, pela necessidade de um processo de industrialização do país, uma vez que no 
início do século XX o Brasil se caracterizava por sua capacidade agrícola rural. 
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um forte crescimento de empresas privadas, que passaram a se expandir para fora 

de seu território de origem e estabelecer acordos com outras nações.  

O processo de globalização, que apontamos aqui, sugere que as atividades 

políticas, econômicas e sociais têm um alcance em nível mundial e, desse modo, 

sugere também, que haja uma intensa interconexão entre Estados e sociedades 

para a resolução de problemas e conflitos comuns. A globalização se apresenta, 

então, como um processo homogeneizador em que os Estados veem sua 

capacidade de resolver seus conflitos de cunho sociais e econômicos, de maneira 

solitária, reduzida e sendo obrigados a engajarem-se entre si, na busca por soluções 

em âmbito internacional (HELD, 1990). O que queremos dizer é que a globalização 

rompe as barreiras dos Estados, nesse sentido, as ações e políticas públicas são 

pensadas em âmbito internacional. 

Dentro dessa dinâmica, foram criados organismos multinacionais, 
tais como a ONU, o FMI, o GATT, o BIRD, etc., pois precisava-se 
que os interesses das nações fossem negociados em instâncias mais 
amplas, capazes de promover acordos entre diferentes e múltiplos 
atores: Estados-Nações. (BRUNO, 2015, p. 17) 

Estes órgãos multilaterais, como o Banco Mundial (BIRD), têm como propósito 

oferecer cooperação técnica e financeira aos chamados países subdesenvolvidos, 

além de dispor de ajuda técnica, bem como suporte ideológico que dessem conta de 

fundamentar reformas no âmbito da administração pública dessas nações. Paralelo 

a isso, os anos de 1940 e 1950 podem ser caracterizados “[...] como a grande 

euforia da ideologia do desenvolvimento” (OLIVEIRA 2015, p. 66). Este fenômeno 

tinha como princípio afirmar que ações precisavam ser desenvolvidas pelo Estado, 

com objetivo de eliminar a pobreza e promover o desenvolvimento econômico, uma 

vez que as desigualdades socioeconômicas ainda eram uma tônica. Este pode ser 

considerado, também, como um período de forte participação e centralização estatal 

- o chamado Estado de Bem-estar social6 - na definição e desenvolvimento de 

políticas sociais, alçando a educação como elemento capaz de combater e reduzir a 

pobreza (OLIVEIRA, 2015). 

                                                 
6
 Utilizamos a definição de Bresser Pereira: “[...] Estado Social-Burocrático: social porque assume o 

papel de garantir os direitos sociais e o pleno-emprego; burocrático, porque o faz através da 
contratação direta de burocratas.” (PEREIRA, 1997, p. 10) 
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Carvalho (2009) aponta que após os anos de 1970 do século XX o capitalismo 

enfrentou uma nova crise, desta vez devido ao esgotamento do modo de produção 

taylorista/fordista, bem como o declínio do estado de bem-estar social nos países 

desenvolvidos, surgindo, como forma de superação da crise, a perspectiva 

neoliberal. É importante dizer que as agências multilaterais, como o BIRD e os 

demais órgãos e comissões a ele ligados, ganham importância e influenciam na 

construção desse cenário das políticas educacionais brasileira. Contexto esse que 

vinha se desenhando ao longo da segunda metade do século XX. Dentre essas 

comissões, em 1948, surge a Comissão Econômica para a América Latina e o 

Caribe (CEPAL) “[...] com o objetivo de resgatar as economias americanas por 

demais fustigadas pela guerra” (OLIVEIRA, 2015, p. 68).  

Nos anos de 1990 a CEPAL e a UNESCO produzem um documento em que 

Apresentam a educação e o conhecimento como eixos centrais da 
transformação produtiva com equidade, para que se cumpram os 
objetivos de consolidar e aprofundar a democracia, a coesão social, 
a equidade e a participação no que denominam “moderna cidadania”, 
e a competitividade como desempenho econômico eficiente no 
mercado mundial. [...] Parte da constatação de que os sistemas de 
ensino latino-americanos estão em crise em termos quantitativos e 
qualitativos, apresentando uma clara necessidade de reformas nos 
seus aspectos concernentes à rigidez e burocratização, tanto na 
educação formal quanto no ensino profissionalizante. (OLIVEIRA, 
2015, p. 83) 

Assim, percebemos uma clara concepção de educação voltada para atender o modo 

de produção capitalista. Sustentado neste momento por uma perspectiva neoliberal 

de orientar os Estados latino americanos quanto a necessidade de realizar reformas, 

que atendam aos interesses de uma burocracia assentada no gerencialismo 

administrativo. 

No processo de redemocratização, durante o governo de Fernando Henrique 

Cardoso (1994-2002), surge uma proposta de reforma da administração pública 

assentada nos princípios de uma administração gerencial. Assim como na reforma 

de perspectiva weberiana, esta partia da ideia de que era necessário modernizar a 

administração pública, tendo a perspectiva gerencial como o único meio para afastar 

as relações patrimoniais. Então, para os defensores desta reforma um dos objetivos 
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seria acabar com as relações patrimonialistas, sendo estas consideradas como um 

dos grandes problemas do Estado de Bem-estar social (PINHO, 2016).  

Temas como o da desigualdade social também contribuíram para impulsionar a 

perspectiva reformista. Sobre isso, Peroni (2008) aponta que a perspectiva 

neoliberal fundamenta a reforma abordando pontos centrais como questões que 

envolvem a desigualdade social e os problemas educacionais em que países como 

o Brasil, por exemplo, enfrentavam, alçando tais problemas como uma grande 

barreira para o desenvolvimento econômico. A perspectiva que fundamenta o 

neoliberalismo era diminuir os gastos públicos no setor social, desenvolvendo uma 

onda de privatizações que desse conta de minar a intervenção do Estado em 

setores estratégicos para o capitalismo (ANDERSON, 1995). 

O neoliberalismo nasceu logo depois da II Guerra Mundial, na região 
da Europa e da América do Norte onde imperava o capitalismo. Foi 
uma reação teórica e política veemente contra o Estado 
intervencionista e de bem-estar. [...] Tudo que podemos dizer é que 
este é um movimento ideológico, em escala verdadeiramente 
mundial, como o capitalismo jamais havia produzido no passado. 
Trata-se de um corpo de doutrina coerente, autoconsciente, militante, 
lucidamente decidido a transformar todo o mundo à sua imagem, em 
sua ambição estrutural e sua extensão internacional. (ANDERSON, 
1995, p. 1 e 12) 

No entanto, o próprio Anderson (1995) aponta que o neoliberalismo tem se 

demonstrado insuficiente para resolver o contexto de crise, muito mais do que isto, 

por onde tem passado, contribui para o aprofundamento da desigualdade social, 

diminuição de direitos e pauperização das relações democráticas. Este autor 

demonstra, também, que o neoliberalismo tem características neoconservadoras, 

servindo a uma finalidade de manter uma estrutura social hierarquizada. 

Como aponta Przeworski (1993) a ideologia neoliberal tem se apresentado como 

uma via para o desenvolvimento, pautando a economia de mercado como uma 

importante alocadora de recursos, além de contribuir para uma maior distribuição de 

renda. Este discurso é sustentado partindo da ideia de que a economia sendo 

conduzida pelo próprio mercado e não mais pelo Estado, através, sobretudo, da 

flexibilização das relações no mundo do trabalho, bem como interferindo nos rumos 

de políticas sociais, acarretaria maior justiça social.    
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Dessa forma, o discurso neoliberal sustenta que a incorporação de estratégias 

administrativas do setor privado pela administração pública pode ser benéfica para o 

Estado. Przeworski (1993) afirma, também, que o neoliberalismo tem defendido que 

a democracia pode ajudar no desenvolvimento dos mercados, no sentido de facilitar 

a transparência nas informações no âmbito da gestão, o que acarretaria maior 

controle por parte da sociedade. No entanto,  

[...] pelo que eu entendo todo o povo de um país agindo através de 
um processo democrático, pode decidir coletivamente que outros 
bens que não aqueles maximizados pelo mercado deveriam ser a 
meta do desenvolvimento. A democracia inevitavelmente ameaça os 
“direitos de propriedade” (PRZEWORSKI, 1993, p. 10) 

Portanto, como podemos perceber, a democracia, no seu sentido puro, entra em 

choque com a perspectiva neoliberal, no sentido de que esta tem como prerrogativa 

produzir uma participação efetiva, possibilitando uma cidadania em que os sujeitos 

estejam engajados em outros campos decisórios, bem como vejam seus direitos 

serem alargados (CHAUÍ, 2012). A solução para esta incongruência passa, na 

perspectiva capitalista, pelo desenvolvimento de uma democracia que mantém a 

participação popular atrelada a ideia do voto, como se esta fosse a única forma 

possível de haver democracia.  

Outro aspecto importante, é que à própria natureza do capitalismo entra em 

contradição com o discurso neoliberal. Marx e Engels (1997) demonstram que a 

característica essencial do capitalismo é a acumulação de riquezas e não a sua 

distribuição. Pensamos, então, partindo desta ideia, que as alegações utilizadas 

pelos neoliberais de que esta proporciona uma maior equalização social não se 

sustenta dada característica do próprio capitalismo.              

Consultamos o documento escrito por Luiz Carlos Bresser Pereira, o principal 

articulador desta reforma. Neste documento, Pereira (1997) aponta como justificativa 

para a reforma a crise do chamado Estado de Bem-estar social, modelo econômico 

adotado por diversos países após a crise do Estado Liberal de 1930 e que produziu 

um aumento e centralização demasiados do poder estatal. Assim, o Estado passou 

a ser considerado como o principal responsável pela crise econômica, crise 

demonstrada, com bastante força, nos anos de 1970. Para os defensores da 

perspectiva gerencial, o Estado havia alcançado um nível elevado de controle da 
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economia e não conseguia corresponder com eficiência7 os principais problemas 

sociais.  

A reforma do Estado envolve quatro problemas que, embora 
interdependentes, podem ser distinguidos: (a) um problema 
econômico-político - a delimitação do tamanho do Estado; (b) um 
outro também econômico-político, mas que merece tratamento 
especial - a redefinição do papel regulador do Estado; (c) um 
econômico-administrativo - a recuperação da governança ou 
capacidade financeira e administrativa de implementar as decisões 
políticas tomadas pelo governo; e (d) um político - o aumento da 
governabilidade ou capacidade política do governo de intermediar 
interesses, garantir legitimidade, e governar. Na delimitação do 
tamanho do Estado estão envolvidas as idéias de privatização, 
“publicização” e terceirização. A questão da desregulação diz 
respeito ao maior ou menor grau de intervenção do Estado no 
funcionamento do mercado. No aumento da governança temos um 
aspecto financeiro: a superação da crise fiscal; um estratégico: a 
redefinição das formas de intervenção no plano econômico-social; e 
um administrativo: a superação da forma burocrática de administrar o 
Estado. No aumento da governabilidade estão incluídos dois 
aspectos: a legitimidade do governo perante a sociedade, e a 
adequação das instituições políticas para a intermediação dos 
interesses. (PEREIRA, 1997, p. 7-8) 

Neste aspecto, percebemos que há a preocupação por parte dos defensores desta 

reforma em diminuir o papel intervencionista do Estado, no sentido de que este 

papel seja redefinido, sobretudo no aspecto econômico e social. Destacamos que a 

reorientação no que diz respeito à relação entre o Estado e sociedade se dá na 

perspectiva de que sejam criados mecanismos de descentralização da gestão 

pública com fins de dar aos entes federados e, consequentemente, as instituições 

públicas maior autonomia no sentido de uma autogerencia. O papel da sociedade 

civil é redimensionado e alçado como um importante mecanismo de controle da 

gestão pública, ademais, se apresenta, para os reformistas, como um mecanismo 

democrático, no momento em que a participação dos indivíduos constituídos 

coletivamente permitiria, além do controle, a defesa de seus próprios interesses. 

Finalmente, a sociedade civil - ou seja a sociedade estruturada 
segundo o peso relativo dos diversos grupos sociais - constitui-se em 
um terceiro mecanismo básico de controle; os grupos sociais que a 

                                                 
7
 Eficiência (do latim efficientia, ação, força, virtude de produzir) é o critério econômico que traduz a 

capacidade administrativa de produzir o máximo de resultados como o mínimo de recursos, energia e 
tempo. Na história do pensamento administrativo, a noção de eficiência está associada aos conceitos 
de racionalidade econômica e produtividade operacional, independentemente de seu conteúdo 
humano e político e de sua natureza ética. (SANDER, 2007, p. 76, grifo do autor) 
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compõem tendem a se organizar, seja para defender interesses 
particulares, corporativos, seja para agir em nome do interesse 
público; em qualquer das hipóteses, são um mecanismo essencial de 
controle. (PEREIRA, 1997, p. 36) 

Pensamos que os argumentos postos pelos defensores desta reforma, de maneira 

intencional ou não, servem para camuflar uma crise que é do próprio capitalismo. 

Pois, ao não assumi-la, o capitalismo transfere a responsabilidade para o Estado, 

demonstrando aquilo que já afirmamos anteriormente, a partir de Marx e Engels 

(1997), de que o capitalismo revoluciona, o tempo todo, os seus mecanismos de 

reprodução. Para Barroso (2005) muitas das prerrogativas apontadas pela reforma, 

com referência ao novo papel do Estado, servem para justificar a modernização 

estatal e livrar a administração pública das práticas tradicionais de controle do 

Estado. Porém, Pinho (2016) afirma que mesmo com o discurso de modernização 

da administração pública, o que se viu foi o desenvolvimento de uma burocracia 

moderna assentada nas relações patrimoniais. Nesse sentido,  

Para a teoria neoliberal, não é o capitalismo que está em crise, mas 
o Estado. A estratégia, portanto, é reformar o Estado ou diminuir sua 
atuação para superar a crise. O mercado é que deverá superar as 
falhas do Estado, portanto a lógica do mercado deve prevalecer, 
inclusive no Estado, para que ele possa ser mais eficiente e 
produtivo.  (PERONI, 2008, p. 1) 

No que diz respeito à educação pública, há, então, o entendimento de que a 

estrutura estatal, por si só, não dava conta de resolver os principais problemas 

sociais deste setor. Tal perspectiva sustenta a ideia de que o problema da 

desigualdade em países periféricos, como o Brasil, se expressava na falta de 

eficiência do Estado em gerir de maneira responsável os recursos destinados a 

setores sociais, e a educação continuou sendo considerada como elemento 

estratégico das políticas sociais (FONSECA, 2015).  

Dito isto, procuraremos discutir os impactos das políticas educacionais na 

organização e gestão da educação básica. Pois, como já apontamos as reformas no 

campo da administração pública e, consequentemente, na gestão educacional, tem 

produzido mudanças significativas no cenário educacional brasileiro.  
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1.3. AS REFORMAS EDUCACIONAIS E A GESTÃO PÚBLICA GERENCIAL   

As discussões acerca da gestão educacional ganham força no cenário educacional 

brasileiro enquanto política a partir dos anos 1990, buscando introjetar no setor 

educacional maior racionalidade na utilização dos recursos destinados à educação, 

uma vez que havia a ideia de que o problema educacional brasileiro estava 

relacionado ao uso inadequado dos recursos, com fins de introduzir nos processos 

de gestão mecanismos utilizados na administração de empresas. Sobre isso, Costa 

(2010, p. 45) aponta, que 

A novidade vem também da rejeição que tinha o caráter público do 
ensino, como único caminho de fato democrático e solução ampla 
para os grandes problemas educacionais do país. Enquanto alguns 
insistiam em apontar a continuidade de mecanismos e grupos no 
poder herdados do período autoritário como fonte principal da 
degeneração das máquinas de políticas sociais, outros passaram a 
considerar este discurso anacrônico e desgastado, passando a 
assimilar o próprio modelo de gestão estatal como incorrigível.      

Para Dourado (2007), a partir de 1990, a incorporação de mecanismos de 

racionalização parte do princípio de que tais mecanismos impulsionariam a 

modernização da educação no Brasil. No entanto, é interessante compreender o 

problema que se impõe quando entendemos a educação a partir de pressupostos 

que regem uma empresa nos moldes de produção capitalista, uma vez que tais 

princípios podem ser identificados como autoritários, o que contribuiria para relações 

mais verticalizadas e pouco democráticas na educação pública. 

Nessa concepção de gestão, as instituições educacionais são 
utilizadas para atingir o nível de capitalização necessário à expansão 
do mercado, onde o exercício democrático da participação é mera 
expressão da legislação. [...] A gestão gerencialista enfatiza o 
privado sobre o público, gerando desobrigação do Estado de suas 
responsabilidades, ao mesmo tempo em que por ele são avaliados 
os resultados. (CHAVES; et al, 2014, p. 9) 

Os efeitos de tal perspectiva foram sentidos no Brasil a partir das reformas 

implementadas nos anos de 1990 de caráter gerencial, como já apontamos, cujos 

desdobramentos são sentidos na contemporaneidade. Dito isto, é importante dizer 

que, a partir das ideias que enfrentamos na presente pesquisa, tais mudanças 

implicam numa nova reconfiguração da gestão pública, que não se resume à 
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mudança de nomenclatura, em que o termo administração é questionado e 

substituído por gestão. 

A principal mudança se dá no campo ideológico, ao produzir não apenas um modo 

de pensar, mas também, infere uma prática peculiar de administração que nos ajuda 

a compreender porque determinada concepção democrática de gestão consegue 

conviver com o capitalismo. Sobre isso, Carvalho (2009) nos fornece pistas ao dizer 

que as mudanças do capitalismo, produzidas com advento do neoliberalismo, 

implicam uma espécie de burocracia frouxa, substituindo hierarquias verticalizadas 

por relações mais horizontais. 

No caso brasileiro, a gestão da política educacional está 
compreendida como uma necessidade de reproduzir maior 
racionalidade à sua gestão, calcada em formas mais flexíveis e 
descentralizadoras da administração de recursos e da 
responsabilização dos atores. O momento tangente é o de 
estabelecimento dos preceitos da administração empresarial para a 
administração pública e para a gestão educacional, configurada nos 
preceitos da gestão gerencial de ethos privado. (PEREIRA; SILVA, 
2018, p. 140) 

Como já inferimos, as reformas no campo da gestão pública justificam-se, sobretudo 

no campo do discurso, pela ineficiência do Estado no que se refere ao 

enfrentamento de problemas relacionados ao campo econômico e social. Porém, 

tais reformas não se restringem ao campo ideológico, elas produzem efeitos na 

organização da educação pública, ou seja, trata-se não só de ideias, mas de prática 

social também. Barroso (2005) nos chama a atenção para as mudanças ocorridas 

no capitalismo a partir do neoliberalismo, em que os Estados assumem um novo 

papel que não mais é de enfrentar de maneira direta as questões de ordem 

econômica e social, repassando parte de suas responsabilidades para o setor 

privado e entidades da sociedade civil organizada, cabendo ao Estado o papel de 

mediar tal relação a partir da regulação de políticas públicas.  

Muitas das referências que são feitas ao “novo” papel regulador do 
Estado servem para demarcar as propostas de “modernização” da 
administração pública das práticas tradicionais de controlo 
burocrático pelas normas e regulamentos que foram (e são ainda) 
apanágio da intervenção estatal. (BARROSO, 2005, p. 727)    
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Oliveira (2015) chama tais mudanças ocorridas em 1990 como a instauração de uma 

nova gestão pública. Pautada, sobretudo, pelas reconfigurações do capitalismo em 

todo o mundo, a partir de uma maior abertura dos mercados e expansão do setor 

privado, mas justificando-se, também, a partir de exigências de setores da 

sociedade civil organizada por maior participação na vida política.  

Anteriormente apontamos que no âmbito da reforma gerencial a sociedade civil é 

alçada como um mecanismo de controle da gestão pública, bem como percebida 

como um processo democratizante, no momento em que a participação social, seja 

pela via direta ou pelo acesso a informações, permite que tais organizações 

exerçam o controle da gestão pública. Cabe-nos, agora, delimitar quem, de fato, 

exerce o papel de sociedade civil organizada para os neoliberais e quais efeitos esta 

perspectiva é capaz de produzir para a educação pública no Brasil.   

Retomando Luiz Carlos Bresser Pereira (1997), este afirma que no capitalismo 

existe outra forma de organização que escapa à dicotomia público versus privado, a 

esta terceira alternativa o mesmo chama de público não estatal, pois, não encontra-

se direcionada para centralização estatal, bem como não está voltada para o lucro. 

Ademais, Pereira (1997, p. 26) define que “Na verdade são públicas não-estatais (ou 

seja, usando-se os outros nomes com que são designadas, são entidades do 

terceiro setor, são entidades sem fins lucrativos, são organizações não-

governamentais, organizações voluntárias).” Mais adiante, Pereira (1997) advoga 

que estas organizações públicas não estatais, que realizam atividade pública, ao 

receberem recursos, seja do Estado ou de doações, precisam ser controladas pela 

sociedade e aponta que este controle pode ser exercido por conselhos 

administrativos.  

O que Luiz Carlos Bresser Pereira vem dizendo ao longo de seu artigo é que 

algumas atividades ofertadas pelo Estado, sobretudo as de interesse coletivo, não 

podem ser monopólio do Estado, nem tão pouco devem servir aos interesses 

privados. Isto porque o Estado encontra-se muito ocupado com sua própria 

burocracia e, muitas vezes, atrelado a interesses que nem sempre representam a 

coletividade, enquanto que a empresa privada ocupa-se muito mais com questões 

mercadológicas e a obtenção do lucro. Dentre as atividades elencadas está a 
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educação, que segundo este autor não são atividades exclusivas do Estado, 

portanto, passíveis de controle social. 

A reforma gerencial materializa-se, então, pela desconcentração da administração 

pública, desresponsabilizando, como já apontamos, o Estado pela administração de 

determinadas atividades. No caso da educação, as instituições de ensino são 

alçadas como organizações que prestam serviços de interesse público e, por isso, 

dotadas de autonomia administrativa. Segundo Chaves et al (2014), o modelo 

gerencial parte da ideia de descentralização, mas na prática coloca a 

responsabilidade pela oferta dos serviços educacionais da escola para a 

comunidade, pois a sociedade é convidada para ofertar serviços sociais. 

Bruno (2015, p. 40) aponta como isso acontece: 

Faz-se necessário a descentralização administrativa, inclusive dos 
recursos financeiros, o que confere maior autonomia às unidades 
escolares, permitindo a elas maior capacidade de adaptação às 
condições locais, sem riscos de alterações substantivas ou 
perturbações indesejadas em todo o sistema.  

Ao mesmo tempo, é necessário uma participação maior dos sujeitos 
envolvidos no processo educacional no interior da escola, na exata 
medida em que suas responsabilidades aumentam com a 
descentralização operacional. 

Portanto, a nova gestão pública “[...] se instaura como a possibilidade de refazer o 

contato entre Estado e Sociedade, propondo maior envolvimento da comunidade.” 

(OLIVEIRA, 2015, p. 632). Nesse sentido, segmentos organizados da sociedade, 

entidades privadas, bem como a comunidade local, são convocados a assumir 

responsabilidades para com a implementação e execução das políticas públicas, 

contribuindo para o desenvolvimento de certa noção de democracia participativa 

(OLIVEIRA, 2015). 

Ademais, a nova gestão pública substitui a velha burocracia centralizadora por um 

modelo de gestão descentralizado que busca conceder mais autonomia para os 

entes federados. É interessante dizer que a CF/88, artigo 18, confere à União, 

Estados e Municípios autonomia administrativa, mas não só isso, nossa Carta 

Magna entende os Conselhos como um importante mecanismo de controle social. 

Dessa maneira, se antes a burocracia era centralizada na União e nos Estados, com 
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a CF/88, bem como a partir da reforma gerencial levada a cabo nos anos de 1990, 

os municípios passaram a ter mais autonomia na definição e execução das políticas 

públicas. 

A Constituição Federal de 1988 consolidou significativas inovações 
para a vida municipal, de forma que o município passou a se 
constituir em um dos entes da federação, dotado de autonomia 
política, expressa na capacidade de poder elaborar sua Lei Orgânica, 
fugindo da tutela dos estados, que até então eram considerados 
como únicos componentes da federação. O município como ente 
federativo tem a responsabilidade de ordenar o seu desenvolvimento 
social e garantir o bem-estar de seus habitantes, executando 
políticas públicas que visem à consolidação democrática do Estado. 
Dessa forma, o aperfeiçoamento da máquina administrativa, a 
redefinição de obrigações e encargos, bem como o estabelecimento 
de políticas públicas específicas passaram a ser preocupação 
constante do gestor público municipal. (OLIVEIRA, 2015) 

No que diz respeito às novas atribuições dos municípios, o processo de 

desconcentração, além de acarretar maior autonomia administrativa a estes entes 

federados, incidiu em mudanças práticas na organização da educação básica. O 

rápido processo de universalização do ensino fundamental foi fruto, principalmente, 

de algumas medidas tomadas pelo governo do presidente Fernando Henrique 

Cardoso. A primeira delas, e de maior impacto, foi a criação do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental (FUNDEF) em 1997, que 

acelerou o processo de descentralização do ensino fundamental em todo país, 

repassando para os municípios a responsabilidade em ofertar esta etapa de ensino. 

Isso fez com que o número de matrículas do ensino fundamental aumentasse 

vertiginosamente, uma vez que os recursos do FUNDEF vinculava sua destinação 

ao número de matrículas (PINTO, 2007). 

No que diz respeito à escola, esta passou a receber recursos diretos do governo 

federal, incidindo em consequências importantes na organização da escola e 

introduzindo outras pautas que não fossem a didático-pedagógico. Oliveira (2015) 

aponta que a escola, nesta perspectiva, passa a ser o núcleo da gestão e do 

planejamento educacional, percebida como um elemento importante para a 

diminuição da desigualdade social, esta instituição assume responsabilidade de 

administrar os próprios recursos.       
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O governo do presidente Luís Inácio Lula da Silva (2003-2010) produziu mudanças 

significativas no Brasil, sobretudo no campo da inclusão social (OLIVEIRA, 2015). 

Como uma das medidas no campo da educação seu governo coloca em vigor o 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação (FUNDEB) em 2007 a partir do decreto nº. 6. 253. 

Fundo este, segundo Pinto (2007), que resgata o conceito de educação básica, ao 

incluir na pauta dos investimentos as diferentes etapas e modalidades da educação 

básica e não apenas o ensino fundamental. 

Muito embora a gestão do presidente Luiś Inácio Lula da Silva tenha tido 

características de governo popular, assim como seu antecessor, as políticas 

educacionais continuaram voltadas para uma perspectiva gerencial, pois, 

percebemos a manutenção de políticas com caráter de racionalização das ações. 

Desse modo, políticas e programas de perspectiva gerencial foram conduzidas e 

aprofundadas, como por exemplo, o PDDE8 e as avaliações em larga escala, que 

contribuem para o redirecionamento das ações, ao incidir em metas e estratégias 

para serem consideradas pelas gestões estaduais e municipais, bem como as 

escolas públicas (OLIVEIRA, 2015). 

Contudo, a reforma gerencial, muito embora de perspectiva neoliberal, de maneira 

contraditória, aglutina as exigência de setores progressistas da sociedade que 

requisitam maior participação no direcionamento de políticas públicas e nas ações 

educacionais (OLIVEIRA, 2015). Para Bruno (2017), desenvolve-se a ideia de 

democracia participativa, fortalecendo a perspectiva do voto direto e da organização 

de projetos contando com a participação da comunidade. Desse modo, a 

perspectiva de uma gestão democrática passa a ser vislumbrada como uma 

possibilidade no campo da democratização da educação e, no que diz respeito a 

esta participação, tem-se fomentado a ideia de escolha dos diretores escolares pela 

via do voto direto da comunidade escolar.  

                                                 
8
 Criado em 1995, o Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) tem por finalidade prestar 

assistência financeira para as escolas, em caráter suplementar, a fim de contribuir para manutenção 
e melhoria da infraestrutura física e pedagógica, com consequente elevação do desempenho escolar. 
Também visa fortalecer a participação social e a autogestão escolar. Portal FNDE. Disponível em: 
http://www.fnde.gov.br/programas/pdde. Acesso em 25 de maio de 2018. 

http://www.fnde.gov.br/programas/pdde
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Assim, quando abordamos neste capítulo a concepção de democracia, bem como 

da reforma gerencial no capitalismo, pensamos que estas perspectivas incidem em 

determinadas práticas no ambiente escolar, bem como no contexto da escolha do 

diretor de escola. Isto porque a gestão gerencial confere à escola e ao diretor uma 

responsabilidade estratégica, no sentido de combate a desigualdade social pela via 

escolar, bem como leva o diretor a assumir diferentes desafios (CARVALHO, 2009), 

pois, nesta perspectiva, há a incorporação, pela escola, de mecanismos de gestão 

oriundos da administração privada.    
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CAPÍTULO 2. GESTÃO DA EDUCAÇÃO, GESTÃO ESCOLAR, MODELOS DE GESTÃO E 

FORMAS DE PROVIMENTO  

É na arena da gestão educacional que as políticas públicas educacionais são 

pensadas e materializadas, com fins de subsidiar, em tese, a atividade escolar. 

Desse modo, a gestão escolar se propõe a operacionalizar tais políticas, além de 

envolver-se em processos específicos que correspondem a atividade escolar 

(VIEIRA, 2007). Num outro aspecto, é possível, também, que não se faça distinção 

entre gestão educacional e escolar, considerando que as bases teóricas que 

sustentam estas duas perspectivas são oriundas das teorias administrativas - 

conforme analisaremos na sequência - e, por isso, compartilham princípios e 

processos ideológicos que caracterizam modelos de gestão que são incorporados às 

práticas educacionais.   

Obviamente que estas palavras iniciais nos colocam diante de ideias que nos 

ajudam a pensar a gestão em termos daquilo como ela deveria ser, tanto em nível 

macro como micro. No entanto, não devemos nos ater a uma aparente condição de 

linearidade de estado de coisas, compreendendo que os fenômenos que compõem 

as ações educativas são por demais dinâmicas e carregadas de pressupostos 

ideológicos que constituem um modo de fazer e pensar a educação. Pensamos, 

assim como Cury (1985), que a educação é uma atividade humana historicamente e 

ideologicamente determinada, por isso, ao adentrarmos em análises como esta não 

podemos nos ater a uma aparente ideia de linearidade das coisas, restringindo 

nossa maneira de pensar sobre como tais processos deveriam ser, mas, sobretudo 

pensar como tais fenômenos se manifestam e em quais bases teóricas e ideológicas 

elas vêm sendo construídas. 

Dito isto, discutir a gestão educacional e escolar nos coloca diante da importante 

tarefa de pensar sobre as principais teorias que sustentam a prática da gestão na 

educação pública, os modelos de gestão inferidos por esta perspectiva, bem como 

as formas de processos de provimento do diretor escolar em sua relação com os 

arcabouços teóricos-ideológicos. Tais perspectivas, pensadas a partir da escola 

pública, tornam-se de grande relevância para nossas análises, pois o fenômeno 

educativo tem um importante papel de mediação de determinada perspectiva 

hegemônica (CURY, 1985). Portanto, tais discutir ideias nos ajuda a visualizar em 
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quais bases ideológicas se assentam a gestão educacional e escolar na atualidade. 

Ademais, nos ajuda a desvelar as intencionalidades que cada perspectiva carrega, 

sobretudo no que diz respeito ao desenvolvimento de uma educação escolar 

democrática. 

Pensamos que determinadas perspectivas teóricas podem contribuir para práticas 

educacionais que vão na contramão de uma educação de qualidade e democrática. 

Ao passo que outras podem se manifestar revestidas de democracia, garantindo, 

pelo menos no discurso, a qualidade, mas produzindo e reproduzindo práticas 

autoritárias e que não correspondem a uma educação comprometida com a 

qualidade social. Quando nos referimos a uma educação de qualidade social, 

defendemos a ideia de que esta não acontece fora da sociedade humana e, por 

isso, não pode se restringir a preparação de mão de obra para suprir quadros 

técnicos no capitalismo, mas deve se inserir como um importante mecanismo que 

leve os sujeitos a refletir e assumir o compromisso de mudança de dada realidade 

(FREIRE, 1979).   

Assim, passaremos a pensar quais bases teóricas e ideológicas sustentam a prática 

da gestão na escola pública? E quais os modelos de gestão podem ser encontrados 

na escola? E quais as formas de provimento ao cargo de diretor escolar podemos 

considerar, a partir dos modelos de gestão escolar? 

2.1. BASES TEÓRICAS E IDEOLÓGICAS DA GESTÃO ESCOLAR NO BRASIL 

A inclusão da expressão gestão no cenário da administração pública e privada, 

como também no meio acadêmico, referindo-se aos processos administrativos, é 

prática relativamente recente. “O termo gestão, teoricamente teve seus referenciais 

desenvolvidos a partir de críticas à expressão “administração”, originária do sistema 

fabril” (CHAVES et al, 2014, p. 2). Paro (2002) afirma que a administração faz parte 

do processo de evolução da organização social, podendo, por isso, referir à 

administração dos processos educacionais. Alguns autores distinguem 

conceitualmente estes termos, no entanto, nos associamos a autores como Vitor 

Henrique Paro que não faz essa distinção conceitual, uma vez que estas expressões 

podem ser utilizadas como sinônimos. Pois, 
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A atividade administrativa, enquanto utilização racional de recursos 
para atingir fins é [...] condição necessária da vida humana. [...] Nas 
sociedades de classe, em que o poder está confinado nas mãos de 
uma minoria, a administração tem servido historicamente como 
instrumento nas mãos da classe dominante para manter o status quo 
e perpetuar ou prolongar ao máximo seu domínio. O que não 
significa que ela não possa vir a concorrer para a transformação em 
favor dos interesses das classes subalternas, desde que suas 
potencialidades sejam aproveitadas em articulação com esses 
interesses.  (PARO, 2002, pp. 30-32) 

Benno Sander (2007) afirma que a gestão escolar tem suas raízes na evolução da 

teoria administrativa que se desenvolve a partir da Revolução Industrial, recebendo 

influências de diversos campos da ciência. Este autor discorre ainda, que diversos 

entendimentos da teoria administrativa foram incorporados aos processos de 

educação. Outros autores corroboram com este pensamento: 

A teoria da administração educacional tem suas origens na 
Abordagem Clássica da Administração visto que, os primeiros 
escritos sobre este estudo no Brasil inspiraram-se na administração 
científica e gerencial de Taylor e Fayol. De acordo com essa 
abordagem, as ações de planejar, operacionalizar e controlar a 
produção eram atribuições dos administradores/gerentes, enquanto 
“representantes” dos interesses dos proprietários. (CHAVES et al, 
2014, p. 2) 

A partir do que estes autores nos trazem sobre o desenvolvimento da gestão escolar 

numa perspectiva teórica, podemos inferir que as teorias administrativas decorrentes 

de uma perspectiva capitalista foram incorporadas a administração da educação. Tal 

entendimento, a partir das implicações levantadas sobre o capitalismo, nos coloca 

diante dos problemas que a gestão escolar pode acarretar para a prática escolar se 

a pensarmos sob a perspectiva da gestão empresarial. No entanto, tanto Paro 

(2002) quanto Sander (2007) nos defronta diante de reflexões que permite perceber 

que os processos administrativos podem ser incorporados à prática escolar se 

corretamente adequados às finalidades públicas e sociais da educação.  

Sander (2007) aponta que a administração se constitui como uma prática milenar e 

intrínseca ao ser humano. Em outras palavras, compreende que a prática 

administrativa, para além de uma concepção teórica organizada, faz parte das 

relações humanas e sociais que passam a ser organizadas de maneira teórica a 

partir da complexificação das sociedades e do advento do capitalismo. Num outro 

aspecto, a administração, como apresentada por Paro (2002), se constitui como uma 

ação racional para atingir determinado objetivo e, desse modo, se por um lado a 
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administração pode ser o instrumento de uma classe para submeter a outra à sua 

perspectiva de mundo, ela também pode ser utilizada como instrumento de 

superação das condições de submissão de determinada classe.  

Portanto, a dimensão administrativa pode ser utilizada como um interessante 

instrumento para melhorar a gestão das escolas, compreendendo esta como um 

mecanismo de luta para a melhoria da qualidade educacional. Desse modo, Paro 

(2002) demonstra que não há problema quanto a utilização de estratégias da 

administração na escola, desde que tais procedimentos estejam comprometidos com 

os objetivos pedagógicos da escola e não expressem uma concepção de educação 

que reproduza as desigualdades sociais, próprias de uma perspectiva capitalista. 

2.2. A EDUCAÇÃO NO PERÍODO COLONIAL 

Durante o período colonial brasileiro pouca atenção foi dada a educação escolar, o 

que tivemos de mais próximo de um sistema de ensino foram às ações da 

Companhia de Jesus que trouxeram para as terras brasileiras uma concepção de 

ensino voltada para os ideais da Igreja Católica. Além disso, o Brasil importou da 

Europa concepções políticas e administrativas, bem como seus valores e tradições 

culturais, que se expandiu pelo território brasileiro, no entanto, não é possível falar 

em gestão educacional neste período (SANDER, 2007). 

A importância de compreendermos este contexto está relacionada com o fato de que 

as concepções pedagógicas e culturais que ajudaram a construir esta realidade 

produziram implicações no modo como a educação brasileira vem se organizando 

ao longo do tempo, levando em consideração, a partir de Sander (2007), que uma 

fase nunca desaparece completamente com início de outra. Em outras palavras, 

pensamos que as ideias pedagógicas reproduzidas ao longo da história educacional 

brasileira, manifestam-se não só nas legislações que se seguiram, como em práticas 

pedagógicas e concepções de ensino. Pensamos, a partir disto que, muito embora 

rupturas sejam observadas, determinadas maneiras de pensar e fazer educação 

foram incorporadas à prática docente de um modo geral.  

O modelo de educação implementado pelos jesuítas no Brasil estava fundamentado 

nos dogmas da igreja católica, além disso, era uma educação voltada para as elites. 

Segundo Romanelli (1978) este era um ensino com forte apego autoritário, voltado 
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para formar sujeitos letrados e eruditos e com um forte desprezo pelas atividades 

técnicas e artísticas. “Durante o período colonial, a educação tinha pouca 

importância para os colonizadores e para a população em geral e, 

consequentemente, não se prestou suficientemente atenção à sua administração.” 

(SANDER, 2007, p. 20). 

2.3. A GESTÃO ESCOLAR NO PERÍODO REPUBLICANO: CONSTRUINDO UM 

MODELO DE GESTÃO GERENCIALISTA  

No início do século XX a escola tradicional era muito presente no contexto da 

educação brasileira, mas passou a ser questionada, sobretudo pelo próprio 

desenvolvimento do capitalismo que na primeira metade deste século passou a se 

expandir (SOUZA, 2017). No que diz respeito ao pensamento pedagógico que 

envolvia a escola tradicional, esta pode ser considerada como de uma estrutura 

rígida, com pouca atenção aos alunos e um apego a conteúdos e regras.  

À teoria pedagógica acima citada correspondia a determinada 
maneira de organizar a escola. Como iniciativas cabiam ao professor, 
o essencial era contar com um professor razoavelmente bem 
preparado. Assim, as escolas eram organizadas em classes cada 
uma contando com um professor que expunha as lições, que os 
mesmos seguiam atentamente, e aplicava os exercícios, que os 
alunos deveriam realizar disciplinadamente. (SAVIANI, 2008, p. 6)   

A ampliação do direito à educação e a eficiência eram elementos requisitados por 

autores que discorriam sobre a administração escolar, tendo em vista que o 

processo de escolarização era restrito a grupos das elites brasileiras e não havia 

uma preocupação do Estado para com a educação pública. Nesse sentido, a 

efervescência política na época impuseram reformas no Estado e, como 

consequência, a administração ganha um contorno técnico burocrático (SANDER, 

2007), contorno dado pelas teorias clássicas da administração. 

Na teoria clássica da administração a gestão escolar é envolvida por noções de 

eficiência e revestida por uma concepção de aparente ingenuidade, ao colocar o 

alcance de objetivos e metas institucionais como facilitadoras de uma educação de 

qualidade (SOUZA, 2017). Ademais, nesta época, desenvolve-se a crença na 

educação como equalizadora social, contribuindo para uma reorganização da 

educação, nos aspectos legislativos e institucionais impulsionados pelo estado 

brasileiro.  
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No campo da educação, essa efervescência intelectual se 
manifestou na fundação da Associação Brasileira de Educação 
(ABE), em 1924, e no Manifesto da Educação Nova, em 1932, no Rio 
de Janeiro. A partir de então, a pedagogia tradicional daria crescente 
espaço à pedagogia nova, que desembocaria na promulgação da Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional em 1961. (SANDER, 
2007, p. 27-28, grifo do autor) 

A pedagogia nova, como colocado por Sander, surge com o objetivo de questionar 

os referenciais da escola tradicional, bem como produzir novos entendimentos no 

campo da administração escolar. Se por um lado ela surge como uma proposta 

inovadora, no campo pedagógico, por outro introduz uma concepção tecnocrática na 

gestão da escola pública que, pensamos, incide em certa maneira de conceber o 

ensino escolarizado, tanto em nível de sua organização institucional quanto nas 

práticas pedagógicas. 

Saviani (2008) aponta para a falsa crença de que a Escola Nova produziria 

mudanças importantes na escola pública, sobretudo no aspecto democrático. Uma 

vez que a Escola Nova apresentava-se para a sociedade como democrática, pois 

desenvolveria procedimentos mais democráticos no interior das escolas, servindo 

como mecanismo de superação das desigualdades. “Com o escolanovismo, o que 

ocorreu foi que a preocupação política em relação à escola reflui. De uma 

preocupação em articular a escola como instrumento de participação política 

democrática, passou-se para o plano técnico-pedagógico.” (SAVIANI, 2008, p. 42) 

Portanto, o que temos é a incorporação de teorias administrativas de perspectiva 

capitalista, onde a escola era pensada como uma empresa, pois, construiu-se a 

crença de que critérios de eficiência precisavam ser implementados para que a 

escola pudesse alcançar padrões mínimos de excelência. Um aspecto que 

pensamos ficar claro, quando nos debruçamos sobre esta análise, é que este 

entendimento é incorporado enquanto discurso hegemônico no meio educacional da 

época, cujos efeitos se reproduzem ainda hoje, pois, para o capitalismo há a 

necessidade de que haja certo consenso de ideias, com o escopo de reproduzir as 

relações nele engendradas (CURY, 1985). 

Na segunda metade do século XX, como já apontamos, há uma reconfiguração do 

capitalismo e novas teorias são inseridas na administração escolar. Sander (2007) 

chama este período de teorização da gestão escolar de fase comportamental, onde 
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as teorias comportamentais, vindas da psicologia e da sociologia, são incorporadas 

a administração empresarial, tendo como um dos enfoques a formação de líderes. 

Neste contexto, o papel do diretor escolar ganha papel de destaque enquanto 

personagem capaz de organizar o espaço escolar de maneira eficiente. 

Ainda nesta fase, pós Segunda Guerra Mundial, sob a influência dos órgãos 

multilaterais a educação passa a ser vista como propulsora do desenvolvimento 

econômico e social (SANDER, 2007). Desse modo, surge a preocupação de 

formação de sujeitos para atender o mercado de trabalho, uma vez que nesta época 

ocorre uma acelerada expansão do setor privado.  

No contexto histórico, o Brasil sofre um Golpe Civil-Militar (1964-1985), que produz 

mudanças significativas na educação brasileira, tanto no nível organizacional quanto 

no ideológico. A educação passa a ser vista pelos militares, partindo desta 

perspectiva apontada acima, como elemento estratégico e prioritário para o 

desenvolvimento da nação, havendo uma atenção especial para as ideias de 

planejamento e ações técnico-burocráticas (ROMANELLI, 1978). 

Este é também reconhecido como o período em que a pedagogia tecnicista toma 

conta das propostas de ensino. Enquanto concepção pedagógica Saviani (2008, p. 

11) aponta que 

[...] o elemento principal passa a ser a organização racional dos 
meios, ocupando o professor e o aluno posição secundária, 
relegados que são à condição de executores de um processo cuja 
concepção, planejamento, coordenação e controle ficam a cargo de 
especialistas supostamente habilitados, neutros, objetivos, 
imparciais. A organização do processo converte-se na garantia da 
eficiência, compensando e corrigindo as deficiências do professor e 
maximizando os efeitos de sua intervenção.     

Nesta perspectiva a administração escolar, como nas fases apontadas 

anteriormente, tem um enfoque também técnico, voltado para a eficiência da 

instituição escolar. O que o diferencia do que foi inferido pela Escola Nova é que os 

elementos técnicos de processos e planejamentos ganham maior destaque e são 

alçados como preponderantes para que se desenvolva a aprendizagem, enquanto 

que na Escola Nova os alunos ganham um enfoque maior. Na pedagogia tecnicista 

os processos pedagógicos ganham uma rigidez, que contribui para que o trabalho 
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do professor fique concentrado nos aspectos técnicos que, via de regra, não passa 

por ele, mas por um especialista.  

Nos anos de 1990 temos no Brasil o desenvolvimento de um novo momento da 

gestão escolar. Como já apontamos no primeiro capítulo, o estado brasileiro passa 

por uma ampla reforma administrativa de caráter gerencial. No entanto, devido ao 

próprio movimento do capitalismo em todo o mundo, bem como a luta de diversos 

segmentos da sociedade, o elemento democrático é incorporado a esta concepção 

desenvolvendo-se um modelo gestão que conflui perspectivas conflitantes. 

Sander (2007) entende este modelo de gestão como multidimensional, porque a ele 

é incorporado diferentes perspectivas teóricas, não limitando a gestão escolar a uma 

dimensão meramente técnica, mas agregando valores humanos, éticos e 

democráticos. Assim como Vitor Henrique Paro, Benno Sander compreende que as 

diversas contribuições da administração teórica podem ser utilizadas como um 

importante mecanismo que auxilia a gestão escolar. 

No entanto, muito embora elementos outros tenham sido incorporados a gestão 

escolar, assim como determinada concepção democrática, pensamos que a 

dimensão técnica da gestão ainda impõem significativa relevância, não só do ponto 

de vista ideológico, como legal. A CF/88 trás a gestão democrática do ensino público 

como um dos princípios da educação, porém, ao limitar a gestão democrática ao 

ensino público exclui as instituições privadas de promover uma educação 

democrática, uma vez que pensamos ser a gestão democrática constituinte de 

práticas sociais importantes que podem incidir no desenvolvimento de uma cultura 

democrática.  

Portanto, evidenciamos um aspecto importante que nos permite perceber que a 

gestão democrática e a gestão gerencial são elementos que não convivem de 

maneira harmônica numa perspectiva capitalista. Se assim fosse, a gestão 

democrática seria um elemento importante para as instituições privadas também.  

Nos tópicos que se seguem procuraremos discutir a gestão democrática enquanto 

uma concepção avessa à gestão gerencial, bem como aprofundaremos um pouco 

mais os limites impostos a democratização da educação pública. Desse modo, 



 
 
 

52 
 

iremos demonstrar, também, como a gestão gerencial convive conflituosamente com 

a gestão democrática e quais processos esta relação pode incidir na escola pública.      

2.4. EDUCAÇÃO DEMOCRÁTICA E ANTIDEMOCRÁTICA: O DIREITO À 

EDUCAÇÃO NO BRASIL 

As limitações de uma prática democrática, no caso brasileiro, podem ser 

consideradas através do processo de constituição do direito à educação. 

Historicamente, o Brasil tem se caracterizado por negar o direito a uma educação de 

qualidade para as parcelas mais pobres da sociedade, produzindo, como afirma 

Domingues (1999) uma cidadania excludente e um Estado com desigualdades 

socioeducacionais profundas, cujos reflexos são sentidos na contemporaneidade. 

Saviani (2008) aponta que no início da república brasileira o ensino permanecia 

estagnado, com parcos investimentos e números absurdos de analfabetismo. Na 

mesma direção, Romanelli (1978) afirma que este período pode ser caracterizado 

por diversas tentativas frustradas de reformas, que contribuíram muito mais para que 

o ensino continuasse restrito à aristocracia brasileira, dando pouca importância à 

educação popular. O que estes dois autores apontam como entendimento é que o 

processo de escolarização brasileira, no campo do direito, se deu sustentado por 

uma concepção de classe, em outras palavras, o Estado brasileiro demorou muito a 

assumir suas prerrogativas de fornecer educação escolar para a população, 

sobretudo para a parcela mais empobrecida da sociedade.  

A demora em assumir tal responsabilidade se assenta, sobretudo, em uma 

concepção ideológica onde a educação escolarizada era tomada como um valor 

para as elites, relegando as classes subalternas ao esquecimento no que diz 

respeito ao direito educacional.  

O Brasil, como outros países de tradição colonial e escravocrata, 
permaneceu durante séculos sob o jugo da cultura, das práticas, do 
modo de vida e da visão de mundo que correspondiam aos ideais e 
os valores do povo colonizador. No plano educacional, essa forma de 
compreender o mundo adquiriu uma dimensão avassaladora em 
relação à cultura do povo colonizado. A educação foi pensada 
durante séculos, da Colônia à República, à luz dos ideais do homem 
europeu. (FERREIRA, 2013, p. 126)  
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Nesta primeira fase da república o modelo agroexportador contribuía para forjar um 

modelo educacional extremamente excludente e difundir a ideologia dominante que 

consistia na permanência do modelo social vigente da época. Este início 

problemático da república passou a ser mudado a partir do desenvolvimento do 

capitalismo, que ainda na primeira metade do século XX, demandou mudanças no 

contexto sociopolítico e educacional brasileiro (LIMA, 2011). 

O desenvolvimento do capitalismo trouxe para o Brasil ares do liberalismo e o 

afastamento dos antigos ideais aristocráticos, no entanto, a educação escolar 

continuou assentada em um contexto autoritário. No entanto, como já dissemos, a 

partir de Sander (2007), o início de uma fase não significa a total interrupção da fase 

anterior, uma vez que práticas tradicionais ainda podem ser observadas ao longo do 

processo de educação formal no Brasil. Sobre isto, Mendonça (2001) aponta que o 

estado brasileiro desenvolveu seu funcionamento a partir de uma perspectiva 

patrimonialista, reproduzindo antigos ideais aristocráticos e autoritários do período 

colonial. 

Ainda na primeira metade do século XX o direito à educação no Brasil foi algo 

restrito a poucas ações e parcos investimentos do Estado (SAVIANI, 2008). 

Segundo Romanelli (1978) o que se produziu nesta época foi um contexto de 

grandes desigualdades educacionais, bem como um grande número de analfabetos 

e sujeitos fora da escola. Ademais, como já afirmamos, na segunda metade do 

século XX esforços internacionais foram engendrados com o objetivo de orientar 

países periféricos, no sentido de produzir um modelo educacional que se adéque as 

mudanças imprimidas pelo capitalismo nesta época (LIMA, 2011).  Este autor aponta 

ainda que até os anos de 1970 “os processos de produção e organização do 

trabalho eram baseados no modelo Taylorista e Fordista, inclusive sua introdução no 

campo educacional.” (LIMA, 2011, p. 5). No período ditatorial brasileiro (1964-985) a 

educação foi tratada como área prioritária, promovendo reformas com o objetivo de 

adequar a educação às necessidades do capitalismo, imprimindo um modelo de 

organização voltado para a formação de mão de obra técnica (ROMANELLI, 1978). 

O processo de redemocratização do país e a promulgação da CF/88 contribuíram 

para a ideia de democratização da educação pública (LIMA, 2011). Mas é importante 
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destacar que este cenário democratizante vinha se desenhando ao longo do século 

XX, sobretudo na segunda metade deste século. Outro elemento que é importante 

destacar é que este ideário democrático se constituiu produzido não só pelas 

efervescências políticas da época, como também, impulsionado pelo movimento de 

mudança do capitalismo que, paulatinamente, procurava se ajustar às novas 

demandas sociais que surgiam, sobretudo pelos movimentos que requeriam o 

alargamento de direitos sociais, bem como de democratização das instituições. 

O que pretendemos apontar trazendo este contexto histórico, é que, como 

anunciamos anteriormente, o estado brasileiro se caracterizou por promover um 

processo educacional tardio. Além disso, apontamos, também, para as implicações 

que o capitalismo proporcionou para a organização do ensino público, tanto no nível 

da organização do ensino, quanto no campo ideológico, mas que, no entanto, não 

conseguiu produzir um modelo educacional que desse conta de resolver as 

profundas desigualdades socioeducacionais que o Brasil ainda enfrenta. Nos tópicos 

que se seguem, discutiremos com mais profundidade o âmago das políticas públicas 

e as mudanças na organização e administração do ensino alicerçado numa 

perspectiva gerencial. 

 2.5. A GESTÃO DEMOCRÁTICA NUMA PERSPECTIVA TEÓRICA      

Num movimento contrário, o pensamento clássico das teorias administrativas em 

educação passa a ser questionado, sobretudo por expressar concepções 

meramente técnicas sobre a administração escolar e de reprodução de um modelo 

autoritário de educação (SOUZA, 2017). Pois, havia uma forte perspectiva de 

centralização das decisões, colocando o diretor escolar como o principal 

responsável pelas decisões da escola, bem como a figura indicada pela 

administração pública como representante legal do Estado. 

Numa perspectiva crítica, subsequente ao período clássico, - que corresponde à 

segunda metade do século XX - há uma tendência de negação de transferência de 

processos da administração empresarial para a escola. Pensamos que, neste 

aspecto, a gestão escolar tem uma importante missão que não se limita ao 

gerenciamento de recursos, podendo contribuir para a promoção de ações que 

favoreçam um ambiente educacional comprometido com uma educação de 
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qualidade, estabelecendo como princípio a participação dos diversos atores que 

compõem a unidade escolar. 

Quando nos referimos à gestão democrática da escola pública defendemos a ideia 

de uma educação pautada em um princípio de qualidade que não se esgota no 

acesso quantitativo à escola, bem como no desempenho estudantil. Mas perpassa 

por relações múltiplas que implicam em uma escola comprometida com a efetiva 

participação de todos, de maneira indistinta, no processo educativo e que extrapola 

o fazer pedagógico da sala aula, engajando-se num significativo processo de 

transformação da realidade. 

A educação escolar num contexto social onde as desigualdades ainda se 

apresentam de maneira clara, torna-se estratégica uma educação emancipatória, 

que contribua para que o educando renuncie à condição de simples objeto e assuma 

a sua vocação ontológica de sujeito crítico (FREIRE, 1979). 

Dessa forma, a participação constitui mecanismo que concorre para 
a formação crítica dos cidadãos que estão no entorno da escola, 
possibilitando a transformação do espaço escolar em lugar de 
cidadania e o crescimento dos indivíduos como cidadãos e da 
sociedade enquanto espaço democrático. (FERNANDES et al, 2014, 
p. 37-38) 

Com efeito, defendemos que a escola é uma importante instituição de formação 

individual e coletiva com sistematização de conteúdos e conceitos pertinentes à 

construção de uma sociedade justa, podendo ser um poderoso mecanismo de 

transformação da realidade e proporcionar uma educação escolar de qualidade para 

todos. Se de um lado ela pode estar a serviço da reprodução de dada realidade, por 

outro ela pode ser instrumento de contestação dessa mesma realidade (BRANDÃO 

2004). 

A necessidade de uma educação escolar pautada em termos de transformação 

social torna-se imperativo. Segundo Frigotto (2010), em uma sociedade capitalista a 

educação apresenta-se como um interessante campo de disputa hegemônica. O 

motivo de tal disputa se expressa pelo entendimento da educação enquanto 

elemento estratégico na formação de sujeitos. Assim, a escola pode ser utilizada 

como um instrumento de compartilhamento de determinadas perspectivas, 

justamente porque ela tem a prerrogativa de socializar ideias e práticas de maneira 

sistematizada. 
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Para compreendermos a gestão democrática enquanto conceito e prática, faz-se 

necessário a discutirmos em suas diversas vertentes, trazendo os fundamentos que 

caracterizam o desenvolvimento da própria democracia. Podemos discutir, também, 

alguns limites que são impostos à concretização da gestão democrática no âmbito 

do capitalismo moderno e que são expressos de diferentes maneiras, seja pelo 

campo das políticas públicas, seja pela vertente ideológica. 

Vitor Henrique Paro (2016, p. 13), nos traz um interessante entendimento sobre a 

gestão democrática. Para este autor, as relações democráticas são algo utópico que 

ainda não existe no ambiente escolar, mas que devemos vislumbrar como uma “[...] 

efetiva participação de pais, educadores, alunos e funcionários da escola [...]” nas 

decisões sobre os rumos desta.  

Esse contexto parte da ideia de que a escola pública encontra-se articulada com os 

interesses do capitalismo e, por isso, reproduz as condições de desigualdade, 

próprias do sistema capitalista (PARO, 2016). Nesse sentido, uma gestão 

democrática, ainda que no campo da utopia, só seria possível a partir da tomada de 

consciência dos agentes envolvidos direta e indiretamente no processo escolar, de 

modo que houvesse uma profunda mudança nas relações de poder instituídas na 

escola. 

Já Dourado (2013), entende a gestão democrática como um processo que não se 

limita à escola, mas se insere num contexto mais amplo e complexo.      

Na presente análise, a gestão democrática é entendida como 
processo de aprendizado e de luta política que não se circunscreve 
aos limites da prática educativa mas vislumbra, nas especificidades 
dessa prática social e de sua relativa autonomia, a possibilidade de 
criação de canais de efetiva participação e de aprendizado do “jogo” 
democrático e, consequentemente, do repensar das estruturas de 
poder autoritário que permeiam as relações sociais e, no seio 
dessas, as práticas educativas. (DOURADO, 2013, p. 97-98)   

Partindo dessas considerações, pensamos que não devemos nos ater a uma 

perspectiva meramente pessimista a este respeito, uma vez que concordamos com 

o entendimento oferecido por diversos autores que atribuem o desenvolvimento de 

uma concepção de gestão democrática a um esforço coletivo construído ao longo da 

história. Assim, a perspectiva crítica apresenta-se como um importante canal para 

que possamos expressar de maneira analítica o tema que nos propusemos discutir. 
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Desse modo, quando nos referimos a uma efetiva participação compreendemos que 

esta não se dá no vazio, nem tão pouco se limita a uma ação não reflexiva. Ainda 

que a efetiva participação, como expressa Vitor Henrique Paro, pareça algo utópico 

devemos observá-la como algo possível, muito embora barreiras se imponham de 

maneira significativa. 

Como já temos expressado neste trabalho, ao longo do processo educacional 

brasileiro, diversas barreiras que condicionam a democratização da educação a um 

não fazer democrático foram incorporadas enquanto práticas sociais. Este modo de 

fazer e pensar a educação não se desenvolve sem deixar marcas significativas no 

nosso povo, o que explica, em parte, porque a efetiva participação seja considerada 

como algo ainda a ser concretizado. Sobre isso, Freire (1979) aponta a dificuldade 

dos sujeitos de transpor os limites que lhes são impostos, devido a forças 

ideológicas que contribuem para que as pessoas não desenvolvam uma ação 

comprometida com a transformação da realidade a qual estão inseridos. 

Portanto, a participação na gestão da escola pode se expressar, também, a partir do 

desenvolvimento de espaços para que a comunidade escolar possa, 

paulatinamente, engajar-se nas decisões da escola. Pensamos que estes espaços 

podem não produzir efeitos práticos imediatos, mas podem contribuir para o 

desenvolvimento de práticas sociais importantes que incidem na democratização da 

sociedade, compromisso este que deve ser encarado como uma das funções sócias 

da educação. 

No aspecto da legislação educacional, alguns espaços de participação estão 

expressos com a finalidade de promover o envolvimento da comunidade nas 

decisões da escola. Dentre eles, a construção do Projeto Político Pedagógico (PPP) 

e o Conselho Escolar se apresentam como elementos de grande importância para a 

gestão democrática da escola pública, e estão expressos no artigo 14 da LDB:  

Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática 
do ensino público na educação básica, de acordo com as suas 
peculiaridades e conforme os seguintes princípios: 

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do 
projeto pedagógico da escola; 

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos 
escolares ou equivalentes. (BRASIL, 1996, p.17) 
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No entanto, como aponta Veiga (2009), a lei não pode ser considerada elemento 

único para a democratização da escola. É necessário que hajam outros elementos 

capazes de promover uma efetiva participação, assim, creditar à legislação a 

democratização da escola se constitui como um posicionamento ingênuo. Contudo, 

cabe pensarmos sobre estes aspectos enquanto construtores de dada realidade, 

ainda que obstáculos sejam visualizados. 

2.6. PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO  

No que diz respeito ao PPP, o consideramos como um importante instrumento de 

planejamento da escola, pois é a partir dele que as ações de cunho político e 

pedagógico são enfrentadas. Gadotti (2012) aponta que todo projeto pedagógico é 

político, assim, a dimensão política do PPP precisa ser considerada. E este 

elemento ganha maior significado nos dias atuais, uma vez que há tentativas de 

cunho conservador que buscam tirar da instituição escolar seu caráter político e 

afirmar a escola como um espaço neutro, com a função única de introjetar 

conteúdos nos sujeitos que a frequentam.  

Obviamente que esta não é uma perspectiva que defendemos, uma vez que 

consideramos a instituição escolar como um espaço vivo, repleto de 

intencionalidades e tensões, que contribui, de uma maneira ou de outra, para a 

construção de visões e práticas sociais que incidem na maneira como as pessoas 

convivem socialmente. Dessa forma, corroboramos com Freire (1979) ao dizer que a 

educação estabelece relação com o contexto onde está inserida, por isso, não é 

possível pensar em uma educação fora dos contextos e das relações sociais por ela 

desenvolvidas e que lhe dá sentido. 

Pensar a dimensão política do PPP requer refletir sobre o seu aspecto dinâmico e as 

implicações que este, enquanto documento norteador da escola deve produzir como 

instrumento democratizante. Para Gadotti (2012) a construção do PPP na escola é 

sempre um projeto inacabado e esta ideia de inconclusão se dá, sobretudo, quando 

pensamos este enquanto documento democrático, uma vez que o processo de 

democratização da escola deve ser dinâmico. Nesse sentido, o PPP tem como regra 

ser construído coletivamente contando com a participação dos diversos segmentos 

que compõem a comunidade escolar, refletindo a dinamicidade que caracteriza a 

sociedade humana.  
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Outra característica do PPP e que tem a ver com seu inacabamento, é que este é 

um instrumento flexível (GADOTTI, 2012), podendo ser revisto e alterado a todo 

instante, uma vez que compreendemos a realidade como algo em constante 

mudança (CURY, 1985). A construção do PPP na escola deve considerar as 

mudanças que são inerentes ao contexto ao qual a instituição escolar está inserida, 

porém, flexibilidade não pode significar adequação a projetos individuais, mas se 

insere na busca de um repensar constante com a finalidade de atender aos anseios 

da coletividade, enquanto instrumento democrático, mas, sobretudo, comprometido 

com uma educação de qualidade social para todos.  

Enquanto documento formal, o PPP contém alguns elementos que servem de 

balizamento para as ações da escola. A princípio precisamos compreendê-lo como 

um projeto com a finalidade de se lançar ao futuro, projetando objetivos a serem 

alcançados e ações a serem consideradas a partir do diagnóstico do contexto social 

ao qual a escola encontra-se inserida.  

É por isso que a construção do PPP deve considerar as diferentes perspectivas, a 

partir do envolvimento da comunidade escolar, pois são as diferentes ideias que vão 

oferecer a este documento a necessária contundência de instrumento democrático. 

Na gestão democrática a construção coletiva do PPP possibilita que a comunidade 

escolar assuma o papel de dirigente da escola e não de mero fiscalizador, como 

defende a perspectiva neoliberal. 

2.7. CONSELHO ESCOLAR  

Enquanto instância participativa, o conselho escolar apresenta-se como um 

importante mecanismo da gestão democrática. Segundo Gohn (2002) o conselho 

não é um elemento novo na gestão pública, uma vez que formas antigas de 

conselho podem ser observadas, sendo este um tema de debate enquanto 

instrumento democrático. Gohn (2002) afirma ainda que para os liberais o conselho 

é um instrumento de colaboração, ao passo que para a esquerda pode ser um 

interessante instrumento de exercício da democracia. 

No Brasil durante os anos 1990 “[...] a grande novidade foram os conselhos 

gestores, de caráter interinstitucional.” Eles têm o papel de serem instrumentos 
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mediadores na relação sociedade/Estado e estão inscritos na CF/88 e em outras leis 

do país (GOHN, 2002, p. 12).  

Pensamos que o conselho escolar pode ser um importante mecanismo de 

transformação de dada realidade, possibilitando o enfrentamento de relações de 

poder de base autoritária no ambiente escolar. Assim, concordamos com Gohn 

(2002) ao afirmar que a sociedade brasileira se desenvolveu a partir de processos 

autoritários, nesse sentido, a participação via conselhos acaba sendo precarizada 

pela falta de cultura participativa. 

Reafirmamos que o conselho escolar é considerado como um dos elementos mais 

importantes da gestão democrática, por se apresentar como uma instância da escola 

que aglutina, de maneira coletiva, representações da comunidade que compõem a 

unidade escolar. Para além disso, ele tem como principal função impedir que as 

decisões da escola sejam tomadas de maneira unilateral, uma vez que ele faz parte 

da gestão da escola e, por isso, com capacidade de orientar a tomada de decisão 

referente a diversos aspectos. Inclusive, durante nossa pesquisa, percebemos que 

certa percepção do conselho como órgão máximo da escola é considerado por 

alguns sujeitos que entrevistamos, conforme o fragmento a seguir: 

O interessante é que a autoridade maior da escola é o colegiado 
escolar, né?, não é a gestão, que muita gente acha que é a gestão 
da escola que é a autoridade da escola, na verdade não é. A 
autoridade da escola é o colegiado escolar, né?, por ter todos esses 
segmentos, então todas as pessoas que…, que teve eleição também 
pra colegiado, que passaram por essa eleição, que tá aí, é pra poder 
se reuni todo mundo e toma a decisão como um todo, né? 
(Funcionária Estadual)  

Segundo Veiga (2009) o conselho Escolar é o órgão máximo de decisões da escola 

e se constitui como um instrumento da democratização, tendo, como característica 

redimensionar o poder. Ou seja, impedir que as decisões sejam tomadas visando 

interesses individuais ou fiquem restritas a alguns poucos. 

Como temos demonstrado o modelo de gestão gerencial confere à função de 

direção escolar o papel de centralidade nas decisões da escola, pois este modelo 

compreende a gestão da escola a partir de uma perspectiva descentralizada do 

Estado, mas sem perder de vista a hierarquização de funções. Como movimento 

contrário a esta ideia, Paro (2016) defende a ideia de que o conselho escolar pode 
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atuar no sentido de problematizar esta hierarquização, bem como a função da 

direção escolar enquanto autoridade máxima. Porém, este autor aponta também que 

[...] uma das maiores dificuldades encontradas pelos conselhos 
escolares para promoverem a democratização da escola tem sido 
precisamente o fato de que, por mais deliberativo que seja, ele nunca 
é diretivo cabendo essa incumbência ao diretor escolar que, como 
responsável último pela instituição escolar, se vê obrigado a atender, 
em primeiro lugar, os interesses do Estado, ou pior, dos governantes 
do momento. (PARO, 2016, p. 65, grifo do autor) 

Em outras palavras, o que este autor quer dizer é que muito embora o conselho 

escolar seja uma instância de potencial democrático interessante as decisões finais 

acabam ficando sob a responsabilidade da direção da escola, por ser este 

reconhecido como a autoridade máxima. Isto acontece, em parte, porque as teorias 

que fundamentam a prática da gestão escolar no Brasil que, oriundas das teorias 

clássicas da administração, contribuíram para a construção de um modelo de gestão 

centrado nas capacidades de gerenciamento, compreendendo a direção da escola 

como o centro das decisões. 

No campo das políticas públicas, sob a égide de alguns avanços alcançados durante 

o governo do presidente Luiz Inácio Lula da Silva, é criado o Programa Nacional de 

Fortalecimento dos Conselhos Escolares com o objetivo de fortalecer as decisões 

coletivas na escola, bem como superar a visão gerencial (AGUIAR, 2009). Este 

programa apresenta ideias interessantes quanto ao papel do conselho escolar, não 

o restringindo a órgão deliberativo e fiscalizador da gestão escolar. Assim, 

pensamos ser esta uma política de grande relevância para a compreensão do papel 

da comunidade escolar enquanto participante da gestão da escola pública, uma vez 

que este papel não pode se restringir a função de mero fiscalizador da gestão 

escolar.  

Dentre as atribuições sugeridas pelo referido programa, o papel de órgão 

deliberativo e fiscalizador não aparece como as únicas nem as principais atribuições 

do conselho escolar. As funções de órgão consultivo e mobilizador também estão 

presentes, dessa maneira, confere outros entendimentos ao conselho escolar e não 

o restringe a um papel de fiscalizador e de total anuência das propostas da direção 

da escola, mas o estabelece como um órgão de debate e proposição de ideias e 

ações. 
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2.8. A GESTÃO DEMOCRÁTICA E A PERSPECTIVA GERENCIAL  

O desenvolvimento de uma prática democrática na escola encontra algumas 

barreiras de dificuldade, que são expressas, como já temos dito, de diferentes 

maneiras. Temos dito também, que o desenvolvimento dos Estados-Nações, no 

contexto do capitalismo, impõem alguns impasses para a consecução de uma 

democracia efetiva, tanto nas relações sociais, de um modo geral, quanto em 

determinadas instituições. Fernandes (2017) aponta que a relação entre escola e 

democracia no Brasil é historicamente tensionada por projetos em disputa, ademais, 

esta autora defende que no pensamento liberal a ideia de uma educação pública é 

admitida, no entanto, há uma desqualificação da escola como um espaço de 

construção da cidadania.   

A relação historicamente construída entre educação e democracia no 
caso brasileiro é uma mediação que tem permitido expressar a 
disputa por um projeto de sociedade, se não antagônico e/ou 
alternativo ao projeto hegemônico, ao menos com vistas à redução 
das desigualdades produzidas nessa sociedade, a partir da 
materialização do direito à educação. (FERNANDES, 2017, p. 21)   

Nesse sentido, na presente análise, podemos perceber tais impasses a partir do 

entendimento de como a nossa legislação educacional se desenvolveu, buscando 

descortinar ranços e avanços no âmbito da gestão democrática. Isto, no entanto, 

não impõe limite para que nossa discussão se atenha a esse elemento como o único 

e mais significativo, mas permite-nos desenvolver outras análises. 

Paulo Gomes Lima (2011) ao trazer os condicionantes históricos da gestão 

democrática, afirma que a democratização da educação no Brasil teve sua base 

legal construída a partir do Plano Nacional da Educação e da CF de 1934 e 1988, 

sob influência de uma perspectiva econômica e do mercado de trabalho. O autor 

afirma ainda, que em decorrência desse contexto as legislações educacionais 

passaram a expressar um conceito de gestão democrática, permitindo avanços 

nesse campo, impulsionado, também, pelas discussões e debates que este cenário 

ensejava. 

Nos anos de 1990 temos a introdução do modelo neoliberal no contexto sociopolítico 

brasileiro, ocasionando mudanças significativas no cenário educacional. “O 

neoliberalismo, muito mais do que prescrições para as economias capitalistas, 
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caracterizava-se como filosofia equalizadora de índole social-democrata, inclusive 

na supressão de desigualdades sociais e redistribuição de renda” (LIMA, 2011, p. 5). 

Ademais, Lima, Andrade e Lima (2012) ao analisarem as políticas educacionais a 

partir desse período, afirmam que elas não estão imunes a intervenções 

internacionais. Nesse sentido, os arranjos institucionais e mudanças na legislação 

foram organizados em torno de ideias inferidas por órgãos multilaterais, cujas 

premissas correspondem aos pressupostos do capitalismo neoliberal, produzindo 

uma prática não emancipatória de gestão democrática e mantendo a comunidade 

escolar limitada a poucas ações no interior da escola. 

Sobre isso, apontamos ainda na introdução deste trabalho que a LDB/96 expressa a 

gestão democrática como princípio da educação pública, porém, não diz de que 

maneira tal gestão deve acontecer. Nesse sentido, Paro (1998) faz considerações 

sobre alguns elementos expressos na nossa LDB/96, que dificultam o 

desenvolvimento de processos democráticos. 

Para ele, a lógica do mercado tem predominado na nossa legislação, uma vez que 

os princípios de gestão democrática estão restritos à escola pública, o que nos leva 

a compreender que as escolas privadas podem pautar suas ações através de 

práticas autoritárias (PARO, 1998). Esse contexto nos permite dizer que ao setor 

privado não são requisitadas as mesmas prerrogativas instituídas na escola pública, 

o que se apresenta como um problema se pensarmos na gestão democrática como 

um amplo processo de aprendizado que não se encerra na escola. Por esse prisma, 

as instituições privadas estariam isentas de contribuir para o desenvolvimento de 

relações democráticas no âmbito da sociedade, uma vez que concordamos ser este 

um elemento social de grande valor. 

Outro aspecto dessa análise que merece destaque, diz respeito ao artigo 15 da 

LDB/96 que versa sobre a autonomia das escolas. Segundo este artigo: 

Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas 
de educação básica que os integram progressivos graus de 
autonomia pedagógica e administrativa e de gestão financeira, 
observadas as normas gerais de direito financeiro público. (BRASIL, 
1996, p. 17)     

Paro (1998) chama a atenção neste artigo para o perigo de se confundir autonomia 

e descentralização com abandono das escolas pelas instâncias superiores, tanto 
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nas dimensões técnicas quanto financeira. O que está sinalizado aí, é que este 

dispositivo abre a prerrogativa para que as escolas possam gerir os poucos recursos 

que a elas são destinados, uma vez que ao longo da história a União tem se 

caracterizado por se desresponsabilizar para com o financiamento da educação 

(PERONI, FLORES, 2014). Esse contexto abre a possibilidade para a inserção de 

uma ideologia de privatização da educação pública, uma vez que administrar poucos 

recursos num contexto de grandes demandas pode conduzir ao entendimento de 

falência do sistema público de ensino. 

Isso acontece porque, não raro, a gestão democrática é confundida com outros 

modelos de gestão, como o gerencial e de qualidade total. Como já temos afirmado 

aqui, a gestão gerencial está voltada para a busca da eficiência, associada à 

racionalidade econômica e produtividade, deixando de lado as questões humanas e 

éticas (SANDER, 2007). No que diz respeito à qualidade total, esta “[...] introduz 

elementos das teorias administrativas e técnicas de gerência empresarial e do culto 

da excelência nas escolas públicas.” (AZEVEDO, 2002, p. 59, apud. FERNANDES; 

ALVES; ALVES, 2014, p. 42) 

Esse panorama indica que a gestão democrática da educação ainda 
não se consolidou como um projeto que visa a emancipação social e 
evidencia que sua convivência com outras concepções de gestão 
põe a escola como campo de disputa no âmbito de uma complexa 
corrente de forças sociais. (FERNANDES; ALVES; ALVES, 2014, p. 
44)    

Outro aspecto de grande relevância para a gestão democrática, diz respeito a 

importância do Plano Nacional de Educação (PNE), enquanto instrumento de 

planejamento da educação e efetivação de políticas educacionais em nível nacional. 

Sobre isso, Peroni e Flores (2014) afirmam que no âmbito da aprovação do Projeto 

de Lei 13.005, de 25 de junho de 2014 que aprova o PNE, a gestão democrática é 

colocada sob uma perspectiva gerencial da educação, conforme podemos observar 

nesse fragmento extraído do próprio plano, referente ao artigo 2º, meta 19: 

“assegurar condições, no prazo de dois anos, para a efetivação da 
gestão democrática da educação, associada a critérios técnicos de 
mérito e desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no 
âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da 
União para tanto.” (BRASIL, 2014, p. 35) 
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No que diz respeito a participação podemos afirmar ser este um elemento central da 

gestão democrática. Lima, Andrade e Lima (2012) afirmam que a participação faz 

parte de um conjunto de ideias impostas pela sociedade de um modo geral e, muitas 

vezes, é revestida de uma aparente participação efetiva. Dessa maneira, os 

mecanismos de participação instituídos contribuem para reduzir as formas de 

participação da comunidade na escola, pois as decisões mais importantes a serem 

tomadas ficam sob a responsabilidade de instâncias superiores, ao passo que a 

comunidade, muitas vezes, é convocada para decidir questões menores, ou para 

chancelar uma decisão já tomada previamente pelo diretor.   

Por outro lado, Paro (1998, p. 78) aponta ser muito vaga a ideia sobre a 

participação, expressa no artigo 12 da LDB inciso VI, cujo texto afirma ser 

incumbência da escola “articular-se com as famílias e a comunidade, criando 

processos de integração da sociedade com a escola” (BRASIL, 1996, p. 16) 

Sobre o inciso VII deste mesmo artigo “informar pai e mãe, conviventes ou não com 

seus filhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento 

dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da escola” 

(BRASIL, 1996, p. 16), Paro (1998) diz que esta pode ser uma experiência muita 

rica, no momento em que possibilita a articulação da comunidade com o projeto 

pedagógico da escola. 

No entanto, chamamos atenção para que a ação de informar os pais dos alunos 

sobre o rendimento não se torne um momento de cobrança nem de punição para os 

estudantes, sobretudo para aqueles com menor rendimento. Nossa experiência nos 

permite dizer que, não raro, a escola utiliza esse mecanismo para se eximir da 

responsabilidade de possíveis problemas de aprendizagem dos alunos. Postura esta 

que não contribui para relações democráticas, mas ao contrário, reforça a postura 

autoritária da escola. 

2.9. O PROVIMENTO AO CARGO DE DIRETOR ESCOLAR: FORMAS E 

PROCESSOS DE ESCOLHA 

Tradicionalmente, como temos demonstrado, a administração da escola pública no 

Brasil se desenvolveu a partir de uma perspectiva técnico-burocrática e mais 
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recentemente a partir de uma perspectiva gerencial. Obviamente que tais ideias 

refletem determinada concepção de educação, bem como em práticas de gestão 

escolar que, não raro, colocam o diretor da escola no centro do poder. Sobre isso, 

Mendonça (2001, p. 87) afirma que “Diretores, professores e funcionários, com 

prevalência dos primeiros, ainda monopolizam os foros de participação. A escola 

pública ainda é vista pelos usuários como propriedade do governo ou do pessoal 

que nela trabalha.” Esse trecho de Mendonça revela que a escola pública encontra-

se assentada em bases autoritárias, onde as relações de poder giram em torno de 

alguns poucos, sobretudo da figura do diretor. 

É evidente que a função de direção da escola coloca o diretor numa posição 

estratégica do ponto de vista da organização do espaço escolar, assim como no 

aspecto político pedagógico também. Porém, segundo Silva (2007) a centralização 

de poder pelo diretor escolar acontece, em parte, porque este profissional direciona 

muito de seus esforços para o controle dos demais funcionários que compõem a 

unidade escolar, secundarizando os aspectos pedagógicos da escola. No entanto, 

este autor nos chama atenção, também, no sentido que este profissional pode ser 

considerado como de grande relevância para o desenvolvimento de práticas 

democráticas na escola, uma vez que parte das decisões passa pelo crivo de sua 

função.  

Então, o papel do diretor de dirigir administrativamente e pedagogicamente a escola 

acaba colocando-o numa posição central dentro da instituição escolar no que diz 

respeito à liderança e tomada de decisões. No entanto, partindo de uma concepção 

democrática, a tomada das decisões na unidade escolar não deve se restringir a um 

sujeito único, mas pode ser compartilhada com os demais membros que compõem a 

comunidade escolar, levando em consideração aquilo que é expresso pela LDB/96, 

ainda que ela não expresse de maneira clara de que forma a gestão democrática 

deve acontecer na escola. 

Paro (1998) também chama a atenção para o fato de que muitas vezes requisita-se 

um tipo de formação diferenciada para o diretor escolar. E o tipo de formação 

requisitada, não raro, está atrelado a um modelo gerencial, entendimento que é 

dado, em parte, pela influência que ainda exerce as teorias clássicas da 

administração, além dos modelos mais atuais de gestão empresarial que foram 
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incorporados à administração pública. Nesse sentido, Souza (2017, p. 15), aponta 

que no período clássico “[...] o diretor não era visto apenas no centro do poder, como 

principalmente o concentrador do poder.” 

Podemos compreender que no modelo de gestão compartilhada capitalista o diretor 

assume uma função de destaque. Na escola 

Esse diretor, por um lado, é considerado a autoridade máxima no 
interior da escola, e isso, pretensamente lhe daria um grande poder e 
autonomia; mas, por outro lado, ele acaba se constituindo, de fato, 
em virtude de sua condição de responsável último pelo cumprimento 
da Lei e da Ordem na escola, em mero preposto do Estado. (PARO, 
2016, p. 15) 

Dito isto, pensamos que o provimento ao cargo de diretor escolar se apresenta como 

um elemento muito importante para a democratização da escola pública. As 

discussões que travamos até aqui, nos coloca diante de um cenário em que 

vislumbrar a democratização da educação perpassa pela efetiva participação da 

comunidade escolar. Dessa maneira, a forma como o diretor é provido, muito 

embora, como temos advogado, não defina o tipo de gestão, é possível que interfira 

nas relações democráticas no ambiente escolar. 

Segundo Dourado (2013) dentre as formas de provimento a via eleitoral passa a ser 

entendida como aquela que mais se coaduna com uma concepção democrática da 

educação. Capaz de produzir efeitos positivos no que diz respeito à participação dos 

diversos atores que compõem a escola, ao passo que a indicação por cargo político, 

que tradicionalmente acontece no Brasil, passa a ser questionada e ligada a formas 

tradicionais de conceber a gestão escolar. 

Dados do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 

(INEP) de 2015, apontam que 45,6% das escolas públicas municipais e estaduais do 

país, que serviram de análise para a Prova Brasil, têm seus diretores indicados. É 

importante dizer que a eleição e a livre indicação não são as únicas formas de 

provimento ao cargo de direção escolar consideradas nesta pesquisa. Assim, a partir 

das informações extraídas dos microdados do INEP, além da indicação e eleição 

temos: o concurso público; o processo seletivo; modalidades mistas; e outras formas 

que não foram informadas pelo referido levantamento. 
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No que diz respeito às formas mistas, Dourado (2013) aponta que esta é uma das 

formas de provimento mais utilizadas no estado de São Paulo. Esta modalidade se 

caracteriza por envolver mais de um critério de escolha do diretor, conforme 

podemos observar na tabela 1 abaixo. Além disso, é comumente identificada por 

imprimir ao processo de escolha a exigência de conhecimentos técnicos para o 

exercício do cargo de direção escolar. 

Tabela 1: Formas de provimento ao cargo de direção na rede pública, por 

dependência administrativa em 2015 no Brasil. 

Formas de 
Provimento 

Escolas 
Estaduais 

Escolas 
Municipais 

Municipal e 
Estadual 

Concurso público 
apenas 

9,5% 5,2% 10,5% 

Eleição apenas 26,1% 19,5% 21,9% 

Indicação apenas 24,0% 57,7% 45,6% 

Processo seletivo 
apenas 

5,5% 2,5% 3,5% 

Processo seletivo e 
eleição 

18,8% 6,6% 11% 

Processo seletivo e 
indicação 

6,4% 5,3% 5,7% 

Outras formas 8,9% 2,8% 5% 

Fonte: elaborado pelo autor, com base nos microdados do SAEB disponibilizado pelo INEP 
2015. 

Conforme a tabela 1, percebemos que a livre indicação de diretores representa um 

número bastante expressivo nos municípios, com 57,7% das escolas pesquisadas 

tendo seus diretores escolhidos a partir desse critério, ao passo que nas escolas 

estaduais registramos um percentual menor de diretores indicados com 24%. De 

uma forma geral estes dados sinalizam que nas redes estaduais outras modalidades 

de provimento são mais utilizadas, dentre elas a eleição com 26,1%. Outro elemento 

que nos chama a atenção, é o processo seletivo e eleição com um percentual de 

18% nas escolas estatuais e 6,6% nas escolas do município. Isto representa que um 

número significativo de escolas escolhem seus diretores a partir de um modelo 

misto, associando a eleição com outro critério de escolha.   

A princípio, esses dados indicam que há um diferente entendimento com relação a 

essa questão entre os sistemas de ensino municipais e estaduais. Mesmo assim, 
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percebemos que a escolha pela via eleitoral se apresenta como um horizonte ainda 

distante para ambas as esferas de poder. Esta afirmação se explica, em parte, pela 

falta de normas mais bem definidas na própria LDB (PARO, 1998), que não aponta 

como a gestão democrática deve acontecer na escola, deixando sob a 

responsabilidade dos sistemas de ensino a definição sobre as suas próprias normas. 

Muito embora, no âmbito estadual, a eleição tenha uma porcentagem maior de 

provimento do diretor em comparação às outras formas de provimento, é possível 

notar que para o conjunto das escolas consideradas no levantamento do INEP, a 

indicação apresenta uma proporção expressiva, demonstrando que esta é a forma 

mais recorrente de provimento do diretor escolar com 45,6%. 

Os dados extraídos do SAEB/INEP (2015) têm como foco apresentar resultados 

sobre o desempenho de estudantes por todo o país na Prova Brasil. Essas notas 

associadas a outros indicadores formam o Índice de Desenvolvimento da Educação 

Básica (IDEB) que a cada dois anos é apresentado para a sociedade como um 

indicador de avaliação da educação básica. Junto com as notas são divulgadas 

outras informações que mantém relação com o desempenho dos estudantes, dentre 

elas, encontramos a forma de provimento do diretor escolar. No entanto, é 

importante dizer que as causas do desempenho são variadas, não podendo ser 

atribuídas um único elemento como fator determinante. 

Barros e Mendonça (1997) apontam que há uma estreita relação entre as formas de 

gestão escolar e o desempenho de estudantes, ensejando grande otimismo quanto 

ao procedimento de eleição de diretores como forma de provimento que, aliado a 

mecanismos de participação da comunidade, pode contribuir para a melhoria do 

desempenho escolar. Muito embora o desempenho de estudantes e sua relação 

com as formas de provimento ao cargo de direção escolar não sejam o foco de 

nosso trabalho, pensamos que este elemento se constitui como uma das dimensões 

da gestão. Afinal, o objetivo norteador e que expressa o papel social da escola é 

garantir uma educação de qualidade para todos, compreendendo que este 

entendimento esteja intimamente ligado a uma concepção de gestão democrática. 

O Caderno de Estudos e Pesquisas em Políticas Educacionais trouxe, no corrente 

ano, dados sobre o provimento ao cargo de direção escolar, referentes ao ano de 

2014. Tal análise tem por objetivo subsidiar o monitoramento da meta 19 do PNE 
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(2014-2024), que já abordamos aqui, sobre os critérios de escolha do diretor escolar. 

Estes dados demonstram um panorama parecido com o que apreciamos acima, no 

entanto, apresentam informações por estado da federação. Destacamos, a partir 

desta, que nas escolas estaduais, a eleição direta acontece em 9 estados, a 

indicação em 4 estados, o concurso público em 2 estados e formas mistas 

encontram-se em 8 estados da federação (INEP, 2018). Um dado interessante é que 

nas escolas estaduais da Bahia o diretor é provido tendo a eleição como uma das 

etapas do processo de seleção, nesse sentido, o diretor é escolhido através de um 

modelo misto. 

Discutindo a relação entre gestão democrática e patrimonialismo, Mendonça (2001), 

afirma que temos um modelo híbrido de gestão, com elementos de uma burocracia 

moderna coexistindo com uma perspectiva conservadora e autoritária. Nesse 

modelo híbrido a “participação” encontra dificuldades de funcionamento, impedindo 

avanços no que diz respeito à estrutura e autonomia da escola. Este autor aponta 

ainda que esse contexto é fruto, dentre outros elementos, de um modelo de 

sociedade autoritário que encontrou na escola um terreno fértil para se desenvolver 

e mesmo lançando mão de estratégias mais democráticas, como a eleição de 

diretores escolares, isso não foi suficiente para dirimir esta realidade. 

Como podemos perceber, as formas de provimento do diretor envolvem discussões 

diversas. Diferentes critérios de escolha do diretor são utilizados no Brasil, os quais 

passaremos a discutir em seguida.   

2.9.1. Indicação direta 

Esta modalidade se apresenta como aquela que expressa mais claramente o 

autoritarismo e a antidemocracia, pois atrela, de maneira direta, o dirigente escolar 

aos interesses privados de agentes constituídos na esfera pública de poder (PARO, 

2016). Nessa direção, Mendonça (2001) aponta que a indicação se ajusta a um 

modelo tradicional de gestão, onde a escola é posta a serviço de interesses de 

grupos políticos dominantes. 

As escolas públicas brasileiras tradicionalmente tiveram seu 
provimento efetivado por nomeação do governador ou do prefeito, 
em geral a partir de indicações feitas pelos titulares das Secretarias 
de Educação ou das lideranças político-partidárias das respectivas 
regiões. A interferência política no ambiente escolar permitiu que o 
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clientelismo político tivesse, na escola, um campo fértil para seu 
crescimento. Para o político profissional, ter o diretor escolar como 
aliado político é ter a possibilidade de deter indiretamente o controle 
de uma instituição pública que atende diretamente parte significativa 
da população. (MENDONÇA, 2001, p. 88-89) 

Esta modalidade de escolha apresenta-se com características opostas a uma 

concepção democrática da educação, ao adotar como forma de escolha a confiança 

pessoal ao invés de suas capacidades próprias (HOLANDA, 1995), atrelada a 

formas tradicionais de pensar o ensino. 

Esta modalidade permitia a transformação da escola naquilo que, 
numa linguagem do cotidiano político, pode ser designado como 
“curral” eleitoral, por distinguir-se pela política do favoritismo e 
marginalização das oposições, em que o papel do diretor, ao 
prescindir do respaldo da “comunidade escolar”, caracteriza-se como 
instrumentalizador de práticas autoritárias, evidenciando forte 
ingerência do Estado na gestão escolar. (DOURADO, 2013, p. 102) 

Segundo Pinho (2016) um dos objetivos da reforma administrativa, na perspectiva 

do neoliberalismo, era acabar com as relações tradicionais de poder, pois, neste 

período o patrimonialismo foi colocado em cheque no cenário político brasileiro. No 

entanto, mesmo após esta reforma as indicações continuaram recorrentes na 

maioria dos municípios brasileiros, como já demonstramos ao longo deste trabalho.  

Porém, a promulgação da CF/88 e da LDB/96, bem como o desenvolvimento da 

perspectiva crítica, proporcionou que esta modalidade seja questionada e outras 

formas de provimento sejam alçadas como possibilidade de superação deste cenário 

autoritário.      

2.9.2. Concurso 

Esta modalidade nos parece a que mais se relaciona com um modelo gerencial de 

gestão. Pois, ela expressa como requisito para o cargo de direção de escola 

conhecimentos técnicos e [...] tem como justificativa a pretensa neutralidade [...] 

alega-se democrático porque oferece igualdade de oportunidades [...] (PARO, 2016, 

p. 50). No entanto, não é possível sustentar a premissa democrática nesta 

modalidade de escolha, porque nela não se insere a liberdade da comunidade 

escolar para escolher seu diretor (PARO, 2016). 

Ela surge, também, como uma forma alternativa à indicação, pelo seu caráter de 

impessoalidade, porém, essa pretensa objetividade pode contribuir para 
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secundarizar a discussão sobre o desenvolvimento de relações democráticas na 

escola (MENDONÇA, 2001). Sob este ponto de vista, pode-se desenvolver o 

entendimento de que a qualificação técnica seja suficiente para que as demandas da 

escola sejam atendidas. 

Chamamos a atenção para este cenário, pois, numa gestão que tem como 

prerrogativa critérios técnicos sobrepostos aos democráticos, corre-se o risco de a 

escola ser inserida num contexto onde a busca pelo resultado e desempenho 

escolar sejam elementos de maior relevância na escola. Desse modo, práticas 

pedagógicas com o objetivo de atender o mercado de trabalho também podem ser 

consideradas como elementos de maior importância na escola pública. 

Isso pode acontecer porque, como já temos dito, a educação escolar é um campo 

em disputa, onde diversas vertentes ideológicas a percebe como um importante 

instrumento de formação de indivíduos e socialização de saberes. Assim, o 

provimento do diretor escolar, a partir de critérios técnicos, pode representar um 

perigo para democratização da educação, porque essa modalidade não contribui 

para que este diretor esteja articulado com os princípios de participação 

democrática. 

Em termos políticos, o concurso não apresenta nenhuma vantagem 
em comparação com as outras modalidades, nem mesmo com a 
nomeação política, porque, assim como esta favorece o clientelismo, 
e o atendimento de interesses dos governantes, em oposição ao 
interesse da comunidade escolar, o diretor concursado só deve 
explicações ao Estado (nas pessoas dos governantes do momento), 
de onde emana sua autoridade e legitimidade. Por isso é muito difícil 
ele se sensibilizar com as reivindicações da escola. (PARO, 2016, p. 
51)   

Assim, concordamos com Paro (2016) ao afirmar que a dimensão técnica é 

importante para a gestão da escola, no entanto, a formação requisitada para este 

profissional deve ser a mesma que é requisitada para o professor. Ademais, a 

dimensão técnica deve estar subordinada aos objetivos pedagógicos da escola e 

não o contrário.    

2.9.3. Eleição   

Esta é a modalidade que abordamos aqui como aquela que mais se relaciona com 

os princípios democráticos. No entanto, isso não quer dizer que ela não possa 
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apresentar algumas contradições que caracterizam as outras modalidades de 

escolha do diretor escolar. 

Paro (2017) afirma que a eleição proporciona uma mudança na relação entre o 

diretor eleito com Estado, uma vez que este passa a não mais se comportar como 

representante do governo, ademais, o Estado não o vê como seu funcionário. 

Porém, na maioria dos casos o clientelismo e o favorecimento se manifestam 

mesmo com o diretor eleito. 

A eleição de diretores foi adotada por vários sistemas de ensino 
como iniciativa de democratização da gestão, mesmo antes da 
promulgação da Constituição Federal, em 1988. Os problemas e as 
limitações deste processo, apontados em vários estudos, abrangem 
fatores como excesso de personalismo na figura do candidato, falta 
de preparo de alguns deles, populismo e atitudes clientelistas típicos 
da velha política partidária, aprofundamento de conflitos entre os 
segmentos da comunidade escolar, comportamento de apropriação 
do cargo pelo candidato eleito, dentre outros. (MENDONÇA, 2001, p. 
89-90) 

Este contexto se dá, em parte, porque ainda temos um modelo de gestão 

democrática frágil, tanto do ponto de vista da legislação, como já afirmamos 

anteriormente, onde encontramos barreiras que dificultam uma efetiva participação 

da comunidade escolar, quanto pela falta de cultura participativa (PARO, 1996). 

Elemento este que tem caracterizado a sociedade brasileira, onde as relações de 

base autoritária ainda se expressam de maneira significativa. 

Nesse sentido, pensamos que a eleição deve estar articulada a outros instrumentos 

democráticos (DOURADO, 2013). Pensando nisso, Paro (2016) chama a atenção 

para a necessidade de fortalecer o conselho escolar, no sentido de que este seja um 

instrumento de desarticulação da autoridade do diretor, enquanto sujeito central na 

tomada de decisões, e articule a escola com os interesses da comunidade. 

2.9.4. Modelo misto 

No modelo misto diferentes critérios de escolha do diretor escola são associados. Na 

pesquisa do INEP (2018), que apreciamos acima, há uma variedade de modelos que 

envolvem dois ou mais critérios, quais sejam: concurso, indicação e eleição; 

concurso, indicação e outros; concurso e indicação; indicação e eleição; indicação e 

outros; indicação, eleição e outros; eleição e outros; concurso e outros. Neste 

aspecto, pensamos que a associação de diferentes critérios para o provimento ao 
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cargo de direção escolar, pode conduzir a formas de provimento eivadas das 

contradições que demonstramos nos tópicos anteriores, quando discutimos as 

formas puras.   

Ademais, Dourado (2013) aponta que nas modalidades mistas a eleição pode ser 

associada com outras modalidades de escolha, envolvendo dois ou mais critérios 

para a seleção, como por exemplo, concurso e eleição, concurso e entrevista e 

eleição. A outra forma é a lista tríplice, onde, segundo o mesmo Dourado (2013) a 

comunidade escolar escolhe três possíveis representantes, cabendo ao poder 

executivo nomear o diretor dentre os nomes apresentados. Tanto a primeira quanto 

a segunda modalidade apresentam-se insuficientes do ponto de vista democrático, a 

primeira pelo apego aos critérios técnicos e a segunda por expressar uma falsa 

democracia, no momento em que a “palavra final” para a escolha do diretor é 

subtraída da comunidade escolar. 
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CAPÍTULO 3. FORMAS DE PROVIMENTO AO CARGO DE DIREÇÃO ESCOLAR 

E A GESTÃO DEMOCRÁTICA 

Neste capítulo nos propomos a discutir a questão que norteia a nossa pesquisa, que 

se trata em analisar de que maneira a eleição e a indicação, enquanto formas de 

provimento ao cargo de direção escolar, implicam na gestão democrática da escola 

pública. Para este estudo, entendemos implicações como algo que procura captar a 

essência do fenômeno, sob uma perspectiva de rejeição de sua pretensa 

independência e se insere em um contexto que busca ressaltar as conexões, 

contradições e mediações do fenômeno (CURY, 1985).   

Para tanto, realizamos análises das entrevistas coletadas com os profissionais que 

compõem às escolas pesquisadas e com uma dirigente do sindicato dos 

trabalhadores em educação (APLB), bem como análise dos documentos oficiais que 

dão conta de delinear a temática que nos propusemos a discutir. 

Dito isto, nosso percurso será orientado pelos objetivos específicos propostos no 

presente trabalho, quais sejam: a) Apreender como o modo de escolha do diretor 

escolar é considerado pela comunidade escolar; b) Investigar os mecanismos de 

participação da comunidade de cada escola selecionada, considerando a legislação 

educacional vigente; c) Analisar as práticas de gestão da escola, tendo em vista os 

princípios da gestão democrática.  

É importante dizer que o percurso metodológico de nossa pesquisa vem sendo 

delineado ao longo deste trabalho, como tentativa de nos aproximar de uma escrita 

mais contextualizada. Neste aspecto, compreendemos a abordagem metodológica 

como um mecanismo de mediação entre a teoria e a realidade concreta. Assim, nos 

apoiamos em Cury (1985) ao dizer que no conceito de mediação nada é isolado, 

implicando numa relação dialética entre tudo que existe, numa relação entre teoria e 

prática. Desse modo, o que estamos propondo a partir de tal aproximação é 

estabelecer uma análise menos compartimentalizada do fenômeno pesquisado, 

evitando o isolamento dos dados coletados, e buscando uma abordagem que seja 

capaz de captar o entrelaçamento entre a teoria e a realidade empírica. Pois,  

Entendemos por pesquisa a atividade básica da ciência na sua 

indagação e construção da realidade. É a pesquisa que alimenta a 
atividade do ensino e a atualiza frente à realidade do mundo. 
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Portanto, embora seja uma prática teórica, a pesquisa vincula 
pensamento e ação. (MINAYO, 2009, p. 16, grifo do autor)   

Nesse sentido, este capítulo está dividido em sete seções. Nas três seções iniciais, 

discutiremos os aspectos que correspondem a caracterização do contexto de nossa 

pesquisa, apresentamos o município onde encontram-se localizadas as escolas 

pesquisadas, bem como os dados sobre as próprias escolas. No que diz respeito à 

caracterização do contexto, buscaremos contemplar informações relativas aos 

aspectos educacionais, uma vez que nosso trabalho trata-se de elementos 

concernentes a este campo.  

Nas demais seções, faremos a análise dos documentos legais que compõem a 

gestão democrática, bem como das entrevistas coletadas, a partir das categorias 

que elencamos e dos objetivos traçados pela presente pesquisa, buscando 

responder a questão norteadora deste trabalho. Pensando nisso, nos apoiamos em 

Cury (1985, p. 21) ao afirmar que “As categorias são conceitos básicos que 

pretendem refletir os aspectos gerais e essenciais do real, suas conexões e 

relações. Elas surgem da análise da multiplicidade dos fenômenos e pretendem um 

alto grau de generalidade”.  

Muito embora nos capítulos anteriores já fizemos referência a alguns documentos 

como a CF/88, a LDB/96, os Planos de Educação em nível nacional e municipal e o 

Decreto nº. 11. 218/2008 que regulamenta a eleição no sistema estadual de ensino 

da Bahia, neste capítulo retomaremos estes documentos, além de nos debruçar 

sobre outros como a Lei Orgânica do Municipal de Jequié de 1990; o Estatuto do 

Magistério Público Municipal, Lei n.º 1.445/98; bem como do Estatuto do Magistério 

Público do Ensino Fundamental e Médio do Estado da Bahia, Lei nº 8.261 de 2002; 

as Leis 11.043/2008 e 1.750/2007 que regulamentam o conselho escolar no sistema 

estadual de ensino da Bahia e no sistema municipal de ensino de Jequié, 

respectivamente. 

Consideramos importante este tipo de análise, pois se insere no campo das políticas 

públicas, mas não de qualquer política, e sim de políticas públicas educacionais. 

Desta forma, compreendemos as políticas públicas em educação como processos 

sociais e históricos que não se limitam à vontade do governo central, mas se 

manifestam nos diferentes níveis de governo, bem como da própria sociedade 

(VIEIRA, 2007). Outro aspecto a considerar é o fato de ser a escola um espaço 



 
 
 

77 
 

dinâmico, não reduzido a receptáculo destas políticas, mas ela própria é um 

instrumento balizador, com potencial para reconstrução, formulação e inovação das 

políticas públicas (VIEIRA, 2007). 

Nossa análise está dividida em três categorias, quais sejam: a) como o modo de 

escolha do diretor escolar é considerado pela comunidade escolar; b) os 

mecanismos de participação da comunidade escolar; c) as práticas de gestão da 

escola e a gestão democrática. Para tanto, iremos revisitar a literatura utilizada até 

aqui, como objetivo de não só permitir a análise dos dados, mas avançar nas 

explicitações e interpretações de nosso objeto de pesquisa (AMADO; FERREIRA, 

2013). Assim, tanto as categorias podem nos possibilitar a realização de análises 

que se debruçam sobre uma variedade de elementos que compõem o fenômeno 

pesquisado, como levar a compreender a realidade de maneira racional a partir da 

teoria disponível, pois, o processo de categorização deve refletir um conjunto de 

mensagens que traduzem as ideias-chave vinculadas com a proposta de nossa 

pesquisa (AMADO; FERREIRA, 2013). 

3.1. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA  

Nesta seção trataremos de apresentar o município de Jequié-Ba, contexto onde se 

localizam as escolas pesquisadas. Como já apontamos na apresentação deste 

capítulo, vamos nos concentrar nas informações referentes à educação básica, uma 

vez que nossa pesquisa trata-se de uma abordagem voltada para este campo. Para 

tanto, utilizaremos os documentos oficiais como a Lei Orgânica do Municipal de 

Jequié e o PME, bem como informações extraídas do Instituto Nacional de Estudos 

e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (MEC/INEP).  

Para adentrarmos mais especificamente neste tópico, será necessário tecer algumas 

considerações acerca de como se encontra organizada a educação brasileira e, para 

isso, iremos recorrer à CF/ 1988 e a LDB/ 96, bem como a literatura sobre o tema. 

Segundo Oliveira (2015) a CF de 1988 deu aos municípios o status de ente federado 

com autonomia administrativa e financeira, tendo como responsabilidade o 

desenvolvimento social e a execução de políticas públicas. Condição que no período 

anterior não era possível, uma vez que esta prerrogativa, no aspecto da legislação, 

estava restrita a União e aos Estados. Dessa forma, a partir dos novos parâmetros, 
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o município de Jequié-Ba goza de autonomia política, administrativa e financeira, em 

consonância com a CF/88 e a Lei Orgânica Municipal em seu artigo 4º.    

A CF/88 traçou os parâmetros que fundamentam a estrutura educacional que vige 

na atualidade, dando aos municípios a condição de criar e manter o seu sistema 

próprio de ensino. O artigo 211 da CF/88 afirma que “A União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração seus sistemas de 

ensino.” (BRASIL, 1988, p. 124).   

Na construção do Sistema Nacional de Educação e na efetivação do 
Plano Nacional de Educação, deve-se levar em conta o regime de 
colaboração entre a União, os estados, o Distrito Federal e os 
municípios, conforme disposto na Constituição Federal, efetuando 
uma repartição das responsabilidades entre os entes federados, 
todos voltados para o mesmo objetivo de assegurar o direito de cada 
brasileiro, promovendo uma educação com o mesmo padrão de 
qualidade a toda a população. (SAVIANI, 2013, p. 755) 

Ainda no artigo 211 da CF/88 a educação infantil e o ensino fundamental são postos 

como de responsabilidade prioritária dos municípios, enquanto que os Estados e 

Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental e médio. A CF/88 

define no artigo 208 a educação infantil, o ensino fundamental e médio como etapas 

da educação básica. Dessa forma, como apontamos, é de responsabilidade dos 

municípios, dos estados e do DF oferecer vagas e manter o funcionamento das 

escolas para este nível de ensino. 

A LDB/96 no Título IV traz, em seu texto, esta mesma organização e definição de 

responsabilidades de cada ente federativo para com a educação básica. No entanto, 

a LDB/96 se lança na busca de expandir um pouco mais as responsabilidades de 

cada ente federado para com a educação, incluindo em seus artigos a 

responsabilidade das instituições escolares também. No que diz respeito à União, 

este ente federado tem como prerrogativa, no artigo 8º da LDB, dentre outras 

atribuições, de coordenar as políticas públicas em educação e exercer as funções 

normativas e redistributivas (BRASIL, 1996, p. 11). 

Com efeito, Jequié, município situado no interior do estado da Bahia, caracteriza-se 

como um ente federativo com autonomia administrativa e financeira e, portanto, 

mantém um sistema de ensino correspondendo às prerrogativas apontadas pela 

CF/88 e a LDB/96. Segundo os dados extraídos do INEP, a partir do censo escolar 
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de 2017, o sistema municipal de ensino de Jequié é composto por 119 escolas, 

enquanto que o sistema estadual de ensino corresponde a 19 escolas situadas no 

município. Em ambos os sistemas é ofertada a Educação de Jovens e Adultos (EJA) 

como modalidade da educação básica. Em Jequié/BA funciona, também, um 

Instituto Federal de Ciência e Tecnologia (IFBA) que oferece cursos de nível médio 

técnico, além de 67 escolas privadas de educação básica.  

O Sistema Municipal de Ensino de Jequié foi criado pela Lei n° 
1.441/98, que compreende: 
I. As escolas municipais de Educação Infantil e de Ensino 
Fundamental; 
II. As instituições de Educação Infantil, criadas e mantidas pela 
iniciativa privada 
III. A Secretaria Municipal de Educação - SME; 
IV. O Conselho Municipal de Educação - CME. (PME, 2015, p. 27) 

 

No que diz respeito ao desempenho dos estudantes, este é medido a partir do Índice 

de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), apresentado para a sociedade 

como um indicador de qualidade da educação básica. Este índice é extraído – como 

afirmamos anteriormente – a partir da aplicação da Prova Brasil que acontece 

bianualmente de maneira censitária em escolas de todo o Brasil e articula, além do 

desempenho dos estudantes na prova, o fluxo escolar. 

Quadro 1: IDEB observado e metas projetadas para o ano de 2017, por sistema de 

ensino em Jequié-BA. 

Sistema 
de ensino 

IDEB observado  IDEB projetado  

E F I E F F EM E F I E F F EM 

Municipal  4,4 3,4 - 4,4 3,7 - 

Estadual  - 3,6 2,9 - 4,0 3,1 

Fonte: Produzido pelo próprio autor com base nos dados do MEC/INEP 2018. Disponível 
em: http://ideb.inep.gov.br/resultado/home.seam?cid=2920469. 

A partir da tabela acima, podemos observar que não há uma grande diferença de 

desempenho entre os estudantes do sistema municipal e estadual de ensino 

localizados no município de Jequié/BA, isso quando comparamos as séries finais do 

ensino fundamental. Informações referentes ao ensino médio no sistema municipal e 

as séries iniciais do ensino fundamental no sistema estadual não podem ser 
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confrontados devido ao fato de estas etapas não serem ofertadas nos respectivos 

sistemas de ensino, algo que já apontamos ter relação com a organização da 

educação básica no Brasil que estabelece a oferta prioritária dos anos iniciais do 

ensino fundamental para os municípios e o ensino médio para os estados. Porém, 

nas escolas da zona rural que ofertam o ensino médio este é feito através de 

parceria entre o estado da Bahia e o município de Jequié. 

No município de Jequié, a educação básica encontra-se organizada 
em dependências administrativas, sendo que na rede estadual de 
ensino a oferta de matrícula atende o ensino fundamental e o ensino 
médio, não dispondo de escolas no campo. Por outro lado, a oferta 
do ensino médio no campo ocorre em parceria com o município, 
mediante o Programa Ensino Médio com Intermediação Tecnológica 
(EMITEC) [...] (PME, 2015, p. 30) 

É interessante dizer, a partir de Franco, Alves e Bonamino (2007), que o IDEB é 

apresentado de maneira transparente por escola e sistema de ensino, no entanto, 

está associado à racionalidade produtiva, fruto da concepção de gestão gerencial 

que já apresentamos neste trabalho. Nesse sentido, segundo os mesmos autores, 

esta avaliação apresenta limitações ao não expressarem os efeitos causais do 

desempenho dos estudantes, uma vez que são concentrados esforços no sentido de 

verificar o desempenho em avaliações externas. O que se configura como uma 

política de avaliação insuficiente do ponto de vista de estabelecer uma análise mais 

ampliada dos problemas que envolvem a educação pública no Brasil, mas por outro 

lado, seus resultados podem servir de balizadores para a implementação e 

avaliação de políticas públicas. 

3.2. CARACTERIZAÇÃO E ESCOLHA DAS ESCOLAS PESQUISADAS 

A escolha do contexto onde a pesquisa acontece deve ser, em via regra, dotada de 

elementos que impliquem a aproximação do pesquisador com o objeto de pesquisa 

(MINAYO, 2009). Pensando nisso, a reflexão sobre a escolha das escolas 

pesquisadas, inevitavelmente, foi acompanhada do problema que norteia o presente 

trabalho: De que maneira a eleição e a indicação, enquanto formas de 

provimento ao cargo de direção escolar, implicam nos processos de gestão 

democrática na escola pública? Amado (2013) aponta que o problema da 

pesquisa é um dos elementos que define os passos seguintes a serem tomados 

quando da análise dos dados de determinada pesquisa. Portanto, a escolha das 



 
 
 

81 
 

escolas está relacionada ao objeto, pois necessariamente precisaríamos buscar 

escolas onde a indicação direta para o cargo de direção e a eleição fossem as 

formas de escolha do diretor escolar. 

Os motivos de a escolha ser do município de Jequié-BA já foram apresentados na 

introdução deste trabalho, quando afirmamos ter relação com as implicações 

pessoais, profissionais e acadêmicas do pesquisador com o contexto da pesquisa. 

No que se refere às escolas, no sistema de ensino da Bahia temos a escolha dos 

diretores pela via da eleição direta, realidade, inclusive, fundamentada pelo Decreto 

11. 218/2008 que regulamenta esta modalidade de escolha. Este aspecto nos 

conduz a escolha de uma entre as 19 escolas, que deste sistema de ensino está 

localizada no município em questão. Na mesma lógica, porém pela via da indicação, 

a escolha de uma escola do sistema municipal de Jequié/BA nos parecia evidente, 

dado que neste município a indicação direta é uma prática recorrente. 

Para aprofundar a análise e cotejar os dados de maneira mais fidedigna, optamos 

por escolher duas escolas do universo disponível. A escolha destas escolas nos 

levou a refletir sobre os desafios da gestão escolar, considerando a complexidade 

das ações dentro destas. Para tanto, elencamos escolas com alguns critérios, 

levando em consideração as dimensões estruturais das instituições e suas 

comunidades escolares - número de profissionais do magistério, funcionários e 

estudantes, que nos levaram a selecionar duas escolas com tamanhos parecidos, 

tanto nos aspectos estruturais quanto em número de sujeitos.   

Pensamos em escolas que fossem localizadas na zona urbana, que atendessem as 

séries finais do ensino fundamental e a EJA da educação básica e que não 

oferecessem educação infantil nem ensino médio. Estes critérios foram pensados a 

partir da própria realidade de ambos os sistemas de ensino, uma vez que já 

apontamos que algumas etapas da educação básica não são ofertadas 

simultaneamente em ambos os sistemas, quais sejam, educação infantil, séries 

iniciais do ensino fundamental e ensino médio. Por fim, elencamos um número 

aproximado de professores/funcionários entre 30 a 40 e com matrículas entre 450 a 

650 alunos.   

Em seguida, consultamos os dados do censo escolar, referentes ao ano de 2017 

sobre essas duas escolas. Por questões éticas, preservamos os nomes originais das 
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escolas e adotamos as denominações de: Escola Estadual e Escola Municipal. 

Lembrando que na Escola Estadual o diretor é escolhido pela via eleitoral, enquanto 

que na Escola Municipal o diretor é politicamente indicado. 

Um dado relevante é que ambas as escolas estão localizada em áreas distantes do 

município. Enquanto que a Escola Estadual está localizada em uma área próximo ao 

centro comercial da cidade, a Escola Municipal situa-se numa região periférica de 

um dos bairros do município.  

Quadro 2: Escolha das Escolas por localização, número de alunos,  

Etapa/Modalidade e número de professores/funcionários. 

Sistema de 
ensino  

Localização Nº de alunos Etapa/ 
modalidade 

Nº de 
professores

/ 
funcionário

s 

Escola 
Estadual  

Urbana 644 Ensino 
Fundamental e 

EJA 

34 

Escola 
Municipal  

Urbana 462 Ens. 
Fundamental e 

EJA 

40 

Fonte: produzido pelo próprio autor. 

Procuramos, também, levantar dados sobre o IDEB de cada escola, porém, para o 

ano de 2017 as mesmas não tiveram este indicador divulgado. Segundo consta no 

site do INEP, na Escola Estadual os resultados não foram divulgados devido ao 

número insuficiente de alunos, enquanto que na Escola Municipal a justificativa 

apresentada é de que a escola não participou, ou não atendeu aos requisitos 

necessários para o cálculo. No entanto, é possível apresentarmos informações 

referentes a anos anteriores, assim, consideramos a última nota divulgada de cada 

escola, que da Escola Estadual foi no ano de 2015 e da Escola Municipal foi 

divulgado em 2013. 
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Quadro 3: IDEB observado por escola pesquisada. 

Escola  IDEB observado  IDEB projetado  

E F F E F F 

Municipal/ 2013 2,3 2,8 

Estadual/ 2015  3,1 3,9 

Fonte: Produzido pelo próprio autor, a partir dos dados extraídos do site do MEC/INEP 2018. 
Disponível em: http://ideb.inep.gov.br/resultado/home.seam?cid=2920469. 

Como já apontamos, a partir de Barros e Mendonça (1997), os indicadores do IDEB 

representam um importante instrumento de planejamento da gestão escolar, ainda 

que este não seja o foco de nosso estudo. No entanto, pensamos que este indicador 

não representa de maneira ampla a qualidade da educação básica, uma vez que 

esta nota não reflete outras variáveis que estabelecem relação com uma educação 

de qualidade, como por exemplo, o salário dos profissionais da educação.  

3.3. OS SUJEITOS DA PESQUISA E A ANÁLISE DAS ENTREVISTAS 

Como já apontamos no início deste capítulo, escolhemos membros aleatórios da 

comunidade escolar, optando por entrevistar pessoas que participam do conselho de 

cada escola, quais sejam: um diretor, um funcionário, um professor, um estudante e 

um pai ou mãe de estudante, totalizando dez entrevistados contando as duas 

escolas. O principal motivo desta opção reside no fato de pensarmos ser o conselho 

escolar um importante mecanismo de participação da comunidade nas decisões da 

escola, uma vez que esta instância, sendo representativa da coletividade, pode 

contribuir para a construção de relações democráticas na escola pública (PARO, 

2016). Além destes, entrevistamos uma dirigente do sindicato dos profissionais da 

educação, que estende suas ações sindicais nos sistemas estadual e municipal de 

ensino de Jequié/BA e alguns municípios vizinhos. A inclusão de mais esta categoria 

de colaborador nesta pesquisa se deve a nossa consideração de ser o sindicato, 

além de um instrumento de lutas, uma importante representação social. Pensando 

nisso, apoiamo-nos, mais uma vez, no problema de nossa pesquisa, pois, a análise 

dos mecanismos de participação da educação pode nos ajudar no que diz respeito 

aos processos democráticos em cada escola. 
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No que se refere à análise dos dados, apoiamo-nos em Amado e Ferreira (2013) ao 

afirmar que não basta coletar os dados, é necessário também saber organizar e 

interpretar. Nesse sentido, as entrevistas realizadas foram situadas dentro das 

categorias que estabelecemos para as análises, onde foram selecionados trechos 

que consideramos importantes para cada categoria.  

Por conseguinte, optamos por realizar análise de conteúdo das falas dos 

entrevistados, compreendendo que esta metodologia se insere num conjunto de 

técnicas de análise social, além de ter a finalidade de possibilitar inferências, indo 

muito além da descrição do conteúdo manifesto pelos entrevistados (AMADO; 

FERREIRA, 2013). Para tanto, utilizamos a literatura disponível, bem como os 

documentos legais para nos ajudar a aprofundar elementos que constituem tal 

análise. 

Não realizamos uma análise meramente comparativa entre os dois contextos 

apresentados, por se tratar de uma pesquisa em que procuramos analisar as 

características que cada modalidade de provimento ao cargo de direção escolar 

guarda de democrático ou não democrático. Neste sentido, uma análise deste tipo 

nos permite uma leitura horizontal, buscando sentidos próximos e ao mesmo tempo 

antagônicos do conteúdo das entrevistas (AMADO; FERREIRA, 2013).  

É importante dizer que os nomes originais dos entrevistados foram substituídos por 

denominações fictícias, desse modo, utilizaremos as seguintes nomenclaturas: 

Diretor Estadual, Professor Estadual, Funcionário Estadual, Aluno Estadual, Pai 

Estadual, Diretora Municipal, Professora Municipal, Funcionária Municipal, Aluno 

Municipal, Mãe Municipal e Dirigente da APLB.       

3.4. A ESCOLHA DO DIRETOR ESCOLAR NA PERSPECTIVA DA LEGISLAÇÃO 

DA EDUCAÇÃO EM NÍVEL NACIONAL 

Nossa legislação acerca da gestão democrática, no seu aspecto macro, ou seja, o 

fundamento legal para que aconteçam as políticas públicas em âmbito nacional, 

encontra-se nos textos da CF/88, da LDB/96 e no PNE. No entanto, é necessário 

dizer, a partir de Dourado (2013), que a gestão democrática não está circunscrita à 

forma da lei, mas se manifesta enquanto prática social e tem como finalidade 

promover uma ampla participação da comunidade escolar e, ao mesmo tempo, se 
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insere como um mecanismo de produção de direitos, pois, parte do princípio de que 

a escola pública é lugar de todos, inclusive de diferentes ideias e perspectivas 

político-pedagógicas. 

Dito isto, encontramos nestes Documentos certo respaldo para que o provimento ao 

cargo de direção escolar aconteça pela via democrática, uma vez que em ambos os 

textos a gestão democrática é colocada como princípio norteador da educação 

pública. Dessa forma, de acordo com a CF/88, artigo 206 inciso VI, o ensino será 

ministrado com base na “gestão democrática do ensino público, na forma da lei” 

(BRASIL, 1988, p. 123). A LDB/96 reproduz este trecho no artigo 3º inciso VIII e 

acrescenta que a gestão democrática acontecerá de acordo com a legislação de 

cada sistema de ensino. Outro trecho da LDB/96, artigo 14, afirma que “Os sistemas 

de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino público na 

educação básica, de acordo com as suas peculiaridades [...]” (BRASIL, 1996, p. 15). 

Partimos, então, do princípio de que a CF/88 e a LDB/96 representam avanços 

importantes na ideia de democratização da escola pública (LIMA, 2011).  

No entanto, chamamos a atenção para alguns elementos que dizem respeito a esta 

questão, pois, se por um lado estes documentos norteiam a gestão democrática na 

escola, por outro não explicitam com clareza como esta acontecerá, permitindo que 

os sistemas de ensino manifestem formas próprias de conceber tal gestão. Sobre 

isso, Paro (1998) afirma que a LDB/96 traz um entendimento muito pobre acerca da 

gestão democrática. Ademais, este autor infere também que  

[...] ao renunciar a uma regulamentação mais precisa do princípio 
constitucional da “gestão democrática” do ensino básico, a LDB,  
além de furtar-se a avançar, desde já, na adequação de importantes 
aspectos da gestão escolar, como a própria reestruturação do poder 
e da autoridade no interior da escola, deixa também à iniciativa de 
estados e municípios - cujos governos poderão ou não estar 
articulados com interesses democráticos - a decisão de importantes 
aspectos da gestão, como a própria escolha dos dirigentes 
escolares. (PARO, 1998, p. 75)    

Por conseguinte, é crescente nas últimas décadas, sobretudo após o processo de 

redemocratização que deu fim à ditadura militar, o entendimento de que se faz 

necessário a construção de relações democráticas no ambiente escolar. E a escolha 

de diretores escolares se insere neste contexto em que muitos educadores, 

intelectuais e até dirigentes educacionais passaram a problematizar formas 
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tradicionais de escolha do diretor escolar e a manifestar a importância para que esta 

escolha aconteça pela via democrática (DOURADO, 2013). No entanto, se os 

mecanismos de participação introduzidos pela CF/88 e pela LDB/96 não forem 

concretamente legitimados pelos interesses político-sociais da comunidade, 

acabarão perdendo-se em sua finalidade (LIMA, 2011).  

Outro aspecto importante é o fato de que esta legislação restringe o processo de 

democratização da escola à esfera pública, colocando as instituições privadas de 

ensino como não responsáveis por promover relações democráticas em seus 

respectivos espaços. Problematizamos isto porque corroboramos com Paro (1998) e 

Dourado (2013) ao afirmarem que a gestão democrática na educação tem como 

premissa não só produzir relações democráticas restritas ao interior da escola, mas 

de contribuir para que esta seja um poderoso instrumento de fomento de relações 

democráticas também fora dela. Por isso, pensamos ser importante que as escolas 

privadas tenham como responsabilidade promover a gestão democrática também, 

uma vez que consideramos este como um processo formador, do ponto de vista de 

contribuir para formação de indivíduos socialmente comprometidos com a 

democratização da sociedade.     

O PNE (2014-2024) também reproduz o conceito de gestão democrática inferido 

pela CF/88 e a LDB/96, no artigo 2º que trata das diretrizes do PNE. Porém, na meta 

19 aborda a gestão democrática da seguinte maneira:  

assegurar condições, no prazo de dois anos, para a efetivação da 
gestão democrática da educação, associada a critérios técnicos de 
mérito e desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no 
âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da 
União para tanto. (PNE, 2014, 83) 

Enquanto importante instrumento orientador de políticas públicas educacionais, o 

PNE atrela a gestão democrática a um modelo gerencial de gestão. Corroborando, 

então, com Fernandes e et al (2014), ao afirmarem que a gestão democrática no 

Brasil convive com outros modelos de gestão, inclusive o gerencial. Mas não só isso, 

o PNE aponta, ainda, para um modelo misto de escolha do diretor escolar, pois 

associa mais de um critério de escolha. Neste aspecto, o modelo de gestão centrado 

numa perspectiva gerencial acaba prevalecendo, por este ser um modelo 

preferencial nos discursos políticos adotados a partir da reforma administrativa dos 

anos de 1990 de perspectiva neoliberal. 
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Segundo Oliveira (2015), sob orientação de órgãos multilaterais, a nova gestão 

pública implementada nos anos de 1990 trouxe para o cenário educacional uma 

concepção contraditória sobre gestão democrática, no momento em que atrela a 

ideia de participação da comunidade nas decisões da escola a perspectiva de que 

os problemas educacionais estavam relacionados à má gestão da educação como 

um todo. Dessa maneira, para que tais problemas fossem resolvidos seria 

necessário um “choque” de gestão no sentido de incorporar à educação práticas 

administrativas do setor privado. Peroni (2008) também aponta as políticas 

neoliberais como orientadoras da gestão educacional, partindo do princípio de que a 

crise educacional estava relacionada má gestão dos recursos e não à sua falta. A 

perspectiva neoliberal propõe, então, uma reorientação das políticas educacionais e 

uma aproximação do público com o privado, tanto do ponto de vista ideológico, 

quanto práticos.   

Pensamos que este aspecto seja uma barreira importante para a concretização da 

gestão democrática, bem como para que haja a escolha de diretores escolares pela 

via democrática. Assim, nos tópicos que se seguem passamos a discutir os dados 

obtidos a partir das entrevistas coletadas, bem como dos documentos legais que 

estão relacionados às formas de escolha do diretor escolar e a gestão democrática 

do ensino público, com fins de aprofundar nossas análises.   

3.5. COMO O MODO DE ESCOLHA DO DIRETOR ESCOLAR É CONSIDERADO 

PELA COMUNIDADE ESCOLAR? 

Encontramos no sistema estadual de ensino da Bahia, bem como no sistema 

municipal de Jequié-BA entendimentos parecidos no que diz respeito à concepção 

de gestão democrática, isto quando observamos os respectivos planos de educação. 

No entanto, registramos práticas diferentes no que diz respeito ao provimento ao 

cargo de direção escolar. 

O PEE do estado da Bahia e o PME de Jequié-BA trazem, a partir da CF/88 e da 

LDB/96, o entendimento da gestão democrática enquanto princípio norteador da 

educação em seus respectivos sistemas de ensino. No âmbito do sistema estadual 

de ensino da Bahia, o artigo 2º do PEE, afirma que “São diretrizes orientadoras do 

PEE-BA: [...] VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação no 

Estado;” (PEE, 2016, 3). E o PME de Jequié-BA (2015, p. 38-39) afirma que 
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A Constituição Federal de 1988, marco normativo no Brasil, 
institucionalizou a Gestão Democrática do Ensino Público”, 
assegurando-a como o princípio da educação pública. A partir da 
CF/88, a organização escolar ganha um novo aspecto, não mais 
vinculado às teorias da administração, mas, aos princípios da 
Gestão, portanto, mais democrático. 

Outro importante marco foi a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDBEN nº 9.394/96), alinhada com a CF/88, e com o 
mesmo objetivo, surge para. assegurar o princípio da Gestão 
Democrática do Ensino Público. Essa é a primeira das leis de 
educação a dispensar atenção particular à gestão escolar, que se 
situa no âmbito da escola e diz respeito a tarefas que estão sob sua 
esfera de abrangência.  

No que diz respeito ao provimento ao cargo de diretor escolar, estes documentos 

concordam que esta escolha deva acontecer contando com a participação da 

comunidade. No PEE da Bahia, em seu texto, não encontramos menção direta sobre 

o processo eleitoral, no entanto, concebe a escolha do diretor contando com a 

participação da comunidade, conforme observamos na meta 19 que infere 

“regulamentar, no âmbito do Estado, a nomeação dos Diretores de escolas, 

estabelecendo critérios técnicos de mérito e desempenho, bem como a participação 

da comunidade escolar [...]” (PEE, 2016, p. 39). 

Em 2008 o governo do estado da Bahia publicou o Decreto 11.2018, que 

regulamentou a eleição de diretores nas escolas de seu sistema de ensino. De 

acordo com este decreto, artigo 1º: 

A investidura nos cargos de Diretores e Vice-diretores do Magistério 
Público do Ensino Fundamental e Médio das unidades escolares da 
Rede Pública Estadual de Ensino dar-se-á por designação do 
Secretário da Educação do Estado da Bahia após aprovação no 
Curso de Gestão Escolar e posterior processo seletivo realizado pela 
respectiva unidade escolar. (BAHIA, 2008, p. 1) 

A partir desta publicação, as escolas de seu sistema realizam de dois em dois anos 

o pleito para a escolha do diretor escolar. É importante notar que, segundo o próprio 

decreto, o candidato ao cargo só estará habilitado para participar do processo de 

escolha após aprovação no curso de gestão. Isto pode ser observado na fala dos 

entrevistados da escola estadual, ao afirmarem que:  

Só que pra fazer a seleção de dirigentes escolares passamos pelo 
crivo de uma prova, um curso de formação, houve o curso de 
formação, fomos aprovados, ficamos aptos, aí podemos concorrer ao 
pleito. (Diretor Estadual) 
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Foi por eleição. Foi [a] eleição, agora, eu acredito, que [...] os 
professores, eles (sic) passam antes por uma prova, né?, eles 
passaram por uma prova. Se essa prova, se tipo eles alcançarem 
(sic), tipo, vamos dizer, uma média, aí esse candidato poderia sair a 
candidato, né?, nesse processo, mas se não alcançar essa média 
não poderia. (Funcionária Estadual)  

Sobre este aspecto, é importante dizer que tanto no PEE da Bahia quanto no 

referido decreto não fazem menção direta sobre o processo de escolha do diretor 

escolar pela via eleitoral. O que notamos em seus textos são processos de escolha 

que envolve um modelo misto, tendo a participação da comunidade no curso da 

seleção. Cabe, nesse momento, problematizar o uso dos termos “eleição” e 

“seleção”. Comparando as duas expressões, a eleição é a forma que carrega o 

sentido do voto popular; pensamos, então, que o termo eleição pode estar sendo 

apropriado de maneira equivocada pela comunidade, uma vez que a legislação não 

deixa claro o processo de eleição no sistema de ensino estadual. Ademais, Chauí 

(2012) afirma que no capitalismo o processo eleitoral é apropriado de maneira 

equivocada, reconhecida, por vezes, como aquela que se manifesta apenas na 

esfera político-partidária.     

Já o sistema municipal de ensino de Jequié-BA o PME (2015, p. 39) avoca a Lei 

Orgânica do Município e a CF/88 e “[...] define a gestão democrática como um dos 

princípios da educação no município, inferindo, inclusive, sobre a eleição direta para 

diretores e vice-diretores das unidades de ensino da rede municipal [...]”. Em outro 

trecho o PME (2015, p. 40) infere que 

A busca permanente pela qualidade e melhoria contínua da 
educação perpassa também, pela definição de padrões de 
desempenho e competências de diretores escolares. Sendo assim, a 
forma de escolha dos gestores escolares, na rede municipal, exige 
uma atenção especial, pois ainda representa grande entrave a ser 
vencido, uma vez que a essa escolha é feita por indicação política, 
tanto para professores efetivos, quanto para pessoas que não 
pertencem ao quadro, o que não acontece na rede estadual.  

Nessa perspectiva, o PME entende que a livre indicação de diretores representa um 

entrave para melhoria da qualidade educacional, admitindo que o sistema municipal 

de ensino, ao adotar este critério, contrasta com um cenário amplo de lutas e 

conquistas históricas da educação brasileira no que diz respeito à democratização 

da educação pública. Ademais, ao citar o sistema estadual enseja a ideia de que a 

eleição de diretores seja um horizonte necessário para que haja a efetiva 
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democratização e qualidade do ensino. No entanto, defende um modelo misto, ao 

propor padrões de competência para a função do diretor escolar.  

Em ambos os casos compreendemos que há um direcionamento para o provimento 

ao cargo de direção escolar para o modelo misto. Porém, no caso das escolas 

estaduais este cenário já se apresenta como uma realidade. Pensamos que este 

direcionamento seja problemático, uma vez que pode expressar o entendimento de 

uma gestão gerencial, postura que não defendemos por se caracterizar como uma 

forma de incorporar mecanismos que regem a empresa privada à gestão escolar. 

Confirmando o que já dissemos anteriormente, a partir de Fernandes et al (2014),  

que a gestão democrática convive com outros modelos de gestão, inclusive o 

gerencial.  

Esta modalidade de escolha, que já acontece no sistema estadual, é apontada por 

Paro (2016) e Dourado (2013) como aquela atrelada a uma crença de que o diretor, 

necessariamente, precisa ter competência técnica como exigência para o exercício 

do cargo. No entanto, a competência técnica para o provimento do diretor de escola 

encontra-se no próprio exercício da docência, pois ao diretor escolar requisita-se 

não só habilidades para o trato burocrático, mas, também, este profissional deve 

envolver-se em questões didático-pedagógicas da escola (PARO, 2016). 

Pereira e Silva (2018) afirmam que a racionalidade técnica é fruto, essencialmente, 

das políticas educacionais implementadas nos anos de 1990 e tem influenciado a 

gestão da escola e, consequentemente, o trabalho docente e do diretor. Estes 

autores apontam, também, que a política de financiamento da educação pública, no 

bojo das reformas educacionais, intensificou o trabalho do diretor, uma vez que, não 

raro, a este recai o trabalho de administrar os recursos destinados à escola.    

Outro elemento, no que diz respeito ao sistema estadual e que demonstra a 

fragilidade da eleição nesses termos, está relacionado ao fato de esta forma de 

provimento ser instituída por decreto do governo do estado e não por lei. Isso 

significa que se houver uma mudança de governo e, consequentemente, uma 

mudança de entendimento sobre este tema, a atual forma de escolha do diretor 

pode ser bruscamente alterada. Esta preocupação, inclusive, foi apontada pela 

dirigente da APLB:  

[...] a rede estadual avançou no sentido de promover a escolha dos 
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diretores entre a comunidade escolar, ou seja, os diretores precisam 
ser do quadro efetivo, precisam estar naquela comunidade escolar 
atuando como professor lotado, ser efetivo, apresentar um plano de 
atuação para a gestão escolar. [...]  Mas ainda considero como algo 
que o Estado deve aos profissionais de educação é a forma de 
escolha, porque a eleição ela está regulamentada através de 
decreto, ou seja, não é uma lei que regulamenta essa eleição na 
rede estadual, é um decreto do governador e a luta de nós 
profissionais da educação, principalmente os militantes sindicais, é 
que seja aprovada em lei essa eleição, porque sendo transformada 
em lei ela se transforma, também, numa política de estado e não 
numa política de governo. (Dirigente APLB)  

Assim como a dirigente sindical, percebemos que houve avanços no sistema 

estadual de ensino ao permitir que a comunidade participasse da escolha do diretor 

escolar. No entanto, devido à adoção de um modelo misto, pensamos que há 

inconsistências no que diz respeito a esta forma de provimento e um longo caminho 

a ser trilhado rumo a democratização da educação. Sobre isso, Lima (2011) aponta 

que a legislação educacional tem sido, paulatinamente ao longo da história, 

condicionada por uma concepção de democratização pautada pelo modelo 

econômico capitalista que, via de regra, compreende a gestão da educação pelo 

viés da racionalidade técnica. 

No Estatuto do Magistério Público do Ensino Fundamental e Médio do Estado da 

Bahia (Lei 8.261/2002), não encontramos nenhuma indicação clara relacionada à 

eleição direta para direção escolar. A única menção encontrada trata-se de critérios 

para escolha da direção nas unidades escolares, que consta no artigo 18: 

Somente poderão exercer os cargos em comissão do Magistério 
Público Estadual do Ensino Fundamental e Médio, exceto o de 
Secretário Escolar, os ocupantes de cargo permanente da carreira de 
magistério, com formação em licenciatura plena, após aprovação 
prévia em processo seletivo interno e certificação, conforme critérios 
e procedimentos estabelecidos em regulamento. (BAHIA, 2002, p. 6) 

O referido estatuto, além de não deixar muito claro a forma de escolha do diretor 

escolar, corrobora com o contexto que temos demonstrado aqui, onde o estado da 

Bahia tem adotado o modelo misto de escolha de seus diretores escolares. Dessa 

forma, tem associado à eleição direta, com consulta à comunidade, a critérios de 

competência técnica e racionalidade administrativa para prover os cargos de direção 

de suas unidades escolares. Pensamos, assim como Lima et al (2012), que às 

políticas educacionais no Brasil, no âmbito da reforma de estado levada a cabo em 

1990, faz parte de um processo de reorientação do modelo de gestão pública, onde 
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a perspectiva gerencial tem prevalecido, inclusive na gestão da escola pública. 

Sobre isso, o Diretor Estadual confirma este contexto ao falar como aconteceu o seu 

processo de escolha: 

O processo de escolha se deu de forma democrática, para início de 
conversa houve primeiro um curso de formação, como eu já havia 
dito, esse curso de formação ele seria simples seletiva onde você 
teria que acertar uma média para ser aprovado, estar apto a 
participar do processo eleitoral de dirigentes escolares. (Diretor 
Estadual) 

Já no sistema municipal de ensino, muito embora o PME aponta a eleição como um 

horizonte a ser seguido, ainda ocorrem as indicações diretas para o cargo de 

direção das escolas públicas. Condição que Dourado (2013) aponta como a 

modalidade que mais está relacionada com as formas clientelistas e de 

favorecimento político. Acerca deste tema a dirigente da APLB afirma que: 

O sistema municipal de ensino, infelizmente, não é ainda eleição, 
isso é um gargalo pra todos nós da educação municipal. [...] o que eu 
posso dizer que teve como um avanço, pouco, mas foi um avanço, é 
que nesta gestão houve a preocupação, nesta gestão atual do 
município, houve a preocupação de que os cargos de diretores 
gerais fossem indicados nomes do quadro efetivo do magistério, 
esse foi um avanço. Mas, continua a indicação política, não é a 
comunidade que escolhe, mas o professor ele é indicado pela 
secretaria de educação, nomeado pelo prefeito, mas, também, por 
trás de tudo isso há a aprovação de um vereador do nome desse 
diretor geral, ou seja, os vereadores também têm influência em 
aprovar o nome ou não este nome, isso para o diretor geral. Para o 
vice diretor, ainda estão nomeando pessoas de fora do quadro [...]. 
(Dirigente APLB)  

A representante do sindicato aponta o que afirmamos sobre o favorecimento político 

quanto às indicações para direção das escolas no município de Jequié-BA. Ainda 

que haja avanços, no sentido de que o diretor seja do quadro efetivo, a escolha 

ainda encontra-se atrelada a interesses privados de grupos políticos (PARO, 2016). 

Este contexto pode ser observado a partir do que afirmam os entrevistados da 

escola municipal, onde, estas indicações ainda são motivadas por interesses alheios 

à escola, realidade recorrente no município em questão. 

Foi, na verdade, um convite por eu já ser do quadro efetivo. Eu 
recebi esse convite e aceitei. (Diretora Municipal) 

Todos aqui foram indicados já trabalhando na comunidade. Então 
assim, específico dessa escola. Não é em toda escola. Tem escola 
que o vereador indica um diretor que não é do bairro ou que não 
trabalha na comunidade, mas aqui, especificamente, no colégio 
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Escola Municipal, todos os diretores indicados eram da comunidade. 
(Professora Municipal) 

Ó, acertou na indicação, né?, porque a direção foi muito boa, sabe?, 
deu uma luz diferente, melhorou muito o aspecto da escola, 
preocupação. Mas eu ainda acho que isso termina sendo política, 
não gosto, me incomodo com tudo ter uma política no meio, 
entendeu?, tipo assim, como é que fala, narcisista não, que bota 
sempre parente, como é o nome que se diz?, nepotismo, entendeu? 
(Funcionária Municipal) 

[...] ela já veio como gestora da secretaria de educação. Já veio de lá 
já, não participamos do processo de escolha da gestora não. (Mãe 
de Estudante Municipal) 

Foi pela secretaria da educação né?, que nomeou ela. (Estudante 
Municipal) 

Este contexto demonstra que a educação brasileira ao experimentar uma 

democratização tardia, se caracteriza por ter uma cultura política ainda autoritária 

(MENDONÇA, 2001). Desse modo, o sistema municipal de educação de Jequié-BA 

reflete este contexto autoritário referenciado pela sociedade brasileira, pois, no 

momento em que a livre indicação de diretores é colocada como a regra para o 

provimento, a comunidade não é considerada como o centro de tomada de decisões 

da escola. Não queremos dizer com isso que a gestão democrática se resume a 

forma de escolha da direção escolar, mas pensamos, a partir de Dourado (2013), 

que a forma como diretor é escolhido pode trazer consequências importantes para o 

processo de democratização da escola.  

Outro elemento que pode contribuir para o contexto das indicações diretas está 

relacionado a uma decisão proferida em 2009 (ADI 2.997/RJ) pelo Supremo Tribunal 

Federal (STF) tornando inconstitucional a eleição direta com a participação da 

comunidade escolar para diretores escolares, com a justificativa de que este é um 

cargo de livre nomeação e exoneração do poder executivo, uma vez que trata-se de 

cargo em comissão. Esta ação foi impetrada pelo Partido Social Cristão (PSC) do 

estado do Rio de Janeiro e estabeleceu como base para as alegações o artigo 37 da 

CF/88, incisos II e V, que afirmam ser 

II- a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação 
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de 
acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na 
forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
(BRASIL, 1988, p. 37) 
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V- as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores 
ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem 
preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e 
percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento; (BRASIL, 1988, p. 
37) 

Compreendemos esta decisão como contrária ao que defendemos acerca da gestão 

democrática, bem como da eleição enquanto um dos importantes elementos para o 

desenvolvimento de relações democráticas na escola. Pensamos que, neste caso, a 

eleição, enquanto importante instrumento de participação e vontade popular, fica 

restrita aos processos político partidários no âmbito do poder executivo e legislativo, 

não sendo considerado como instrumento democrático em outras instâncias da 

sociedade. Nos apoiamos em Chauí (2012) para dizer que isso acontece porque 

ainda estamos acostumados a aceitar a definição liberal de democracia, em que o 

voto direto no candidato, seja ele do legislativo ou executivo, torna-se suficiente para 

definir o grau de democracia de determinada sociedade.  

Observando o Estatuto do Magistério Público Municipal de Jequié-BA (Lei 1.445/98), 

notamos alguns avanços no sentido de pautar a eleição como mecanismo de 

escolha do diretor escolar. No artigo 21, do referido estatuto, consta que “Os cargos 

de Diretor, Vice-Diretor de Unidade de Ensino Fundamental, Núcleos e Centros de 

Educação Pré-Escolar, a critério do Chefe do Poder Executivo, poderão ser providos 

mediante eleição direta, observando as normas estabelecidas pelo Conselho 

Municipal de Educação.” (JEQUIÉ, 1998, p. 10). Dessa forma, este estatuto avança 

no sentido de pautar a eleição direta para direção e vice direção das escolas do 

município como possibilidade, no entanto, a associa à vontade do executivo 

municipal. 

Mais adiante, o estatuto trata em seus artigos o tema da eleição estabelecendo, 

inclusive, regras quanto ao processo de eleição nas unidades escolares de seu 

sistema de ensino: 

Art. 49 - As eleições a que se refere este capítulo serão realizadas 
em escrutínio com voto secreto, em dia e hora determinados em 
editais afixados em quadro de aviso na área de maior circulação da 
unidade de ensino, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  

Art. 50 - O mandato de Diretor e de Vice-Diretor, eleitos na forma 
desta Lei, será de 02 (dois) anos, permitida a reeleição por uma 
única vez. (JEQUIÉ, 1998, p. 17) 
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Porém, como já apontamos a eleição não tem sido a regra para o provimento ao 

cargo de direção escolar em Jequié-BA. Uma vez que as indicações, tanto para a 

direção quanto para a vice-direção, são recorrentes para o preenchimento destes 

cargos. Vejamos os quadros que seguem.  

Quadro 4: As legislações sobre o provimento ao cargo de direção escolar no sistema 

municipal de ensino de Jequié-BA 

Lei Orgânica Municipal 
 

Art. 137. Parágrafo Único - Os Diretores e Vice-Diretores dos estabelecimentos municipais 
de ensino serão escolhidos entre os professores com mais de cinco anos de magistério, 
na forma da lei, através de eleições diretas. 
 

Lei 1.957/2015/ PME 
Meta 20/ Estratégia 20.7 

  
desenvolver, a partir do primeiro ano de vigência do PME, programas de formação 
gestores escolares para professores e professoras do quadro efetivo, visando a efetivação 
da gestão democrática através do processo de escolha por eleição direta para as funções 
de diretor e vice-diretor nas unidades escolares, prevendo recursos e apoio técnico do 
Estado e Município, com o objetivo de até o terceiro ano realizar as eleições; 
 

Lei 1.445/1998 
Estatuto do Magistério 

 

Art. 21 - Os cargos de Diretor, Vice-Diretor de Unidade de Ensino Fundamental, Núcleos e 
Centros de Educação Pré-Escolar, a critério do Chefe do Poder Executivo, poderão ser 
providos mediante eleição direta, observando as normas estabelecidas pelo Conselho 
Municipal de Educação. 
 
Art. 24 - Para provimento dos cargos de Diretor, Vice-Diretor, Coordenador Pedagógico de 
Unidade de Ensino Fundamental, Núcleos e Centros de Educação Pré- Escolar, será 
exigida a formação específica para a função indicada. § 2º - Os cargos de Diretor e Vice-
Diretor, a critério do chefe do Poder Executivo, poderão ser preenchidos por eleição direta 
na forma que estabelece a Lei. 
 
Art. 45 - A direção de unidade de ensino do Município será exercida pelo Diretor, pelo 
Vice-Diretor e pelo Conselho Escolar de forma solidária e harmônica. § 1º - Os cargos em 
comissão de Diretor e Vice-Diretor, serão preenchidos, de preferência, por servidor 
integrante da carreira do magistério, enquanto que, os membros do Conselho Escolar, 
serão eleitos pela comunidade escolar. 
 
Art. 47 - Respeitado o disposto nos artigos 21 e § 2º do artigo 24 desta Lei, poderão 
concorrer às eleições para os cargos de Diretor e de Vice-Diretor da unidade de ensino os 
candidatos que comprovem: I- Ser ocupante de cargo efetivo de professor municipal; II- 
Ser licenciado por Faculdade de Educação, possuir habilitação específica obtida em curso 
superior de licenciatura plena, com diploma registrado no órgão competente e carteira de 
registro definitivo expedida pelo MEC, quando a inscrição for para concorrer a direção das 
unidades de ensino com classe de 5ª a 8ª série e de ensino médio; III- Contar com o 
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mínimo de 05 (cinco) anos, de efetiva atividade de Magistério na rede de ensino do 
Município; IV- Estar lotado, há pelo menos, 02 (dois) anos, na unidade de ensino onde se 
dará a eleição. 
 
Art. 52 - Os Diretores e Vice-Diretores de unidade de ensino eleitos na forma prevista 
nesta Lei, se submeterão a um permanente processo de capacitação em serviço, bem 
como aos mecanismos de avaliação promovidos regularmente pela Secretaria 
responsável pela Educação do Município, além das obrigações definidas em regulamento. 
 
Art. 55 - O Chefe do Poder Executivo Municipal regulamentará, por Decreto, as eleições 
referidas neste capítulo. 

Fonte: Produzido pelo próprio autor com base nos documentos legais do sistema municipal 
de ensino de Jequié-BA: Lei Orgânica Municipal, Lei 1.957/2015 e Lei 1.445/1998. 

As legislações que nos propomos a discutir, referentes ao sistema municipal de 

ensino de Jequié, trazem a eleição como a forma mais viável para a escolha do 

diretor escolar. O PME a coloca como meta para ser implementada até o terceiro 

ano de vigência do plano, algo que ainda não aconteceu. Mas, o que nos chama 

atenção é que o Estatuto do Magistério aborda a eleição em diferentes trechos, 

estabelecendo critérios para que o diretor seja escolhido, no entanto, prevê que esta 

forma seja instituída por meio de um decreto do executivo municipal.  

Sobre isto, retomamos Paro (1998) quando nos chama a atenção para os riscos de 

a concretização da gestão democrática ficar sob a responsabilidade dos sistemas de 

ensino e não ser prevista de maneira clara em texto de lei, pois o contexto de nossa 

pesquisa demonstra que, nesta perspectiva, o provimento nos parece articulado com 

relações patrimoniais (MENDONÇA, 2001) em que grupos políticos no poder 

decidem sobre esta importante questão. Ademais, o referido estatuto ainda prevê 

que mecanismos avaliação das funções do eleito serão criados pela secretaria de 

educação; pensamos que neste item poderia estar previsto a condição de a própria 

comunidade participar do processo de avaliação também. 

Quadro 5: As legislações sobre o provimento ao cargo de direção escolar no sistema 

estadual de ensino da Bahia 

Lei 13.559/2016 
PEE/ Meta 19/ Estratégia 19.1 

 
regulamentar, no âmbito do Estado, a nomeação dos Diretores de escolas, estabelecendo 
critérios técnicos de mérito e desempenho, bem como a participação da comunidade 
escolar, destacando-se a atenção à gestão pedagógica em que se inserem a supervisão 
da aprendizagem, a organização do ensino, a valorização do colegiado/conselho escolar, 
o pleno cumprimento do período letivo diário, o plano coletivo de recomposição de 
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competências não desenvolvidas pelos estudantes, a organização das ações didáticas e a 
requalificação dos horários destinados ao planejamento, no conjunto das suas atividades; 

Lei 8261/2002  
Estatuto do Magistério 

 
Art. 18 - Somente poderão exercer os cargos em comissão do Magistério Público Estadual 
do Ensino Fundamental e Médio, exceto o de Secretário Escolar, os ocupantes de cargo 
permanente da carreira de magistério, com formação em licenciatura plena, após 
aprovação prévia em processo seletivo interno e certificação, conforme critérios e 
procedimentos estabelecidos em regulamento. 
 
Art. 22 - Na organização administrativa e pedagógica das unidades escolares, haverá, de 
acordo com a categoria da respectiva unidade escolar e o nível de escolaridade do titular 
do cargo, os cargos em comissão de Diretor, Vice-Diretor e Secretário Escolar, na forma 
estabelecida no Anexo V desta Lei. 

Decreto 11.218/2008 
 

Art. 1º - A investidura nos cargos de Diretores e Vice-diretores do Magistério Público do 
Ensino Fundamental e Médio das unidades escolares da Rede Pública Estadual de Ensino 
dar-se-á por designação do Secretário da Educação do Estado da Bahia após aprovação 
no Curso de Gestão Escolar e posterior processo seletivo realizado pela respectiva 
unidade escolar. 
 
§ 1º - O processo seletivo será realizado em todas as unidades escolares da Rede 
Estadual de Ensino, no mesmo dia, em data a ser definida pela Secretaria Estadual da 
Educação. 
§ 2º - São diretrizes do processo seletivo a qualificação da gestão educacional e o 
estímulo à participação da comunidade escolar. 

Fonte: Produzido pelo próprio autor com base nos documentos legais do sistema estadual 
de ensino da Bahia: Lei 13.559/2016, Lei 8261/2002 e Decreto 11.218/2008. 

Já o sistema estadual de ensino aborda muito pouco sobre o provimento do diretor, 

mas estabelece como regra que seja escolhido alguém do quadro efetivo e que 

tenha a participação da comunidade no processo de escolha. E, mais uma vez, 

apontamos que o processo de escolha está atrelado a critérios de racionalidade 

técnica. No entanto, prevê a participação da comunidade na escolha, o que 

consideramos como sendo um avanço.  

Analisando as duas realidades apresentadas, – sistema estadual da Bahia e sistema 

municipal de ensino de Jequié-BA - percebemos que estes dois contextos 

manifestam maneiras diferentes de provimento ao cargo de direção escolar. Porém, 

quando observamos os documentos legais que norteiam a educação em seus 

respectivos sistemas de ensino, é possível notar que celebram entendimentos 

parecidos no que diz respeito à gestão democrática e a forma de provimento, 
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partindo, inclusive, dos documentos legais que regem a educação no nível nacional, 

quais sejam, CF/88 e a LDB/96. 

Na comparação entre estes dois contextos, pensamos que o município de Jequié-BA 

tem criado mais mecanismos legais para que a eleição seja concretizada em seu 

sistema de ensino. Porém, o fato de a eleição, ainda que um modelo misto e por 

decreto, acontecer nas escolas do estado e não nas do município, nos possibilita 

visualizar as contradições entre estes dois contextos, uma vez que as condições, do 

ponto de vista legal, estão mais bem organizadas no município do que no estado. 

Parece-nos, então, que a gestão democrática depende da vontade dos que estão no 

poder, pois ainda não temos um modelo participativo que consiga desarticular tal 

gestão de uma perspectiva centralizada e se insira em um contexto de participação 

coletiva (LIMA, et al, 2012).        

Considerando o modo com que cada sistema de ensino celebra a escolha de seu 

diretor, apenas com as análises realizadas até aqui não é possível termos uma visão 

clara sobre as implicações na gestão democrática. Por ora, nos associamos a 

Dourado (2013), ao afirmar que a forma como o diretor é escolhido pode não 

significar concretamente se determinada escola é democrática ou não, mas 

certamente pode estabelecer relação com a sua democratização. Pensando nisso, 

nos próximos tópicos procuraremos nos aprofundar nas formas de participação da 

comunidade de cada escola pesquisada, considerando o problema levantado na 

presente pesquisa.                

3.6. OS MECANISMOS DE PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE ESCOLAR  

Antes de adentrarmos nos aspectos específicos de cada sistema de ensino e, 

consequentemente, de cada escola, é importante dizer que consideramos, a partir 

de Gohn (2001), a ideia dos conselhos como uma possibilidade de problematização 

das relações de poder na escola. Temos demonstrado neste trabalho, que ao longo 

da história educacional brasileira, as relações de poder, dentro e fora da escola, tem 

se manifestado de maneira autoritária (MENDONÇA, 2001). E isso acontece porque 

foram incorporadas concepções e práticas da administração empresarial na gestão 

da escola, além de relações de poder patrimoniais, o que tem contribuído para que 

os mecanismos de participação e tomadas de decisões fiquem condicionados a 

vontades individuais ou de grupos no poder. 
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Dito isto, no aspecto da legislação vigente sobre os mecanismos de participação da 

comunidade, destacamos os artigos 12 e 14 da LDB/96: 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas 
comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de:  

[...] 

VI – articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos 
de integração da sociedade com a escola; 

VII – informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se 
for o caso, os responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento 
dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da 
escola; (BRASIL, 1996, p. 14) 

Ademais, outro artigo detalha dois princípios no estabelecimento de normas neste 
sentido. 

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão 
democrática do ensino público na educação básica, de acordo com 
as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios: 

I – participação dos profissionais da educação na elaboração do 
projeto pedagógico da escola; (BRASIL, 1996, p. 15) 

II – participação das comunidades escolar e local em conselhos 
escolares ou equivalentes. (BRASIL, 1996, p. 15) 

Segundo Paro (1998), estes dispositivos da LDB/96 trazem consequências 

importantes para a gestão democrática da escola pública, uma vez que leva em 

consideração o dever da escola em contemplar a participação da família e da 

comunidade nos momentos decisórios. Dessa forma, o projeto político pedagógico 

da escola e o conselho escolar são alçados como os principais instrumentos de 

participação da comunidade na escola pública. Posto isto, o sistema estadual de 

ensino da Bahia e o sistema municipal de ensino de Jequié-BA refletem este 

entendimento em seus documentos legais e manifestam, em seus respectivos 

contextos, práticas bem parecidas no que diz respeito à participação da comunidade 

na escola. 

Tratando sobre a gestão da educação, tanto a LOM (1990) em seu artigo 137, 

quanto o PME de Jequié-BA trazem a gestão democrática da educação pública 

como um fundamento importante e estabelecem os mecanismos de participação da 

comunidade, que devem acontecer através do Conselho Municipal Educação e do 

Colegiado Escolar. Ambas as instâncias que têm como prerrogativas promover a 
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participação da comunidade nas decisões que envolvem a escola; enquanto a 

primeira situa-se a nível sistêmico, a segunda está associada ao nível da escola.  

O PME (2015, p. 28) também estabelece a participação da comunidade através de 

Outros órgãos colegiados, igualmente importantes, exercem 
atividades de controle social, a saber: Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE; Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação Básica - CACS 
FUNDEB, dentre outros. 

É importante dizer que estes conselhos são obrigatórios do ponto de vista da 

legislação em nível nacional e tem a missão de controle social dos recursos 

destinados à educação. O Conselho de Alimentação Escolar (CAE) consta da 

Resolução/CD/FNDE, nº 38/2009 e tem como objetivo, no Artigo 1º, “Estabelecer as 

normas para a execução técnica e administrativa do PNAE e para a transferência de 

recursos financeiros, em caráter complementar, aos Estados, ao Distrito Federal, 

aos Municípios e às entidades federais, para a aquisição exclusiva de gêneros 

alimentícios.” (BRASIL, 2009, p. 2). Já o Conselho de Acompanhamento e Controle 

Social do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação Básica (CACS 

FUNDEB) encontramos na Lei nº 11.494/2007, onde, segundo a própria legislação é 

de natureza contábil e tem como objetivo estabelecer um fundo de financiamento 

para a educação básica pública, bem como para a valorização do magistério. 

Portanto, observamos que o PME de Jequié-BA está em consonância com o que 

estabelece a legislação nacional sobre estes aspectos.   

Além disso, o município dispõe de lei específica para criação dos conselhos 

escolares (Lei 1.750/2007). Esta lei, além de estabelecer a criação dos conselhos 

nas escolas públicas do município, diz como estes devem funcionar, bem como suas 

atribuições. Um importante entendimento oferecido por esta lei consta no artigo 2º: 

Os Conselhos Escolares terão funções consultiva, deliberativa, 
fiscalizadora e mobilizadora, constituindo-se no órgão máximo em 
nível de escola, a fim de apoiar, avaliar, promover e estimular a 
promoção da qualidade da educação. (JEQUIÉ, 2007, p. 1) 

Neste fragmento observamos que o conselho é alçado à condição de instância 

máxima na escola. Nesse sentido, pelo menos no aspecto legal, pensamos que há 

aí uma tentativa de não manter as decisões da escola concentradas numa única 

pessoa. Isso fica mais claro quando observamos, nesta mesma lei, no artigo 18, 
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parágrafo 2º que: “O Conselho Escolar elegerá seu presidente entre os membros 

maiores de dezoito anos que o compõe, excluindo os seus membros que ocupam 

cargos de Direção e Vice-Direção na unidade escolar.” (JEQUIÉ, 2007, p. 7). Este 

contexto corrobora com que observamos na Escola Municipal, a partir da fala da 

diretora entrevistada: 

Até porque o gestor escolar, ele entra no conselho de fiscalizador. 
Ele não participa do conselho, a não ser fiscalizar as ações do 
conselho, até porque o conselho pra fazer qualquer coisa ele tem 
que encaminhar o documento, fazer reunião, passar, ouvir o que a 
escola necessita. A tomada de decisão tem ser todo mundo junto, ele 
não toma, o tesoureiro e o presidente não toma iniciativa de fazer 
nada sem essa consulta e o gestor escolar ele tá ali pra fiscalizar, 
né?, se é realmente isso dá a sugestão dele, mas como fiscalizador. 
(Diretora Municipal) 

A partir desta legislação o diretor escolar é considerado como um membro da gestão 

da escola. Além disso, o diretor escolar não pode acumular as funções de direção e 

presidente do conselho escolar, uma vez que este deve ser escolhido pelos demais 

membros através de eleição interna. No entanto, percebemos, a partir da fala de 

nossa entrevistada, que muito embora o conselho seja autônomo a diretora exerce 

um papel central, pois é ela quem vai chancelar as decisões tomadas pela 

coletividade. Sobre isso, Paro (1994) adverte que as decisões da escola acabam 

recaindo no diretor. Nesse sentido, de nada adianta falarmos de um possível papel 

decisório do conselho escolar, uma vez que esta instância pode constituir-se em um 

setor de autonomia limitada. 

No âmbito do sistema estadual de ensino, não encontramos no PEE da Bahia 

amparo relevante acerca do conselho escolar, a única menção feita pelo referido 

plano acerca desta questão consta como estratégia da meta 19, associada à 

critérios de escolha do diretor escolar, como já apontamos na seção anterior. 

Observamos isso com certa estranheza, uma vez que consideramos este 

documento como sendo de grande relevância para as políticas educacionais no 

estado, bem como um instrumento de gestão democrática no âmbito dos sistemas 

estaduais de ensino (PERONI e FLORES, 2014). Compreendemos, a partir de Paro 

(2016), que o conselho escolar tem como característica ser um instrumento de poder 

viável para a gestão democrática da escola pública, tendo como objetivo assegurar a 

participação dos diversos segmentos da comunidade escolar nas decisões da 
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escola. Por isso, pensamos que o PEE da Bahia ao não pautar o conselho escolar 

de maneira adequada contribui para uma ideia de fragilidade desta instância, na 

medida em que não projeta ações concretas para o fortalecimento da participação 

da comunidade nas decisões da escola via conselho escolar.  

Por outro lado, assim como o município de Jequié-BA, o sistema estadual de ensino 

dispõe de uma lei específica (Lei 11.043/2008) para a criação e funcionamento dos 

conselhos escolares em suas escolas. Além disso, dispõe, também, de um 

regimento para as escolas de seu sistema (Portaria nº 5.872, de 15 de julho de 

2011), que prevê a criação de conselho nas escolas de sua rede. Também como 

nas escolas do município, nos seus conselhos escolares o diretor e o vice-diretor o 

compõem como membros natos: “Art. 5º - O diretor da escola será membro nato do 

Colegiado e escolherá 01 (um) vice-diretor, coordenador pedagógico ou professor da 

unidade escolar como suplente para substituí-lo nas suas ausências e 

impedimentos.” (BAHIA, 2008, p. 1). Porém, não há nesta lei o impedimento para 

que o diretor ou vice-diretor acumulem suas funções com de presidente do conselho. 

Inclusive, na entrevista com o Diretor da Escola Estadual ficou claro que em alguns 

momentos, quando da falta de um nome, o diretor acaba assumindo a função de 

presidente do conselho também: 

Nós reunimos aqui uma vez por mês, sempre na última sexta-feira de 
cada mês e, muitas vezes, pela própria dinâmica da escola que, às 
vezes, ninguém quer concorrer porque acha que é mais uma tarefa, 
dada a estafa do dia a dia do trabalhador em educação, ele não quer 
participar e aí fica um número reduzido.[...] Outras vezes, vence o 
contrato de uma pessoa que é membro do conselho, isso tudo 
implica e aí a tarefa, ao invés de ser distribuída, vai amontoando e, 
muitas vezes, o gestor, como é o caso aqui, acaba assumindo , entre 
aspas, o lugar de presidente do conselho porque as pessoas se 
sentem, assim, desestimuladas a participar do processo. (Diretor 
Estadual) 

Algumas questões podem ser levantadas a partir da fala do Diretor Estadual, uma 

delas diz respeito à participação dos membros da comunidade nos momentos 

decisórios quando das reuniões do conselho escolar. A carga de trabalho em que os 

profissionais da educação estão inseridos tem contribuído para a precarização da 

participação destes no conselho escolar. Paro (1994) aponta que um dos problemas 

para a baixa participação dos professores são as péssimas condições de trabalho e 

os baixos salários. Nesse sentido, nossa experiência nos permite problematizar o 
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excesso de trabalho com que os profissionais da educação são submetidos, pois, 

muitas vezes, a busca por alternativas de melhorar sua renda acaba conduzindo o 

profissional a trabalhar em mais de uma escola, enfraquecendo muito a sua 

participação nas decisões da escola.  

Eu acredito que o conselho tenha esse papel interessante, 
importantíssimo, que é como ouvinte. Porque nós temos também, 
claro, a participação de representantes de alunos, de pais, 
funcionários, professores e... que estão ali, justamente, para serem a 
voz daqueles que estão sendo representados por eles. (Professor 
Estadual) 

O papel do conselho é informar os alunos, que estão dentro, e o que 
a escola deve fazer e se os alunos acham bom pra isso. Nós os 
alunos, professores, pais...resolver brigas (Aluno Estadual) 

O papel do colegiado, ou seja, do conselho, em primeiro lugar, como 
eu te falei, vamo ouvir os professores diretores e segundo nós vamos 
optar, né?, se for preciso, dar uma opinião referente a escola, a 
alguma melhora pra escola, o que está faltando na escola, como hoje 
a gente vê mesmo no início tá havendo um índice muito grande do 
alunado sem uniforme na escola. (Pai Estadual) 

Podemos notar que a percepção dos membros que participam do conselho escolar 

na Escola Estadual, no que diz respeito à sua participação, está restrita à condição 

de ouvintes e de decidir por algo que já está pré-determinado pela escola. Isto 

demonstra que os mecanismos de gestão da escola pública ainda estão muito 

atrelados a ideia de um modelo em que as decisões estão centralizadas nas mãos 

de poucos. Paro (2016) aponta que a escola ainda reproduz certa ideologia 

dominante que a hierarquiza. Outro ponto relevante a ressaltar é que os fóruns de 

participação, como já apontamos, ainda são dominados por diretores e professores 

(MENDONÇA, 2001). 

No que diz respeito à Escola Municipal encontramos um contexto similar ao 

observado na Escola Estadual. A Diretora Municipal deixa claro que há uma 

participação mínima dos pais, no sentido de frequentar a escola e acompanhar as 

suas ações: 

Ainda falta muito, mas tem uma minoria, mas têm os pais que se 
preocupam mesmo, vem na escola, reconhece que a escola está 
preocupada, eu nem falo [Diretora Municipal], eu falo as escola que 
se resume em que? (Diretora Municipal) 

Sobre os contextos apresentados em ambas escolas, podemos recorrer a Paro 

(1996) que adverte sobre a falta de cultura democrática nas escolas públicas, uma 
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vez que a democratização está condicionada a uma série de fatores internos e 

externos à escola. Quando tratamos sobre a falta de cultura democrática, queremos 

dizer que isso acontece não só devido aos obstáculos que são infringidos pela atual 

estrutura educacional, mas, tem a ver, também, com as implicações históricas que 

caracterizam a sociedade brasileira como sendo de cultura autoritária, pois a 

educação brasileira experimentou um processo de democratização tardia 

(MENDONÇA, 2001). Outro elemento evidenciado pelo contexto de nossa pesquisa, 

é que o diretor da escola ainda é tido como o principal personagem quando da 

tomada de decisão da escola. Corroborando com o que afirma Paro (1994) ao dizer 

que os mecanismos de autonomia da escola ainda encontram-se fragilizados, pois, 

ainda que as escolas públicas mantenham o seu conselho funcionando as decisões 

acabam recaindo no diretor da escola.  

A dirigente da APLB confirma com suas palavras as observações feitas a partir das 

entrevistas em ambas as escolas ao comentar sobre a participação de alguns 

segmentos na escola: 

O que eu percebo é que as escolas ainda continuam promovendo 
reuniões esporádicas para ouvir os membros, os segmentos dessa 
escola com seus representantes.[...] Então, essas decisões, 
tomadas, eu vejo que ela ainda vem de cima pra baixo, né? [...] 
(Dirigente APLB)  

Uma questão importante que notamos na Escola Municipal, diz respeito à 

participação dos membros no conselho escolar. A percepção que tivemos é que nem 

sempre as decisões, como por exemplo, de compra de materiais, são tomadas de 

maneira coletiva: 

Que eu participo do conselho e eu acho que…, me colocaram no 
conselho, né?, mas não sabia que era um negócio tão sério [...] 
Todos juntos vão e...como eu sou tesoureira, é uma parte muito difícil 
ser tesoureira, é ficar... tem coisa que eu não participo, mas assino, 
entendeu? Assinar um cheque, mas eu não sei pra o que é, 
entendeu? (Funcionária Municipal)  

Este contexto corrobora com o que já afirmamos, a partir de Mendonça (2001), de 

que os fóruns de participação na escola ainda são monopolizados por gestores 

professores e funcionários, com prevalência dos diretores e professores. 

Percebemos isso, também, na fala da Mãe de Estudante que entrevistamos, quando 

perguntada sobre quem deveria tomar as decisões na escola:  
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A diretora, coordenadora, vice, diretoras e...secretários da escola, 
depois vem a comunidade, né? (Mãe de Estudante Municipal)  

Perguntamos também, sobre o papel da família nas decisões da escola e esta 

respondeu que: 

A família...a família tem que chegar junto, né? Chegar ao gestor, 
saber o que tá acontecendo, entendeu?, sobre a escola que é o certo 
vim saber, entendeu?, tipo assim mesmo, dias que não tem aula, 
entendeu?, ai os pais vêm, cobra, pergunta, que às vezes dá o 
anuncio pro aluno e o aluno não passa pros pais e os pais vem saber 
porque não teve aula, entendeu? E aí a gestora tá aqui pra poder 
explicar, quando a gestora não está, se encontra o secretário ou a 
vice diretora, aí eles passam pro pais, é bem comunicativo. (Mãe de 
Estudante Municipal)  

A partir deste último fragmento pensamos que há uma percepção por parte da 

comunidade de que as principais decisões da escola devem ser tomadas pela 

equipe gestora e professores, corroborando com o contexto que apontamos acima. 

Ademais, sugere, também, que o papel dos pais seria apenas de fiscalizar as ações 

da escola, no entanto, compreendemos que a participação vai muito além disso, se 

constitui como uma vivência coletiva, que não se resume a uma ocupação de 

espaço, mas engajamento ativo de todos para a exposição de diferentes 

posicionamentos (CHAVES; et al, 2014). 

Pensamos que a participação da comunidade ao não se restringir a uma mera 

fiscalização, se insere na busca por uma educação plural. Educação esta, em que 

as diversas vozes que compõem este espaço tenham abertura para construírem os 

rumos da escola, sobretudo em seu aspecto pedagógico. Nesse sentido, quando 

nos referimos a gestão democrática como uma efetiva participação dos pais, 

funcionários, professores e alunos, estamos afirmando a necessidade de a escola 

estar engajada na luta contra o autoritarismo que ainda é uma das características de 

nossa sociedade (PARO, 2016).  

No que diz respeito ao projeto político pedagógico, compreendemos este como um 

documento democrático, norteador das ações da escola, devendo constituir-se como 

um verdadeiro processo de conscientização e formação crítica da comunidade 

escolar (GADOTTI, 2012). O que se apregoa sobre este documento é que seja 

construído contando com a colaboração da comunidade escolar e local, no entanto, 

nossa experiência nos permite dizer que, muitas vezes, a construção coletiva deste 
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documento é prejudicada, sobretudo quando consideramos os aspectos já 

apontados sobre a precarização da participação da comunidade na escola. 

Quando partimos para a análise dos documentos legais de ambos os sistemas de 

ensino, notamos que estes reproduzem o mesmo entendimento da LDB/96. No 

sistema estadual de ensino consta na Lei 11.043/ 2008, artigo 11º, parágrafo 1, 

inciso I que uma das atribuições do conselho escolar é “participar da elaboração do 

Projeto Político-Pedagógico e do Regimento da Escola, respeitada a legislação 

educacional; (BAHIA, 2008, p. 2). No sistema municipal de ensino a Lei 1.750/ 2007, 

artigo 3º, inciso II consta como atribuição do conselho escolar “criar e garantir 

mecanismos de participação efetiva e democrática da comunidade escolar na 

definição do projeto político-administrativo-pedagógico da unidade escolar; (JEQUIÉ, 

2007, p. 2) 

Nos dois contextos de nossa pesquisa, observamos que do ponto de vista da 

legislação o conselho escolar é pautado como um importante mecanismo de 

participação da comunidade na elaboração do projeto político pedagógico. No caso 

do sistema municipal de ensino a legislação vai ainda mais além, quando apresenta 

o conselho como responsável por criar mecanismos de participação da comunidade 

para a elaboração do PPP. A necessidade de criação destes mecanismos em lei 

corrobora com a afirmação de Paro (1998) de que os dispositivos acerca da gestão 

democrática criados pela CF/88 e a LDB/ 96 não são suficientes para concretizar a 

gestão democrática na escola pública, deixando para que os sistemas de ensino 

criem uma legislação própria sobre como deve acontecer à gestão democrática. 

Sobre isso, apontamos para o risco de que, assim como o provimento ao cargo de 

direção escolar pode se manifestar de maneira contraditória à democratização, os 

mecanismos de participação da comunidade também podem expressar uma 

participação confusa e, por vezes, autoritária. 

Referente às entrevistas coletadas, em ambas as escolas não percebemos o 

conselho escolar sendo utilizado para a discussão do PPP. Os fóruns de discussão 

nos conselhos ficam restritos, muitas vezes, a questões como falta de professor e 

aplicação dos recursos, conforme relata o Diretor da Escola Estadual quando 

perguntado sobre os temas que são recorrentes nas reuniões: 

Exemplo assim ó, exemplo de violência...Decisões, assim, por 
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exemplo, falta de professor [...] (Diretor Estadual) 

Decide em reunião, em ata, né?, encaminhando um documento para 
o NTE. [...] Nós estamos com problema de recurso pra resolver, essa 
próxima reunião de agosto do colegiado vai ser pra discutir isso. Nós 
estamos com problema de recursos, como é que a gente vai tocar 
esses três projetos? Então, isso aí vai ser uma demanda, se 
segmento pais, segmento funcionários, segmento professor, 
segmento estudante terão que se pronunciar.” (Diretor Estadual)  

Na Escola Municipal as reuniões do conselho também tem seguido a mesma pauta 

de discussão da Escola Estadual: 

Essas do conselho, é...assim, uma decisão que a gente toma interna 
da escola de tá resolvendo, olhe, a partir de tal dia a escola tá vendo 
a questão, um exemplo, né?, fardamento escolar, os meninos, eles, 
estão muito acostumados a, assim, a bermuda jeans, só que eles 
não querem vir com uma bermuda jeans, querem vir com um shorte, 
principalmente as meninas. Então assim, nessa tomada de uma 
decisão, assim, se tem reunião a gente passa pros pais, ouve os 
pais, né? e aí eles chegam a falar: ô pró eu não tenho condições de 
comprar. (Diretora Municipal) 

Pensamos, a partir da análise sobre estes dois contextos, que o centro de discussão 

da participação da comunidade vem sendo desconsiderado, envolvido por 

problemas que gravitam no dia a dia da escola pública. No cerne destes problemas 

estão questões relacionadas ao contexto de desigualdade no cenário em que os 

alunos estão inseridos, uma vez que, via de regra, os estudantes que frequentam 

ambas as escolas são oriundos das periferias da cidade, a própria Escola Municipal 

pesquisada está situada numa área periférica do município. Nesta perspectiva, a 

desigualdade social encontra-se presente na escola pública brasileira de maneira 

perversa (OLIVEIRA; DUARTE, 2005), incidindo em problemas múltiplos, que vão 

desde a precarização da participação aos baixos níveis de aprendizagem dos 

alunos. Por outro lado, pensamos, também, que os temas pautados no conselho 

sejam pobres e não refletem uma efetiva participação da comunidade, como temos 

defendido. Além disso, a percepção que tivemos é de que a comunidade não 

compreende a função do conselho escolar. Sobre isso, Veiga (2009) aponta que o 

conselho escolar deve ser pensado como possibilidade de viabilizar a 

desconcentração de poder na escola, assim, delibera sobre questões financeiras, 

político-pedagógicas e administrativas. 

Portanto, a partir do que analisamos até aqui foi possível perceber que os 

mecanismos de participação da comunidade, via conselho escolar e o PPP, são 
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pautados do ponto de vista da legislação educacional. No entanto, a participação 

dos membros da comunidade de cada escola esbarra em problemas diversos, que 

vão desde a falta de cultura participativa a questões estruturais e organizacionais da 

educação pública. Neste aspecto, ambas as escolas compartilham dos problemas e 

manifestam práticas participativas parecidas, inclusive no que diz respeito aos temas 

discutidos nos encontros dos respectivos conselhos. Passaremos agora a analisar 

as práticas de gestão em cada escola e que relações estabelecem com a gestão 

democrática. 

3.7. AS PRÁTICAS DE GESTÃO DA ESCOLA E A GESTÃO DEMOCRÁTICA  

A análise das práticas de gestão de determinada instituição de ensino pode nos 

ajudar a desenvolver uma visão mais ampliada acerca dos mecanismos de 

participação da comunidade, considerando quais tipos de decisões perpassam pelo 

crivo da comunidade escolar. Para Vieira (2007), é no âmbito da gestão que as 

políticas são materializadas em ações, portanto, quando falamos em gestão escolar 

nos referimos às ações que acontecem no interior das escolas e que não são frutos 

apenas das políticas educacionais, mas das manifestações individuais e coletivas 

dos sujeitos que compõem determinada unidade escolar. 

Entendemos que as teorias administrativas foram incorporadas à gestão da escola 

ao longo da história educacional brasileira, assim, podemos perceber que em 

momentos distintos novas abordagens teóricas surgiram e serviram de base para a 

construção de certa maneira de pensar a organização escolar (SANDER, 2007). E 

os anos de 1990 representam um marco importante sobre o que propomos discutir 

aqui, pois temos, de maneira mais clara, a introdução de uma perspectiva técnica 

oriunda das teorias de cunho gerencial nos moldes empresariais na gestão da 

escola. No entanto, isso não quer dizer que as diferentes perspectivas teóricas 

construídas ao longo do tempo não exerçam influência na atual conjuntura, ao 

contrário, o surgimento de uma fase não significa o desaparecimento da fase 

anterior (SANDER, 2007).  

Mas não só isso, este período também é marcado pela introdução de mecanismos 

de participação da comunidade nas decisões da escola, contribuindo, como já 

apontamos, para um modelo híbrido de gestão onde a concepção democrática 

convive com outros modelos de gestão (FERNANDES et al, p. 2014). Dito isto, no 
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que diz respeito às práticas de gestão das escolas pesquisadas observamos que 

são poucos os espaços criados para a participação da comunidade. A comunidade 

ainda é convidada para participar de reuniões esporádicas, que ora estão 

relacionadas a eventos realizados nas próprias escolas, ora, no âmbito do conselho 

escolar, para chancelar decisões tomadas, sobretudo sobre a aplicação dos 

recursos financeiros. 

Os gestores escolares, o que eu tenho preocupado muito é porque 
eles têm se restringido a ter um papel muito técnico na escola, né? 
Apesar de que a jornada de trabalho é grande, os compromissos de 
uma escola são grandes, a burocracia do país é muito grande na 
educação, então, a maioria dos diretores se ocupam bastante no 
trabalho técnico, mas ele tem um papel fundamental e importante na 
escola, como um agente político dentro da escola. (Dirigente da 
APLB)  

Como podemos observar, a partir da fala da dirigente do sindicato, o gestor escolar 

tem ocupado muito do seu tempo com o trabalho técnico. Este contexto corrobora 

com o que afirmamos sobre o modelo de gestão estar centrado em aspectos 

técnicos, enquanto que questões outras, sobretudo pedagógicas, ficam em segundo 

plano. E isso acontece, também, porque no âmbito da nova gestão pública, a gestão 

das escolas acaba assumindo diferentes papéis, onde a dinâmica de controle dos 

gastos e da prestação de contas adentra o espaço escolar moldando as relações de 

poder dentro desta (OLIVEIRA, 2015). No contexto das escolas pesquisadas isso 

pode ser observado a partir da fala dos diretores: 

Tem o papel de fiscalizar, mobilizar, ajudar na administração. Ela é 
executiva também, porque o colegiado referenda as contas da 
escola. Nós temos aqui cinco ou seis contas...estaduais e federais, 
então, antes das prestações de conta subirem pro NTE tem passar 
pelo crivo do conselho, pra ver o que foi que a escola comprou o que 
não comprou, o que gastou o que não gastou, se o que gastou 
realmente compete, ou seja, corrobora, ou seja, faz jus ao gasto. 
Então, tem essa horizontalidade, essa transparência. (Diretor 
Estadual)  

Ele intervém nesse sentido que eu te falei, é, ele percebe, né?, os 
membros do conselho eles também têm a reunião deles, entre si, e 
aí eles percebem, ó teve essa solicitação de um data show, né?, 
como tem a solicitação do data show, de uma impressora, que uma 
só que tem não é o suficiente, né?, e aí o conselho pode fazer, né?, 
tem material permanente que veio a verba pra comprar e tem o 
material didático que também vem pra o conselho, então bora ver 
aqui tem esse valor, eles, eles, o conselho vê a possibilidade da 
solicitação, né?, do que a comunidade escolar, a instituição precisa e 
vê a possibilidade de comprar e vem, eu também entro nas reuniões, 
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como assim, tô deixando bem claro, o gestor é fiscalizador, ele não 
faz parte, ele não é membro do conselho pra tá lá inserido com 
algum daqueles pontos de ser presidente, vice presidente, tesoureiro, 
não, ele fiscaliza o conselho, o que o conselho tá fazendo, se 
realmente o conselho tá agindo de acordo as leis, fazendo as coisas 
de acordo a instituição necessita, solicita de prioridade. É porque não 
vem o valor pra tá fazendo tudo de vez, a gente faz de acordo a 
prioridade, o que é prioridade naquele momento pra se fazer, 
entendeu? (Diretora Municipal)      

Então, se por um lado temos a lógica de controle dos gastos incorporada à gestão 

da escola, por outro temos a descentralização das decisões que incide em certo 

grau de autonomia da escola. Neste caso, as escolas retratam esta autonomia numa 

perspectiva financeira, fruto das medidas descentralizadoras que foram introduzidas 

na educação pública dando a percepção de uma democracia participativa 

acompanhada de certa capacidade de a própria escola garantir a gestão de seus 

recursos financeiros (OLIVEIRA, 2015). Porém, pensamos que a descentralização 

só é viável se vier acompanhada de uma efetiva participação dos diversos atores 

que compõem o espaço escolar, para que o centro do poder fique nas mãos das 

pessoas constituídas coletivamente, não de um único indivíduo.   

Além desta questão financeira, a consulta à comunidade para a elaboração ou 

chancela de projetos, bem como a participação em eventos são formas que a gestão 

das escolas lançam mão como instrumento de participação:  

Reunião, projetos, os projetos principalmente, são projetos que são 
construídos, né?, juntos com os professores, dos alunos, né?, a 
construção em si os professores apresentam o projeto e aquela 
condução os alunos que vão dar os projetos, os pais eles vêm em 
reunião, eles sabem, eles visitam, né? (Diretor Estadual) 

Projetos, né?, que às vezes a gente faz aqui como feira de ciências, 
jogos e outras coisas, apresentação de alunos, né?, que às vezes o 
professor ele faz uns projetos e aí a comunidade participa, muito 
mesmo aqui. (Diretora Municipal) 

Então, percebemos nas duas escolas que os projetos ganham um significado 

importante, no sentido de proporcionar a participação da comunidade escolar. Muito 

embora haja uma diferença entre o que é relatado pelo Diretor Estadual e a Diretora 

Municipal, no sentido de que na escola da rede estadual a comunidade é consultada 

quando da elaboração dos projetos, não é possível afirmar se tal contexto seja algo 

recorrente, pois os demais entrevistados não confirmaram esta versão. Por outro 

lado, na Escola Municipal a comunidade é convidada a participar dos eventos 
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oriundos de projetos elaborados pela própria equipe da escola, muito embora haja a 

ideia de que os alunos participem da construção dos projetos também.    

Projetos, né?, que às vezes a gente faz aqui como feira de ciências, 
jogos e outras coisas, apresentação de alunos, né?, que às vezes o 
professor ele faz uns projetos e aí a comunidade participa, muito 
mesmo aqui. (Funcionária Estadual) 

Alguns projetos, tipo assim, gincana, é...projetos assim de show, 
datas comemorativas , almoço, festas em geral. (Funcionária 
Municipal) 

Ela tem os seus objetivos, os seus trabalhos, digamos assim, uma 
feira de ciências, onde é muito importante a participação da 
comunidade, dos pais, para que possa dar um prosseguimento 
aquele trabalho e fortalecer o diretor no seu trabalho, não só o diretor 
como seus colegas. (Pai Estadual)  

Quando tem gincana, chama os pais, muito bom isso, entendeu? 
Tem aula de esporte, faz esporte na quadra, aí chama os pais, os 
pais vem ver como seus filhos tão se saindo, entendeu? E sempre 
reuniões, sempre tá tendo reuniões, né?, pra elaborar, pra... a 
gestora manda o comunicado pra os pais saberem como que tão 
seus filhos no colégio. Mas os pais sempre estão aqui, sempre 
presente, a maioria, né? Entendeu? (Mãe Municipal) 

Compreendemos que esta realidade estabelece ligação com o modelo de gestão 

gerencial que temos apontado aqui. Segundo Carvalho (2009) a gestão por projetos 

se insere no contexto em que a participação coletiva e individual de realização e 

distribuição das tarefas torna possível corresponder esta nova configuração em que 

se encontra a gestão da escola pública. Se por um lado a realização de projetos de 

cunho pedagógico é importante, no aspecto de contribuir para o desenvolvimento de 

mecanismos de aprendizagem para os estudantes, por outro lado, a participação da 

comunidade não pode se restringir à frequência em eventos, havendo a necessidade 

de qualificar essa participação, no sentido de criar mecanismos de engajamento 

mais efetivos, que garanta à coletividade momentos de proposição e reflexão. 

Então, quando lançamos olhar sobre estes aspectos, que dizem respeito ao que 

acontece em ambas às escolas, seja neste tópico, quanto nos anteriores, 

percebemos que a gestão nestes dois espaços, ainda que com uma pauta 

empobrecida, lança mão de encontros de cunho pedagógico e utiliza o espaço do 

conselho como instrumento de difusão de informações da escola, bem como de 

prestação de contas. Poucas decisões são tomadas, mas estes elementos são os 
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principais canais de comunicação utilizados por cada escola para estabelecer 

contato com a comunidade. 

Nesse sentido, quando apontamos, anteriormente, sobre as funções do conselho 

escolar, é porque pensamos que a participação da comunidade precisa ser 

qualificada no sentido de que haja um empoderamento coletivo na tomada de 

decisões (VEIGA, 2009). Tal empoderamento não se dá apenas pela via do 

conselho escolar, muito embora a defendamos como uma instância central para a 

gestão democrática, mas, pensamos que a dimensão político-pedagógica também é 

basilar para a democratização da escola, pois, se insere na construção de uma 

educação plural, se pensada no aspecto da construção do currículo e, por isso, 

democrática. Em outras palavras, pensar sobre o que aprender e o como aprender, 

caracterizam-se como elementos centrais que podem ser discutidos com o coletivo 

da escola, ainda que o professor seja considerado como aquele que tem as 

prerrogativas teóricas e instrumentais para o ensino, a tarefa de pensar uma 

educação de qualidade passa pelo engajamento de todos. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Este estudo se preocupou em analisar de que maneira a eleição e a indicação 

implicam na gestão democrática da escola pública. De certo que este trabalho se 

insere, para nós, numa importante discussão e com relação com o contexto atual, 

dado os pressupostos ideológicos que vem se desenhando na política brasileira, 

onde forças de caráter neofascista chegam ao poder através do processo eleitoral. 

Pensando na democratização da escola pública, este contexto muito nos preocupa, 

pois o governo eleito, que assume em janeiro, vem dando sinais de ataques a 

importantes conquistas democráticas. A título de exemplo, no programa de governo 

do presidente eleito, intitulado “O caminho da prosperidade9” (2018), dentre outros 

elementos, o referido plano fala em mudar a gestão da escola, expurgar a ideologia 

de Paulo Freire e afirma, ainda, que um dos maiores problemas da escola é a 

doutrinação marxista. 

Começamos fazendo estas considerações porque compreendemos que este cenário 

estabelece relação com as análises que produzimos, assim como vai de encontro 

àquilo que temos defendido ao longo deste trabalho quando afirmamos a gestão 

democrática da escola pública como um importante canal de efetiva participação da 

sociedade e de pluralismo de ideias, bem como de uma escola pública 

potencialmente capaz de contribuir para a transformação da sociedade (PARO, 

2016).  

Dito isto, nos debruçamos em abordagens teóricas, bem como no campo empírico 

em duas escolas do município de Jequié, localizadas no interior do Estado da Bahia. 

No que diz respeito à estrutura do trabalho, o dividimos em três capítulos onde 

procuramos delinear concepções e tendências da gestão democrática e, 

consequentemente, do provimento ao cargo de direção escolar. Como temos 

apontado ao longo deste trabalho, não queremos relacionar o provimento ao cargo 

de direção escolar como condição única para que haja a democratização da escola, 

uma vez que tal perspectiva envolve outros elementos. No entanto, a forma como o 

diretor é escolhido, pensamos, a partir de Dourado (2013), estabelece relação com a 

democratização da educação. Isto porque, como aponta Paro (2016) a forma como o 

                                                 
9
Plano de Governo de Jair Messias Bolsonaro. Disponível em: 

https://flaviobolsonaro.com/PLANO_DE_GOVERNO_JAIR_BOLSONARO_2018.pdf. Acesso em 
dezembro de 2018. 
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diretor é escolhido pode significar uma importante mudança nas relações de poder 

dentro da escola, no sentido de contribuir para um engajamento mais efetivo entre a 

gestão e a comunidade escolar. 

Ademais, refletir sobre tais fenômenos nos permite buscar a relação entre ambos, no 

entanto, sem deixar de considerar relações outras que orbitam em torno de nosso 

objeto de estudo. Cury (1979) aponta que captar determinado fenômeno significa 

percebê-lo em sua essência, sem desconsiderar suas contradições e o contexto 

social e ideológico em que se insere. 

No primeiro capítulo, procuramos discutir o conceito de democracia no capitalismo, 

assim como as políticas e reformas educacionais ao longo da história brasileira, mas 

com foco na reforma de caráter gerencial, de perspectiva neoliberal, implementada 

nos anos de 1990. Desse modo, apontamos que a concepção de democracia, que 

se desenvolveu no capitalismo, tem se demonstrado insuficiente para corresponder 

aos anseios de uma sociedade democrática e, consequentemente, uma escola 

também democrática. O contexto das reformas, sobretudo a de 1990, associado a 

uma concepção limitada de democracia (CHAUÍ, 2012) tem contribuído para um 

modelo de gestão escolar atrelado a ideias de racionalidade técnica e produtiva, 

oriundos do setor privado, ou seja, trata-se daquilo que Peroni (2008) aponta como 

uma apropriação do que é público pelo privado e o que Oliveira (2015) chama de 

nova gestão pública.  

Esta análise estabelece relação com o nosso objeto porque, pensamos, que as 

consequências deste contexto tem se materializado em um processo de 

reorientação dos trabalhos da escola e, consequentemente, no acúmulo de funções 

e responsabilidades que o diretor assume, uma vez que no bojo da reforma 

gerencial, há a perspectiva de descentralização de decisões, assim como, de 

recursos financeiros destinados à escola (PEREIRA; SILVA, 2018). Além disso, na 

perspectiva reformista a escola passa a ser considerada como um importante polo 

de planejamento e a comunidade é chamada a assumir responsabilidades para com 

a educação também. 

No segundo capítulo, buscamos construir um conceito de gestão democrática da 

escola pública que melhor se adéque ao que temos defendido como uma efetiva 

democratização da escola, mas sem deixar de problematizar perspectivas que vão 
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de encontro à nossa defesa. Por fim, problematizamos, também, as formas de 

provimento ao cargo de direção escolar, com fins de nos aproximar de um melhor 

aprofundamento do nosso objeto de pesquisa. No entanto, sem deixar de afirmar a 

nossa defesa da eleição como um dos mecanismos importantes para a 

democratização da escola, corroborando com Dourado (2013) ao dizer que a eleição 

para direção de escola pública pode contribuir para a aprendizagem do jogo 

democrático. Em outras palavras, a eleição pode significar muito mais do que a 

possibilidade de uma mera rotatividade no poder, pois, se insere na ideia de que o 

poder não está nas mãos do dirigente, mas dos sujeitos que o elegem (CHAUÍ, 

2012). Ademais, o que queremos dizer com estas considerações é que a gestão 

democrática da escola pública faz parte de um amplo contexto de lutas, que não se 

limita a legislação vigente, mas situa-se em um campo onde projetos societários 

estão em disputa (FERNANDES, 2017).  

No terceiro capítulo, trazemos os dados coletados em articulação com a discussão 

da literatura que travamos ao longo do trabalho. O que os dados apresentaram, com 

relação ao nosso objeto de estudo, é que a eleição e a indicação, além de estarem 

situados em campos opostos no que diz respeito à concepção de gestão 

democrática, refletem práticas de gestão também peculiares. 

Na forma como o diretor é provido, em diversos trechos das entrevistas, tivemos a 

percepção de que a indicação política é considerada pela comunidade - na escola 

onde a indicação acontece - como algo desfavorável para a gestão. Inclusive, com 

indicações de que o favorecimento político na escolha do diretor, enquanto prática 

recorrente no sistema municipal de ensino, demonstra aquilo que temos apontado a 

partir de Dourado (2013), Mendonça (2001) e Paro (2016) de que a indicação 

política implica em relações clientelistas dentro da escola. No contexto pesquisado, 

isso acontece no modo como a comunidade se relaciona com a gestão da escola, 

que, via de regra, não há uma problematização das relações de poder dentro desta, 

no sentido de haver uma diluição das hierarquias rígidas (PARO, 2016). Tal 

entendimento é revelado em diversos trechos das entrevistas quando estes apontam 

ser a direção da escola como a principal responsável por tomar as decisões da 

escola, ou seja, a comunidade, de um modo geral, não se reconhece como principal 

agente da participação e polo de tomada de decisões. 
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No que diz respeito à eleição, contudo, os dados demonstraram que a forma como o 

diretor é escolhido, muito embora seja considerado pela comunidade como um 

processo de eleição, notamos que este faz parte de um dos momentos de escolha 

do diretor. O que há é um processo seletivo em que o diretor, para participar do 

pleito, precisa se submeter a um curso e uma prova objetiva, que nós chamamos 

aqui de modelo misto. Então, por este aspecto, problematizamos esta forma de 

escolha, porque ela acaba dando demasiada importância para os critérios de 

racionalidade técnica, influenciado, pelo que Oliveira (2015) aponta como o novo 

modelo de gestão pública, em que as estratégias de mercado adentram a escola, 

agregando um novo perfil ao diretor atrelado a uma perspectiva gerencial, nos 

moldes de uma empresa privada. Os dados coletados na Escola Estadual revelam 

que o diretor tem agregado diversas tarefas e concentrado funções; o próprio Diretor 

Estadual confirma que a carga de trabalho tem sido intensa, alçando-o como o 

principal articulador das ações da escola, inclusive assumindo o direcionamento dos 

trabalhos no conselho escolar.  

Tal análise pode ser constatada nos documentos oficiais que apresentamos e que 

tratam sobre a forma de provimento ao cargo nas escolas do sistema estadual de 

ensino da Bahia, bem como com o próprio PNE (2014-2024) que ressaltam a 

importância dos critérios técnicos como condição para o exercício da gestão 

democrática. Corroborando com o que temos apontado de que a gestão democrática 

convive com outros modelos de gestão, inclusive a gerencial (FERNANDES; et al, 

2014). 

Quando nos debruçamos na participação das comunidades, encontramos 

características parecidas em ambas às escolas. O principal mecanismo de 

participação na gestão é via conselho escolar, o que para nós representa um avanço 

naquilo que temos defendido de que a ideia do conselho se insere em um contexto 

de exercício democrático (GOHN, 2001). Pensamos que isso acontece devido ao 

fato de haver, na legislação educacional, dispositivos que obrigam a instituição 

escolar a criar e manter funcionando esta importante instância colegiada. 

No que diz respeito ao conteúdo, ou seja, as pautas de discussões em ambos os 

conselhos, pensamos haver um empobrecimento, sobretudo nas tomadas de 

decisões. O Diretor, em ambas as escolas, assumem papel central nos debates e, 
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por vezes, como no caso da Escola Estadual, assumem mesmo a função de 

responsável por direcionar as ações do conselho.  

Discussões referentes à compra de materiais, prestação de contas e apreciação de 

projetos são os principais temas enfrentados em ambas as escolas, com destaque 

para as duas primeiras. Nesse sentido, o ponto de encontro entre os dois contextos 

está na perspectiva gerencial que tem dado contorno à gestão de ambas as escolas, 

incidindo em uma participação limitada, no momento em que as discussões 

encontram-se concentradas em uma percepção técnica de gestão. Além disso, 

pensamos, também, que a participação da comunidade está associada a uma ideia 

de colaboração e não de efetiva participação nas decisões da escola.       

Ademais, percebemos que há um entendimento equivocado do funcionamento do 

conselho por parte da comunidade, uma vez que este não é desafiado a enfrentar 

outros temas como, por exemplo, a dimensão político-pedagógica. Isto acontece 

porque, no âmbito da reforma gerencial, há a descentralização administrativa 

fazendo com que a escola exerça certa autonomia, assim, o planejamento central 

passa a ser substituído por formas mais flexíveis (OLIVEIRA, 2015), onde a 

participação da comunidade passa a ser considerada como um importante 

instrumento de gestão. Porém, com efeito, a perspectiva gerencial percebe os 

conselhos como um instrumento de colaboração e não de efetiva participação para 

tomada de decisões importantes (GOHN, 2001). 

Dito isto, os dados demonstraram que a eleição, alçada como etapa final para o 

provimento ao cargo de direção escolar, trouxe avanços para a gestão da escola, no 

sentido de desarticular o papel do diretor com práticas patrimoniais, no entanto, no 

que diz respeito à gestão democrática há ainda desafios a serem enfrentados, 

sobretudo no que se refere à participação. Já a indicação política, pensamos que 

esta guarda uma intrínseca relação com formas patrimoniais e clientelistas. No 

entanto, não podemos deixar de considerar que há uma tentativa de construção de 

uma lógica democrática no município, como ficou demonstrado nos documentos 

legais que tratam sobre a educação no sistema municipal de ensino de Jequié-BA. 

Assim, nos parece claro que há, nesta esfera administrativa, um desencontro com o 

que a legislação aborda e com o que é praticado em termos de provimento ao cargo 

de direção, mas não podemos deixar de considerar que o fato de haver tal 
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desencontro se constitui, em certa medida, como um avanço para o campo da 

gestão democrática, que reflete o contexto das políticas educacionais impulsionadas 

pela CF/88 e a LDB/96 que a introduziu como dispositivo jurídico, mas que, 

sobretudo, representa um amplo espaço de lutas e conquistas históricas travadas ao 

longo da história brasileira.  

Portanto, na presente análise pretendemos nos debruçar em considerações ainda 

inacabadas acerca do fenômeno que nos propomos a enfrentar. Queremos dizer 

que fenômenos tão complexos, como os que enfrentamos aqui, não se esgotam 

neste trabalho.  
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APÊNDICE A 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA  

FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO  

ROTEIRO DE ENTREVISTA  

 

 

Instituição escolar:____________________________________________________ 

Sistema de ensino: Municipal (  ) Estadual (  ) 

Data de realização da entrevista: _____/_____/_________ 

1. Entrevista com dirigente escolar  

Perfil do diretor escolar: 

Nome: ____________________________________ 

Cargo: ____________________________________ 

- Qual o curso de formação inicial que você concluiu? 

- Quais outros curso de formação que frequentou? 

- Quanto tempo de serviço tem como professor? 

- Quanto tempo você tem como gestor escolar? 

 

Categoria A: O modo de escolha do dirigente escolar 

 

1. Dentre as formas de provimento, aponte a mais adequada. Justifique: 
 
Eleição apenas (  ) 
Indicação apenas (  ) 
Concurso público apenas (  ) 
Processo seletivo apenas  (  ) 
Processo seletivo e eleição (  )  
Processo seletivo e indicação (  ) 
Eleição com indicação (lista tríplice) (  ) 
 
2. Explique como se deu o seu processo de escolha para a direção da escola? 

- Quais as contribuições dessa forma de escolha para a gestão da escola? 
- Que aspectos negativos você destacaria dessa forma de escolha? 
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3. Qual a sua opinião sobre seu processo de escolha para a direção? 

 

Categoria B: Os mecanismos de participação da comunidade escolar 

 

1. Na sua opinião, quais os fatores mais importantes que caracterizam uma gestão 
escolar democrática? 
2. Na sua opinião, quais segmentos da escola devem participar das decisões da gestão 
escolar?  
3. Qual a contribuição que cada segmento a seguir pode dar a gestão da escola? 

- Pais 
- Funcionários 
- Estudantes 
- Sindicato 
- Professores 
- Gestores 

3. Que relação deve existir entre o conselho escolar e a direção da escola? 
4. Quais tipos de decisões são tomadas com a participação da comunidade escolar? 

 

Categoria C: Práticas de gestão da escola e a gestão democrática 

 

1. Qual o papel do conselho na gestão escolar? 
2. Quais práticas desenvolvidas na escola são realizadas com a participação da 
comunidade escolar?   
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APÊNDICE B 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA  

FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO  

ROTEIRO DE ENTREVISTA  

 

 

Instituição escolar: ____________________________________________________ 

Sistema de ensino: Municipal (  ) Estadual (  ) 

Data de realização da entrevista: _____/_____/_________ 

1. Entrevista com Professor(a)  

Perfil do(a) Professor(a): 

Nome: ____________________________________ 

Cargo: ____________________________________ 

- Qual o curso de formação inicial que você concluiu? 

- Quais outros curso de formação que frequentou? 

- Quanto tempo de serviço tem como professor? 

- Já participou da gestão da escola? Como? 

- Disciplinas que leciona e carga horária? 

(  ) 20h (  ) 40h 

 

Categoria A: O modo de escolha do dirigente escolar 

 

1. Dentre as formas de provimento, aponte a mais adequada. Justifique: 
 
Eleição apenas (  ) 
Indicação apenas (  ) 
Concurso público apenas (  ) 
Processo seletivo apenas  (  ) 
Processo seletivo e eleição (  )  
Processo seletivo e indicação (  ) 
Eleição com indicação (lista tríplice) (  ) 
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2. Explique como se deu o processo de escolha do(a) diretor(a) em sua escola? 
- Quais as contribuições dessa forma de escolha para a gestão da escola? 
- Que aspectos negativos você destacaria dessa forma de escolha? 

 
3. Qual a sua opinião sobre seu processo de escolha para a direção? 

 

Categoria B:Os mecanismos de participação da comunidade escolar 

 

1. Na sua opinião, quais os fatores mais importantes que caracterizam uma gestão 
escolar democrática? 
2. Na sua opinião, quais segmentos da escola devem participar das decisões da 
gestão escolar?  
3. Qual a contribuição que cada segmento a seguir pode dar a gestão da escola? 

- Pais 
- Funcionários 
- Estudantes 
- Sindicato 
- Professores 
- Gestores 

3. Que relação deve existir entre o conselho escolar e a direção da escola? 
4. Quais tipos de decisões são tomadas com a participação da comunidade escolar? 

 

Categoria C: Práticas de gestão da escola e a gestão democrática 

 

1. Qual o papel do conselho na gestão escolar? 
2. Quais práticas desenvolvidas na escola são realizadas com a participação da 
comunidade escolar?   
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APÊNDICE C 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA  

FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO  

ROTEIRO DE ENTREVISTA  

 

 

Instituição escolar: ___________________________________________________ 

Sistema de ensino: Municipal (  ) Estadual (  ) 

Data de realização da entrevista: _____/_____/_________ 

1. Entrevista com Funcionário(a)  

Perfil do(a) funcionário(a) da escola 

Nome: ____________________________________ 

Função: ____________________________________ 

Vínculo empregatício:__________________________ 

- Qual o curso de formação inicial que você concluiu? 

- Quais outros curso de formação que frequentou? 

- Quanto tempo de serviço tem como professor? 

 

Categoria A: O modo de escolha do dirigente escolar 

 

1. Dentre as formas de provimento, aponte a mais adequada. Justifique: 
 
Eleição apenas (  ) 
Indicação apenas (  ) 
Concurso público apenas (  ) 
Processo seletivo apenas  (  ) 
Processo seletivo e eleição (  )  
Processo seletivo e indicação (  ) 
Eleição com indicação (lista tríplice) (  ) 
 
2. Explique como se deu o processo de escolha do(a) diretor(a) em sua escola? 

- Quais as contribuições dessa forma de escolha para a gestão da escola? 
- Que aspectos negativos você destacaria dessa forma de escolha? 
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3. Qual a sua opinião sobre seu processo de escolha para a direção? 

 

Categoria B: Os mecanismos de participação da comunidade escolar 

 

1. Na sua opinião, quais os fatores mais importantes que caracterizam uma gestão 
escolar democrática? 
2. Na sua opinião, quais segmentos da escola devem participar das decisões da 
gestão escolar?  
3. Qual a contribuição que cada segmento a seguir pode dar a gestão da escola? 

- Pais 
- Funcionários 
- Estudantes 
- Sindicato 
- Professores 
- Gestores 

3. Que relação deve existir entre o conselho escolar e a direção da escola? 
4. Quais tipos de decisões são tomadas com a participação da comunidade escolar? 

 

Categoria C: Práticas de gestão da escola e a gestão democrática 

 

1. Qual o papel do conselho na gestão escolar? 
2. Quais práticas desenvolvidas na escola são realizadas com a participação da 
comunidade escolar?   
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APÊNDICE D 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA  

FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO  

ROTEIRO DE ENTREVISTA  

 

 

Instituição escolar: ____________________________________________________ 

Sistema de ensino: Municipal (  ) Estadual (  ) 

Data de realização da entrevista: _____/_____/_________ 

1. Entrevista com Pais/ Estudantes  

Perfil dos Pais/ Estudantes: 

Nome: ____________________________________ 

Formação/ Ano que estuda: ___________________ 

Ocupação (pais): ___________________ 

 

Categoria A: O modo de escolha do dirigente escolar 

 

1. Explique como se deu o processo de escolha do(a) diretor(a) em sua escola? 
 
2. Qual a sua opinião sobre esta forma de escolha? 

- Como você avalia a contribuição dessa forma de escolha para a gestão da 
escola? 

 

Categoria B: Os mecanismos de participação da comunidade escolar 

 

1. Na sua opinião, quais segmentos da comunidade escolar podem tomar as 
decisões na escola? 
 
2. De que forma a família/estudantes podem participar das decisões da escola? 

 

Categoria C: Práticas de gestão da escola e a gestão democrática 
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1. Qual o papel do conselho na gestão escolar? 
2. Quais práticas desenvolvidas na escola são realizadas com a participação da 
comunidade escolar?   
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APÊNDICE E 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA  

FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO  

ROTEIRO DE ENTREVISTA  

 

 

Data de realização da entrevista: _____/_____/_________ 

Entrevista com Representante do Sindicato  

Perfil do Representante do Sindicato 

Nome: ____________________________________ 

Função: ____________________________________ 

Tempo na direção:__________________________ 

- Qual o curso de formação inicial que você concluiu? 

- Quais outros curso de formação que frequentou? 

- Quanto tempo de serviço tem como professor? 

 

Categoria A: O modo de escolha do dirigente escolar 

 

1. Qual a sua opinião sobre a forma de provimento do diretor escolar no: 
- Sistema estadual da Bahia 
- Sistema municipal de Jequié 

2. Na sua avaliação a forma como o diretor é escolhido incide na gestão escolar? 
Como? 
3. Qual tem sido a atuação do sindicato para a efetivação da gestão democrática nas 
escolas públicas? 

 

Categoria B: Mecanismos de participação da comunidade escolar 

 

1. Na sua opinião, quais os fatores mais importantes que caracterizam uma gestão 
escolar democrática? 
2. Na sua opinião, quais segmentos da escola devem participar das decisões da 
gestão escolar?  
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3. Qual a contribuição que cada segmento a seguir pode dar a gestão da escola? 
- Pais 
- Funcionários 
- Estudantes 
- Sindicato 
- Professores 
- Gestores 

3. Que relação deve existir entre o conselho escolar e a direção da escola? 
4. Quais tipos de decisões são tomadas com a participação da comunidade 
escolar? 

 

Categoria C: Práticas de gestão da escola e a gestão democrática 

 

1. Qual o papel do conselho na gestão escolar? 
2. Quais práticas desenvolvidas na escola são realizadas com a participação da 
comunidade escolar?   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

136 
 

APÊNDICE F  

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA  

FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

 PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO 

  

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

  

                     Concordo em participar, como voluntário, do estudo que tem como 

pesquisador responsável o(a) aluno(a) de pós-graduação em nível de mestrado 

acadêmico Leonardo Moraes dos Santos, da Universidade Federal da Bahia, que 

pode ser contatado pelo e-mail leonardomoraessantos@bol.com.br e pelo telefone 

(73) 991450284. Tenho ciência de que o estudo tem em vista realizar entrevistas 

com alunos, pais, professores e gestores e funcionários visando, por parte do(a) 

referido(a) aluno(a) a realização de uma dissertação de mestrado intitulada “A 

indicação e a eleição como modalidades de provimento ao cargo de direção escolar 

e suas implicações na gestão democrática da escola pública”.  Minha participação 

consistirá em conceder uma entrevista que será gravada e transcrita. Entendo que 

esse estudo possui finalidade de pesquisa acadêmica, que os dados obtidos não 

serão divulgados, a não ser com prévia autorização, e que nesse caso será 

preservado o anonimato dos participantes, assegurando assim minha privacidade. O 

aluno providenciará uma cópia da transcrição da entrevista para meu conhecimento. 

Além disso, sei que posso abandonar minha participação na pesquisa quando quiser 

e que não receberei nenhum pagamento por esta participação. 

  

 ______________________________ 

Assinatura 

  

Jequié, ___ de ______________de 2018 
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APÊNDICE G 

 

  

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA  

FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

 PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO  

  

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO PARA MENORES DE 

IDADE 

  

Caro Responsável/Representante Legal: 

         Gostaríamos de obter o seu consentimento para o menor 

____________________________________________________,participar como 

voluntário da pesquisa intitulada “A indicação e a eleição como modalidades de 

provimento ao cargo de direção escolar e suas implicações na gestão democrática 

da escola pública”. O estudo que tem como pesquisador responsável o(a) aluno(a) 

de pós-graduação em nível de mestrado acadêmico Leonardo Moraes dos Santos, 

da Universidade Federal da Bahia, que pode ser contatado pelo e-mail 

leonardomoraessantos@bol.com.br e pelo telefone (73) 991450284. A participação 

consistirá em conceder uma entrevista que será gravada e transcrita. Entendo que 

esse estudo possui finalidade de pesquisa acadêmica, que os dados obtidos não 

serão divulgados, a não ser com prévia autorização, e que nesse caso será 

preservado o anonimato do participante, assegurando assim sua privacidade. Será 

providenciada uma cópia da transcrição da entrevista para seu conhecimento.  

Gostaríamos de deixar claro que a participação é voluntária e que poderá 

deixar de participar ou retirar o consentimento, ou ainda descontinuar a participação 

se assim o preferir, sem penalização alguma ou sem prejuízo de qualquer natureza. 

Desde já, agradecemos a atenção e a da participação e colocamo-nos à 

disposição para maiores informações. 
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Eu,_______________________________________________, portador do RG 

nº:__________________________, confirmo que Leonardo Moraes dos Santos 

explicou-me os objetivos desta pesquisa, bem como, a forma de participação. As 

alternativas para participação do 

menor_______________________________________ também foram discutidas. Eu 

li e compreendi este Termo de Consentimento, portanto, eu concordo em dar meu 

consentimento para o menor participar como voluntário desta pesquisa. 

  

  

  

_____________________, _____/______2018 

  

  

  

  

  

_______________________________________ 

(Assinatura responsável ou representante legal) 

  

 


